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TI Lila( 
InRIR d• 	Té I Rp 

Adoirrilstradoç 	Perelm• 	Mane to 
ENDES RAIMUNDO DE SOUZA 	 Slm 	 OROW2117 XXXXXXXXXX 571.147.47544 

Ultimo Arquivamento 

Data 1410612017 	 Número, 201707813750 

Ato, ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento Its), ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAMBE - PR. 15 de agosto de 1017 

165gr 

LIBERTAD EICGUS 
SECRETARIA GERAL 

,91/41L30/2/00~ 

./.PLÍtte-nre.3070/10War — 

41.1.01/ 	 TH.—TH::"Tee„Imixeuem 

AmenhcaOlo 7B0621„1„0104203991. Data 211000171e  O 

SItuanno 

REGISTRO ATIVO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as Inlormaçôss abaixo Constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedlçao. 
Nome Empreendei 	—/ 
ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIREU ME 

Natureza Juridlea: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIDA 
INúmero de Identlfleamdo do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do ' Data de Inicio Empresas RIRE {Sede/ 

Ato Constitutivo, de Atividade 

14/0612017 27.966.3821000149 	 I 4/0641017 . . 
Enderno Completo ILogradOuroit e Complemento Bairro/Dist/to. Munleipio. UF. CEP) 
RUA BELO HORIZONTE 711 CENTRO, CAMBE, PR, 86.181.020 
Objeto 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA BRINQUEDOME ARTIGOS RECREATIVOS. DIDÁTICOS E 
PEDAGÓGICOS, PARQUE PLÁSTICOS E DE FERRO, ARTIGOS ESPORTIVOS. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO, MÓVEIS ELETRODOMÉSTICOS. EQUIPAMENTOS DE 411010 E VIDEO. ELETRÔNICOS. SUPRIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA ARTIGOS PARA FESTA. PRODUTOS PARA JARDIM, ARTIGOS DE ARMARINHOS, 

• BAZAR, TECIDOS, CALÇADOS, VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, UNIFORMES. PERFUMARIA, COSMÉTICOS E HIGIENE 
PESSOAL UTILIDADES DOMÉSTICAS, DOCES. SALAS BOMBONS E SEMELHANTES, GÉNEROS ALIMENTÍCIOS EM 

: GERAL. IHS/AUMENTOS MUSICAIS, MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS, MATERIAIS DE LIMPEZA, MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, SERRALHERIA EM GERAL, TINTAS PARA PINTURAS EM GERAL, CAMA, MESA E BANHO E 

' TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO MUDANÇAS, INTERMLINICIPAL INTERESTADUAL E 
!INTERNACIONAL.  

Capital: RE 	300.000,00 
• MIcroempresa ou 	i Pra20 de Durnao ITREZENTOS MIL REAIS) 	 Empresa cie Pequeno Porte 

(Lei p1 12312006/ 

Indemne ria Capital Integrallzado: RS 
(TREZENTOS MIL REAIS) MI ereeMPIene. 
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00071'7 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAIBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 18B8 
PRIMEIROREGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitecio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 53030-00 João Pessoa PB 
Tal (03)3244-5404 Fax (83) 3244-5484  

cadorio(Bazevedobastos.noLbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. 
Válter Azevedo de Miranda cavalcanti. ~ai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de CasaMentos.Intendiçies e 

Tutelas com atribuO0 
 de autenticar e reconhecer Punas da Comarca de Jobo Pessoa Capital do Estado da Paretba. em virtude de Lei. etc.. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada 
Código de Atdanbtaçâo De!' ou na 

referida sectUdncia, foi autenticados de acordo com as LegisIndes e nonnas vigentes
,. 

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jundica de todos os atos oriundos dos respectkos serviços de Notas e Registros. do 

Estado da Nimba a corregedorla Geral de Jusga editou o E:rolamento COZES 
FP 

003/2010. determinando a insernao de um tedin0 em todos os 

atos notonais e registrais, assim. cada Selo Digital de %Ganzepe° ExtralUdicul contêm um código único (por exemplo: 
Solo Digital: AEC11345-

X1X2) 
e dessa forma, cada aulenticaçf o processada pela nossa Serventia pode ser confinne.da e ver

:Aceda tantas vezes quanto for necessáno 

através do sito do Tribunal de justiça do Estado da Para iba. endereço nninficorregedoria .ppb nus Zr/selo-digital/ 

A autenticEPo digital do documento faz prova de que. na 
 data e nora em que ela foi realizada, a empresa ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI 

ME tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ENDER 
RAIMUNDO DE SOUZA EIREU - ME a responsabilidade. única e exclusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emnzda em 22108/2017 09:20:51 (hora local, através do sistema de autenticação 
dignei do Cartório Azevedo Castos de 

acordo com o Fut Ia. 10 e seus §§ V°  e 2. 
 da MP 220012001, como também o dowilento eletrOnic0 autenticado contendo o Certificada Digital do 

titular do cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ENDER RAIMUNDO DE SOUZA BREU ME ouso Cartório pelo 

endereço de amai' autentica@azevedobastos notei' 

Para informantes mais detalhadas deste ato, acene o citejez an.~.~ e informe o 
Cdidãio de Comede desta 

Declaração. 

Código de Consulta desta Declaraçao: 001844  

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21105/201
0  119:45:32  (hora local). 

tegiallapaes Vigentes: Lei Federal na 6.935)94.  Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória o° 22003200
1n Lei Federal na 13.10511015, Lei 

'Código de Autenticação Digital: 78062100171628420398-1 

Estadual o° 8.72112008. Lei Estadual na 10.13212013 e Provimento CGJI.0 003/2014. 

O referido a verdade, dou fé. ina CHAVEDIGITAL 

CP 

Pitos neutdBital azevedobastoe.not bdhomelcomprovantel70062100171028420390 
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ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI 

	 000718 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

ENDER RAIMUNDO DE SOUZA, brasileiro, solteira empresário, nascido em 14/01/1975, na 
cidade de Camba Ferrará, residente e domiciliado na Rua Estônia, n°71, Casa C, Jardim Morada 
do Sol, Cep 86181-410, Cambe, Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil RO n°6.002.532-
O do Instituto de Identificação do Paraná, inscrito no CPF sob n°871.147.479-34, portador da 
CNH n°00522026420 do DETRAN-PR, com registro em 03/04/2014, constitui uma EIRELI 
(Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes cLiustdas: 

Cláusula Primeira: A empresa girará sob o nome empresarial de ENDER RAIMUNDO DE 
SOUZA EIRELI e terá sede e domicilio na Rua Belo Horizonte, n°711, Centro, Cep 86181.020, 
Cambe, Paraná. 

• Clausula Segunda: O capital social será de R$ 300.00,00 (trezentos mil reais), dividido em 
300.000 (trezentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do Pais, pelo empresário: 

    

    

Nome Quotas Valor R$ 

 

ENDER RAIMUNDO DE SOUZA 

 

300.000 300.000,00 

 

  

   

    

Cláusula Terceira: O objeto social da EIRELI será COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA, BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, 
DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS, PARQUES PLÁSTICOS E DE FERRO, ARTIGOS 
ESPORTIVOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, MÓVEIS, 
ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO, ELETRÔNICOS, 
SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ARTIGOS PARA FESTA, 
PRODUTOS PARA JARDIM, ARTIGOS DE ARMARINHOS, BAZAR, TECIDOS, 

• 
CALÇADOS, VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, UNIFORMES, PERFUMARIA, 
COSMÉTICOS E HIGIENE PESSOAL, UTILIDADES DOMÉSTICAS, DOCES, BALAS, 
BOMBONS E SEMELHANTES, GÊNEROS ALIMENTICIOS EM ERAL, 
INSTRUMENTOS MUSICAIS, MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRA ICOS, 
MATERIMS DE LIMPEZA, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, SERRALHE 
GERAL, TINTAS PARA PINTURAS EM GERAL, CAMA, MESA E B 
TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO MUD 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

Cláusula Quarta: A EIRELI iniciará suas atividades em 10/06/2017 e se 
indeterminado. 

iftRoA0—„,Rt4A579:1 creurrara-crec. 
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ENDER RAIMUNDO DE SOUZA ELRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

Clausula Quinta: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de duas quotas, respondendo 
ainda pela integralização do capital social. 

Cláusula Sexta: A administração da EIRELI caberá ao titular ENDER RAIMUNDO DE 

SOUZA com as poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial 

individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
EIRELI. 

§ 1 - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome 

• da EIRELL devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que 

poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 

§r -Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no Art. ° 1061 da Lei 
040612002. 

Cláusula Sétima: O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico cabendo ao empresário, na proporção 
de suas quotas, ou lucros ou perdas apurados. 

• 

• 
Cláusula Nona: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial o 

mediante deliberação assinada pelo titular. 
ou» ependência 

Cláusula Décima: A empresária poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa o 

suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo passível ou in 

interesse destes, o valor de seu haveres será apurado e liqui94om base na 

patrimonial da empresa, á data da resolução, v cincada em balanç 	Imante levan 

'PICO REGISTRO 124 14/06/2 7 1 
PROTOCOLO ,  I7370076 DE 09/0612017 .  
1170 225521. TIRE; 41600573811, 
61101127 RAMUDO DZ SOUZA DIZEM 

iibegoad Bo5o0  
SECRETÁRIA—e:DM 

CURITIBA, 14/06/2017 
wom.o0Ipoes8250114to gov br 

itor7-11 
VER 

cAçlt  a 

A validade deste documanto, no &regresso, elos Oug oito à em8provaç8o d Dos autenticidade nos 



a <0 
:ÇP:99Y 

CERTIFICO O REGISTRO 4:24 I406/2o17 1 
PROTOCOLO 17372E769 E 09/06/2017 
11702201601 NIPZ 41 00573012. 
611D 	MURDO DE SOUZA METI 

Llbarted agua 
SECRETÁRI -GERAI 

[EXIMIRA, 14/06/2017 

000720 3  
ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular. 

Cláusula Décima Segunda: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra e sistema financeiro nacional, centra nonnas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o fero de Cambe, Paraná, para o exercício e o 

111 	cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 

constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 01 (uma) via, 

obrigando-se fielmente por si e seu herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cambe-Pr, O] de junho de 2017. 

• 

e 	 • I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• •
00-3 7 	 RAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRJMEIRO REGGTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epiticio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB 
Tel.: 013) 3244-5404 / Fax: (83)3244-5484 

ttc./Nmovazevedobastos.not.br  
Emmit cartorio@ezevedobaalos.nottr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÂO DIGITAL 

O Bel. válber Anvgdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Coll de Nascimentos e óbitos e Rivativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atõ bui* de adenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em Mude de Lei, etc— 

DECLARA para OS devidos fins de direko que, o documento em anexo identrkado indOldualmente em cada C6digo de Aias ntuntf o Digite ou ne 
retedda sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e nerMas obentes1  

DECLARO ainda que. para garantir banspaMocia e segurança Boldica de todos Ga atos oriundos dos respectivos Serviços de Notas e Registros tal 
Estado da Paraíba, a Comegederia Gerai de atiça editou o Provimento CGJPB N 0031201 determinando a Imerge de UM cediço em todos Str 
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digttal de Mscaltzação Extrajudicial contêm um Código único (por exemplo: Selo NOW: A2C12345-
)Ç11(2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do sito do TribunaI de Justiça do Estado da Paranm.enderege tittp://cortegedona.bob jus bobeio-digitai/ 

A autenticação digital do documento faz prova de duo, na data e hora em oue ela foi reabzada, a empresa ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI 
- ME tinha posse de um documento com as mesmas caraderrsticas que foram reproduzidas na dota autenticada. sendo da empresa MOER - 
RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI. ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO kl emitida em =08/2017 09:23:42 Mora local) através do sistema de autenticaçáO digitai de Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Ah 1°, 101  e seus §§10  e 2. da MP 2200/2001, como também, o documento eletronico autenticado contendo o Codificado Digital do . 
Ittular do Carlójo Azevedo BaStOS, poderá ser solicitado diretamente a empresa ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIREU - ME ou ao Cartório peio 
endereço de e-mail autentica@ezevedobastos notei- 

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site [Mos. tfautd initai azevedobastos.noter e informe o C60,Do da Consull a desta 
Geo/ereção. 

Código de Consulta desta Declaração: 801842 

A consulta desta Dedaraçâo estará disponlvel em nosso silo até 21/08/1018 18:48:32 (hora local. 

Código de AutentleaçãO Digital: 780521 08171 628420463-1 a 78002108171028420463-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal rf 8.935194. Lei Federal n. 10.406/2002, Medida PTOVIStI2 n°  2200)2001, Lei Federal n.  13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721,2008, Lei Estadual nl°  10.131/2013 e Provimento OGJ N 003/1014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

001105bid734fd94057f2d69fe6b005efaeltOn53738c4009274ecad17d737a62366a03.08d25251151bd57de249522Bad0997de7af2f5d411d6becDa.c641 
53a011c8bec3bd2b0571C24da7604b6867d 62 

• 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREEEITURA MUNICIPAL DF 

CAMBÉ 

SISCRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA 

000723 

Empresa»Fácil 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Nume Fantasia, 

• 	Nassa SorÍuI ENDER RAIMUNDO DE SOUZA FIRMA 

27.966382/000149 

inumo Municipal: 20.355 

mhipade Principio: 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

Atividade/s) Secundada/O: 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos climenticios ern.geral ou especializado em • 
produtos alimenficios não especificados anteriormente, 4756-3/00 - Comércio varejisu especializado de instrumentos 
musicais e aCCSSÕriOS, 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, 4763-6/01 Comércio 
varejista de brinquedos e artigos recreativos, 47814/00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4744-
0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados. 4759-8/99 - Comércio varejista- de outros artigos de uso pessoal e doméstico 

não especificados interiormente, 4744-0/03 - 
Comércio varejista de materiais hidráulicos, 4742-3/00 - Comércio varejista de matada) elétrico, 4751-2/01 - Comércio 
varejista especializado do equipamentos e suprimamos de infomdtica, 4930-2/02 - Trknspone rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, internaria iCIpa 1, interestadria) e internacional 4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de Didio e video, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis. 4763-
6/02 - Comércio varejista de artigos esponisos, 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente, 4755-5/01 - Comércio varejista de Dardos, 4789-0/07 - Comércio varejista de 
equipamentos para escritório, 478940/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 47890/05 - Comércio varef de produtos 
saneantes domIssanitários, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 4741-5/0 

	.mercio var ' 
pessoal tintas e materiais para pintura, 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos do p 

	a ode higiene 

Município, Camlsõ Endereça: RDA BELO HORIZONTE 711, CENTRO 

CEP:86181020 

1.una/ e data: end.*, quinta, 06 de julho de 2017 

Vau cimento: 

CONRADO ANGELO S 
Secretaria Mura pal da Fazen 

"saga twoxtzsewksinyr,r  ktgeNtanar  
064. Aarari=74,trivr--,..244tristr;;;v7;01715.31  

ra.:fr(vaarar-atraid:rdEr SellinP:PL.121:211Cart:  
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000724 

• 

• 

-ÁREA OCUPADA: U0,00 M' 

-7-UNEAMANTO, ZCSI 

-ALVARÁ DE lICENÇA COM RENOVAÇÃO AUTOMÁTI( A MEDIANTE O PAGAMENTO DAS 

TAXAS DO EXERCI( R) E A( OMPANI IAD° DA LICENÇA SANITÁRIA E CERTIFICADO DE 

VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS DENTRO DA VALIDADE ENQUANTO CUMPRIR COM AS 
EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

-O PRESENTE ALVARÁ DE LICENÇA DEVERÁ SER SUBSTITUÍDO SEMPRE QUE A PESSOA 

JURÍDICA TIVER ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE, ENDEREÇO, RAZÃO SOCIAL, ÁREA 
coNsTDDIDA OU MODIFICAÇÃO CONI RAI LIAI , NO QI 'I COUBER 

Código de At 	cidade: I 7NSIC5911K 

..Dhonno PI I 0 FUNCIONÁRIO CAMILA FERNANDIS SEGURA!' 

esse docilmente deverá nennanecer exposto em local via Mel no o;labelOrinicnio 	
p 



J¼ PREFEITURA DE CAMBE - PR 

Ne, SECRETARIA DA FAZENDA 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaro haver recebido o Cama e a non/loiça° ata 
anexo ao Tramito a que ee refere. 

arFORMAÇOES DO CONITIMuNTE 
38045 - PINDER RAIMUNDO 0E SOUZA PIREM - ME 
C11711 ET 9.11 3521000149 

DESCRIÇÃO 00 117181/70 
InsaN110 000,02ë.356 	TribulaTFL 2017 Faio  Gerado Afividarmadnriceido CmC 

OOMICU0 FISÇA±. 
Enderepo RUA GELOHORIZONTE 7T1 

TOS L-18 
CENTRO 

CEP NO E1.021) 
000725 

orne Legível: 

~rala' 

Data: 

70171.20004400508 47T81 2 72720000032939 

Ou' I 

• 111042417147 

CAIXA 104-0 1049417.  

Rupp Naos os 

POPÉNO0 

_30 O ;-.)5 5 

7100Go5087977/ 
mo, ITNEceo 

O 1 MEV 	
"112/OETEMETIT .454 

cddm4m2mr-jaWaneterícitiOrtir 

crd Artmdlearred 75002105101201204304 Date 2110E12017 1173 

71C762 	D4(111" n:17297117ZIPNtW1t2M1;51")1°EjM 777-Eorpre Te ae4e.€17 TNATippop7719771ETNET 

J “.; PREFEITURA DE CAMBE - PR 

Niiri* "-SECRETARIA DA FAZENDA 

NNPORMANS DO CONTRIBLIOME 
11045 ENDER RAIMUNDO DE SOUZA CREU ME 
CNP/ 279013.1820001-69 

Endanço de entone 
LOgradourOT RUA OELO HORIZONTE 
Comptemenie: 	re-16 
CEP 56161020 	BarroCENTRO 
Ceado CAMBE 

DESCRIC 000 TRIBUTO 
CMC: 000020.355 	 Tributo: TFL 2017 
sio Gerador: Modade pMmpal do CMC 

OOMtC Lia flSCAL 
Endereço: NUA BELO HORIZONTE. 711 

0-01 II 
CENTRO 

CEP Cala date 

NP 711 

UF PR 



Internet leanking 

000726 
Santander 	 Internet Banlong 

Ficha de Compensação > Comprovante 

ENDER RAIMUNDO DE SOUZA =RELI - ME 	 Agencia 3079 	 Conta Corrente' 13-003550-7 

Código de Serras: 

InstRUHOID Financeira 
Favorecida: 

Dados do Pagador Efetivo 

CNP) 

Razào Podar. 

10404.17445 70171.700044 00508.497781 2 727300011037939 

104 - CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

ENDMI RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI - ME 

Dados do Pimanionto 

Data de Vencimento 	 05/09/3017 

Valor Nominal' 	 p$ 359,39 

Valor Total o Cobrar 	 329,39 

iam Sa lada exclusiva para pagamento de Ficha de CompenaasSo Pagamento valide comente se enformados corretamente os dados 
do titulo A veracidade dessas InformaçOes é dn responsabilidade do Cl ia 	ador, que se obriga a apresentar os titules para 
veria cação sempre que salicetado nos termos de lei. Havendo diVergeneas entre o ralar indicado/agendado pelo pecador e o valor 
Informado pelo favorecido. O BANCO rejeitara o pagamento, pudendo, no entanto, efetuar O pagament0 pele Valor ectonzado pele 
Paga dor desde que o referedo valer eStela dentro da margem Aprovada e registrada pelo beneficiano do tetulo/boletit 

Date/Hera da TranSaçais 	21/08/1017 - 14119 h 

NeinCro de Autenticada da Instetulpeo Fins aceira Favorecida 

Central de Atend Emento 	 3004.313S O:Legiões MeIrOpOlitanes) 
Santander Empresarial 	 0900 226 211a {Demais Localidades) 

evi 

4\, 

2A11693A9626866995694957 

'bade 762777? 
800 726 0322 

11  

hllps;/Mw 	 briPagirasfBoleÉoBancariosswpopimp,asojg 1_11  31: 

1 Eg~O lOgrPalartirrilaTrinesraZ 

""A ilti7nert"Pa :sf — — --

CÓS kerma 3310 78061102171321342043“ EUS: 21108/2017 10  31: 

340 	S313331333(Ft33=2043741431.21:FP61013-11053  

eese's'essNreead•rlines 333•11 haps Nes.:311311•13313333 Sr 



Tibil  PREFEITURA DE CAMBE - PR 

IPA. SECRETARIA DA FAZENDA 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaro haver recebido o cama., a nottneagao em 
anexo do Tributo a que" refere. 

INFORMAÇOES CO CONTRIBUINTE 
38045 'ENVER RAMON130 DE SOUZA EiRal 
CHET 27Yee 302101311.19 

DESORNA° DOTOMMO 

DOMICILIO anela 

TribUtMTFS 2017 

1 ITA OF FM1C'd."41d05ffilt~ 
IS14,21-CLOÉ4M1 VáB(.1157 IlE MIMA. DE 

• 	 

1111111111 111111111111 

PREFEITURA DE CAMBE - PR 

Isr. SECRETARIA DA FAZENDA 

fENFORMAOES 00 CONTRIBUINTE 
20045 -ENDER MUOUNDO DE SOUZA EIRELI - ME 

CERT 27.966.33.210001-69  
Enderece de entrega 

Logradouro. RIJA BELO HORIZONTE 
Complemento 0-011 LIS 
CEP 55121-020 	BeirreCENTRO 

Cidade CAMIRE 	
F. PR 

DESCRIC -000 TRIBUTO 
CNICt 000.020.3E5 	 Tdbuto:TFS 2017 

.' Feto Geradon Atividade procipel do C1AC 

O0141C LIO FISCAL 
Endereça. RIJA CEIO HORIZONTE, 711 

0-011 L-1 
CENTRO 
CAMBE • PR 
CEP. 135181-020 

CENTRO 
CRIAM PP 
CEP COM 020 

Nome Lep Ima 

00072?' 

~Muno 	 
Date. / / 

00040 00508 497809 1 72730000032939 

0110 

30 

aG7I20 ri OUTROS 4A0 0510712017 141121060005044070-4 

OLrIMI:~e1.112S 

711 JA BELO qOzOMTt. 

24/1 
	

01 

e2W.1011t1Q4774 	INAMNIFZI`7.7787=7"C 
Aum44;;EF0rgitr ?álm  

064 Auteetieneee 100621011711211120431 5 Data 2110E2017 	3% 

`478 t
aen a ta FEEL/203nm lona e ano o e-E ai 

(T 	CI t. 	AM RI 412 
"”'"Lennra o* dolo ett ate (Et ~dna einuolcauter 



Ege-moreLeenee 
*te. E= anit. 

Aulentleetle 7500210817182842043.4.Dete 21/0420171831 

41‘, 	&513DicisElt 	 1:P P8"174R"IlS ceve. eeted. 	anNneeelaeve da ela em lelp.•/henelpilelleNLebr 
/El 1 I 8 r 	014.131popdinere 	I 

21108;017 	 Internei Hanking 

gâ• Santander 
• 000728 

Internet Bankin€ 

Ficha de compermoolo P. Comprovante 

ENDER RAIMUNDO DE SOUZA nana • ME Aqánda: 3079 	 Conte Cemente: /3-003538-2 

Código de Barras: 	 10494.17445 70171.100044 00508.497609 1 72730000032939 

/nstiturçáo Financeira 
Favorecida. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

°MOI do Pagador Efetivo 

CHPJ: 
	

27.966.382,0001-69 

• 	eviao Social: 
	

ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI - ME 

Dados do Pagamento 

Dela de Verreirnento: 	 05109/2017 

Valer Nominal: 	 R$ 329,39 

Valor Total a Cobrar 	 RA 929,39 

Transação exciusiva para pagameniú de Sidra de Compensaçáo. Pagamento válido ao rilenM se ~adue corretamente os dados 
de titliCs A veracidade desSas intormações é de responsabilidade do Chen re/Paqador. que Se atriga a apresentar os titules para 
verlficaçãO Sempre que solicitado. neS termos do ler. Havendo divergêncoS entre o valor indiatdMagendado pelo pagador e o valor 
informado peio ;vim-eido. o BANCO rejeitará o pagam ente, podendo, no entanto. efetuar O Miga mente pelo Valor autorizado pelo 
pagador desde que O referido valor esteja dentro da margem aprovada e registrada pelo beneptierio do atolo/belet0. 

Brita/Hora da TrandA30; 21 /09/2 4:22 

Número de Autenticacáo da 1051:llUlei0 Flnaereira Favorecida: 293694 684457 

Central de Atendimento 4004-7175 (Regiões Metropolitanas) 011. 762 7777 
Santander Empresarial 0800 726 3125 (Demais Localidades) ouvidoria osoo 726 9322 

ele riam' 
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ESTADO DO PARANÁ 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 

3GB - SPCIP CAMBE 

PARANÁ 

   

CVE - CERTIFICADO DE VISTORIA EM ESTABELECIMENTO 
3.1.02.17.0001069910-15 000729 

O Serviço de PICV<I10.0 Conlis InNetIto e Pânico do Corpo de 110111bUIRIN Militar do Estado do Parará, viatenou 
•stabelecimcnto ncupade por ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIREI.I- ME, certificando que a coccuçâo das 

Inc dtdas de cegurença centre incêndio c pânico e step de acordo com as nortear: 

TocalioNdo- 
BELO HORIZONTE, 711 
CENTRO 
86.181-020 CAMBE - PR 

Inscriçâo Imobiliária: 010010460124001 	 ir Indicação  Fiscal: 

Ramo Atividade Econômic 
4761/0-03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS L1 PAPELARIA 

4930/2-02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4789/0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4789/0-07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4789/0-05 - COMERCIO VAREJISTA (*PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

4752/1-01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4781/4-00 - COMÉRCIO VAREJISTA 1)E munGos DO VESTUARIO E ACESSÕRIO.S.  

4772/5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFLIM4A E DE 
HIGIENE PESSOAL 

4763/6-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763/6.01 - COMÉRCIO VAREJISTA DL BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4759/8-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

47560-00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAISE 
ACESSÓRIOS 

4755/5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANI' 

4755/5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

475515-01 -COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

4754/7-01 •COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4753/9-00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE IlLICIRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E ViDEO 

4751/2-01- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRI 
NFORMÁTICA 

4744/0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTI uçÃo EM GERAL 

4744/0-05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTI ÃO NÃO ESPECIFICAD 
ANTERIORMENTE 

4744/0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAUTIC 

74213-00 -COMÉRCIO VAREJISTA DE NTOTERIAT EIETRICO 

IZEMEINIEr 



CAMI1E, 111, Ode Julho de 2017 

14117ORTÇÊ 
nes &cum CUSEIlltdid0Z POI a.ioelelninico.nrin  dnail la, Pr 0,1 	p 	 

1. mies 

Ser7hro de P00002000 

    

  

ESTADO DO PARANÁ 

POLICIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 

3GB - SPCIP CAMBE 

000730 
PARANÁ 
GOVI0.1%10 00 050000 

 

9741/5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERJAIS PARA PINTURA 

4725,6-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL CRT 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE 

721/1-04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES BATAS, DOMRONS E SEMELHANTES 

Este documento nâo gera direito a liberaçâo para exercício da atividade ecouitnica junho a outros orgãos, cabendo ao 
nteressado cumprir a legislai:go especifica de nada orgno. 

A certificação perde a validade, a qualquer tempo. caco exerram alterações das condignos observadas no momento d 
istori a, tais corno ampliações, teudanças de ocupai:1o, entre outros 
O Carpo de Bombeiros poderá fiscalizar o estabelec Duni° a qualquer tempo 

Arco Ocupada: 560,00 Capacidade de Público: 
Projeto MB' 1498/2015 Laudo NIE: 
Ocupação :C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE NCENDIO 

Uso de 012 liberado: NÃO PERMITIDO 

Medidas de Segurança: ILUMINAÇA0 DN: 	 . . 	..S, CONTROLE DE. MATERIAIS DE 
ACABAMENTO. SAIDAS DE EMERGÊNCIA FACES. ODE VIATURA NA EDIFICAÇÃO E ÁREAS DE 
RISCO. 

Nota: 

VALIDADE DO DOCUMENTO: 6 de Julho de 2018 

JWe 	ee0d0280 4030172B7deS442.7647.4j 
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000731 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	Empresal*Fácil 
CAMBE 

VIGILÁNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 

LICENÇA SANITÁRIA 
Numero 4545 

Nome Fantasia: 

Razão Social: ENDER RAIMUNDO DE SOUZA BREU 

• 	CNPJ: 27.956.382/0001-69 

Inscrição Municipal: 

Atividade Principal: 4761-0/03 - Comércio varejista de adidos de papelaria 

AtIvidade(s) Secundirla(s): 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou 
especializado em produtos alimenticios não especificados anteriormente, 4756-3/00 - Comercio varejista 
especializado de Instrumentos musicais e acessórios, 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, 
bombons e semelhantes, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4781400 - 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 4744-0r99 - Comércio varejista de materiais de 
construção em geral, 0782-2/01 - Comércio varejista de calçados, 4759-8/09 - Comércio varejista de outros 
artigos de uso pessoal e doméstico na: especificados anteriormente, 4744-0103 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos, 0742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4751-2/01 - Gomara° vareji 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4930-2/02 - trranspode rodoviário de ca 
exceto produtos pengosos e mudanças, intermuoicipal, interestadual e internacional, 4753-9/00 - Co 
vare ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e orne°. 4754-7/01 - Gomara 
varejista de moveis, 4763-13/02.- Comércio varejista de artigos esportivos, 4744-0/05 - Comércio va psta 
de Materiais de construção não especificados anteriormente, 4755-5/01 - Comércio varejista de toados, 

• 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 0789-0/99 - Comércio varejista de ou 
pitei tos não especificados anteriormente, 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 
ban o, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes dornissanithrica, 4755-5/02 - Comercio 
vare sta de artigos de armarinho, 4741-5/00 - Comércio varejista deti tas e materiais para pintura, 	1. 

1, 	RO 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfuma a ode higiene pe 	I 

Mun apita Camba Endereço: RUA BELO HORIZONTE, 71 CEN  

CEP 86181020 	 : 

Local e data: Camba, segunda, 26 de junho de 2017 

Validade: terça, 26 de junho de 2018 

de 2 
fMi 	VÉD 

....2.ikiit;nti..45715i—iitre'  
116011111 IIRY14~. 	P..}T 	TELOOM 

d Au e ticaçâo 7Softol 71 63543043ø_9• Dala 21 ilifl@I G 3 

SeoDj d Pvi •unto p:it• 	Aft3 G 
ee enollSâ 2 

e011111••• dIldndel 01,11 Allp• 	bd ~Wh 1-b• 



Da DG 1666aDf IrtieDas 
ficsirsur 

6 • Autentkago:7606210•171.204264.10 Data. 2110212617 16: 
4 	sta: ODDIDID6Ft6ty=21H11612AFP61013-1C3D 

b LIps :fIwwmnj,reafai IptgovErisigfac 	se/imprime-mi ode Ioi 

   

000732 CARLA ALICE CHINAGLIA VITTURI 
Vigilância Sanitária Municipal 

Observação 

Código de Autenticidade: 17A3YNA5LV 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SUSANE NAIARA DA SILVA 

Esse documento deverá permanecer exposta em local vinivel no estebelecimergo empresarial 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMBE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA 

000733 

EmpresaMFácil 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Numero 20.355 

Nome Fantasia: 

Razão Social: ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI 

• 
CNPJ: 27.966.362/0001-69 

Atividade Principal:4761.0/03 - Comércio varejista de artigos de papelada 

Atividade(s) Securaria(s):4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimenficios em geral ou 
especializado em produtos alimentIcios não especificados anteriormente, 4756-303 - Comércio varejista 

• especializado de instrumentos musicais e acessórios, 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, 
bombons e semelhantes. 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 47814/00 - 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de 
construção em geral, 4782-2/01 - Comércio varejista de calcados, 4759-8/99 - Comércio varejista de outros 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 4744-0/03 - Comércio varejista de 
materiais hidraulicos. 474253/00 - Comércio varejista de material elétfico. 4751-2/01 - Comércio varei' ta 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4930-2/02 - Transporte rodoviário de Ga ga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 4753-9/00 - Comércio 
vare ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e videor 4754-7/01 - Comércio 
vare ista de móveis. 4763-6/02 - Comercio varejista de artigos esportivos, 4744I-0/05 Coarcio vareji ta 
de materiais de construção não especificados anteriormente 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos. 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 9789-0/99 - Comércio varejista de out os 
prod tos não especificados anteriormente. 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mes e 
ban o, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanllarlos, 4755-5/02 - Come lo a 	vare ista de artigos de armarinho, 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintu 4772- 
5/00 - Comércio varejista de cosméticos produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

MurecIplo: Cabê Endereço: RUA BELO HORIZONTE, 711, CENTRO 

CEP 86181020 

Local e data: Cambe, quarta. 05 de julho de 2017 

Secretaria Municipal da Fazenda 

COdtgo de Autenticidade ITOHUNGFAC 

EMITIDO PELO FUNCIONARE° CAMILA FERNANDES SEGUR 

Esse documento deverá permanecer exposto em local Rosnei na 1,  Momento empresarial 
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030734 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAlBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
' 	 FUNDADO EM 1500 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DECASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av Etillardo Pessoa 1145 Bairro dos Estados 58030-00 João Pessoa PB 
Tel.: (83)32465400 / Fax ISM 3244-5484 

htlialtimocazevedobastos.n br 
E-mail certorio@azevedobastos.nothr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bei voltam Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficiai de Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privara/o de Casamentos, InterdiçõeS e 
Tutelas com afluis. o de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralloa, em virtude de Lei. etc... 

DECLARA paia os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado indradualmeMe em cada Cedo de AutentirsOu DOiter OU na 
retende seq atinou, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir Inansparência e segurança jundica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do gla 
Estado de Paraíba. a CareEledoria Geral de Justiça editou o Provimento COJEB NI 00E2014. deterrninando a inserirá" de um código em todos OS Se 
atos notoria is e reg istrais. assim, cada Selo Digital de FISCaliZaaa0 Extrajudicial contem um código tin leo (por exemplo: Saio Digirei: ASC12345-
XIX]) e dessa forma, cada autenticação professada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada taMas vezes tia atuo for necessii rio 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Pateta. endereço http://CorregedOriatipb1utbriselo-di9CaS  

A autenticantio digital do documento faz prove de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI 
. ME tinha posse de um documenio com as mesmas caraetedsticas que foram reproduzidas no cópia autenticada, sendo da empresa ENDER 
RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI ME a responsabilidade, (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este GNOMO. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/0152017 09:21:58 (hora local) atroada do sistema de autenticando digital do Cartbrio Azevedo Bastos, de 
acordo com o Ad. I", 10" e seus 44 1" e 2°  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o certificado Digital do 
titular do Cerrado Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI -ME ou ao Cedrino pelo 
endereço de e-mail autentrça@azevedobastos.notbr 

Para informações mais delaihadaS deste ato, acosse o sita httosrf autd lotei ezevolobastos.noLbr e informe o Código cie Consulta desta 
Dada/MO. 

código de Consulta desta Decbractio: 001843 

A consulta desta Dada rendo estará disponivel em nosso Bile ate xvosinis 16:48:32 (hora local. 

'Código de ALItaraleafla Digital: 78062108171628420436-1 a 7008210817162842043841 
•LegIslasbon Vigentes: Lei Federal n°  8.935/94, Lei Federal n5  10.006/2002, Medida Provisória n° 2200)2001. Lel Federal no 13.105/2015, Lei 
Estadual no 13.721/2008, Lei Estadual n°10.112/2013 e Provimento Cal fl" 003/2014. 

O referido ti verdade, dou IA 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94105712d6rite6boOtilvfae36ff537313c4009274ecad17d7378892865640IBeGbf3511b81C540251d05d0997637211215d411d6b9c5ac64.15 
3a0fadb66094d0055d21d30073fa0818722 

httparlautaigitarazevedobastos.notbdtiomercomprovanteR0082108171628420435 	 1/1 



11139/2017 	 Comprovante de Inscoçâo e de Umas Cadastral 

Ctinprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

000735 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia. providencie junto fi 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

wJ 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

moem oscoçÃo 
27.966.31210001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUADA° 
CADASTRAL 

DATA  "FEIôFôFFA  14/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 
CEDER RAIMUNDO DE 80182A EIRELI -ME 

himho DO ESTABELECIMENTO NOM DF FANTASIA) 
"A.A.." 

000100 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.6160-03 - Comércio varejista de ar0901  da PaP414114  

CÓDIGO E DECOROU) DAS AnmonDEs GODNO•MCAS SECUNDARAS 
47E9+99 -Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentIcios nào 
especificadas anteriormente 
47.56-3-00 -ComêrcIa varejista especializado da instrumentos musicais a acessórios 
47.21-1-04 -Comércio varejista da doces. balas, bombons e Semelhantes 
47.634A1 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.81-440 . Comércio varejlola de arligos do vestuário e acessórios 
47.440-99 - comércio varejista de maledals de construção em geral 
47.8.2.241 -Comêrclo varejista de Calçados 
67.44A-03 -Comércio varejista do materiais hidráulicas 
42.424-00 -Comércio varejista de material elétrico 
47.5142-01 -Comércio varejista especializado de oquIpamen os e suprimentos de Informática 
89.30-2-02 - Transporte rodoviário de carpa, exceto produtos perigosos e mudanças, InlennunIcIpal. Interestadual a 
Internacional 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de e letrodomústioos e equipamentos de audio e vidos 
47.54-7-01 - Comércio vareta da móveis 
17E3-6-02 - Comércio varejista de artigos espOrlIcos 
4744005- Comércio varejista da materiais de consfruflo não especificados anteriormente 
47.55-5-01 -Comércio varejista da laddOs 
47.89.0.47 -Comércio varejista de equipamentos para esent A 
47E9.049 -Comércio varejista de outros produtos não especif Gados anteriormente 
47,55-5.03-Comercio varoficia da anhos de cama, mesa e 	anho 
47.59-0A5 - comércio varejista de produtos saneastes comi s aliados 

COCEGO E DEscago DA NATUREZA JUR' DICA 
230-5 .. Empina individual de RBSPOIISBMIldadG Limitada (cla Natureza Em reséri 

LOGRADOURO 
R BELO HORIZONTE 

NUMERO 

711 
COMPLEMENTO 

.64. 
CEP 
86.141-020 

REGRROCISTRITO 
CENTRO 

MUNIC FIO 
CAMPE 

OF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

—- 

 

Ifin ~ le= 

ENTE FEDERATIVO REFEGO 	va IEFRi 
AERF 

~IMIlr 
SITUAÇA0 GAGASIRAL 
ATIVA 

1  047062091.411A7ÇA 	
ia 

~Int' 
MOTEJO DE SgUAçÃo cnonsIOAL 

A 
SITUAÇAO ESPECtL A DA srniA 	ESPECO/ 

FFFFFFr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1,634. de 06 de maio de 2016 

Emitido no dia 11/0912017 às 10:62:20 (data e hora de Brasília). Página 1) i 

1414./Soovreceda faz9nda govOn1Pes 	ndpa/CNIaBcnpa 	ia eva/Cnreva_Solio asp 	 112 



1 Consulta ISSA / Capital Social l volta  

   

   

• 
Preparar Página 
paca Impressas 

A RFB agradece a sua vlsita. Para informações sobre política de privacidade eu 
Atualize sua pepino 

1110912017 	
Comprovante de 1 rocriço e de SI 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMFRO DE INSCRIÇÃO 

27.966.302/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! 
CADASTRAL 

DATA DE MERTU"  14.10612017 

ema mienneeem 
ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI - ME 

[LOGO E DESCRIÇÃO ons ATIVIDADES PECTIONGAS SECUNDARIAS 
47.55-5-02 -Comercio varejista de artigos de a/marinho 
47.01-5-00 -Comércio varejista de fintas e materiaB pare pi tira 
47.72-5-00 - Comercio varejista de cosméticos. produtos de 	adumaria e de higiene pessoal 
47.59-Soa. Comercio varejista de outros arfigos de uso pes cal ê doméstico não especificados anteriormente 
Miamo E DESCRIÇÃO De NATURMA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada id 	Natureza Empresar' 
LOGRADOURO 

R SELO HORIZONTE NUMERO 
711 

COMPLEMENTO 

CEP 

86.181-020 
DADPRODISTRITO 
CENTRO 

NUNICIPIO 

CAMBE 
UF 

PR 
ENDEREÇO ELETROXICO 

TELEFONE 

leal 3036-2759 

mim FEDERATIVO PESPONSAVEL (EM 

SITUAÇ AO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA &LUCRO CADASTRAL 

14001017 
MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇ AO ESPECIAL 
NáTGLIN DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~FL.* 

000736 

Aprovado pela Instrução NOtmatiVa RFB n° 1.630, de 06 de maio cie 2016. 

Emitido no dia 11/09/2017 os 10:52:20 (data e hora de Brasilia). 	 Página. 2r2 

fittoliencoreoeite fazendogov.briFessoadundicaMNPBonpireva/Cnpireve_Solicitecao.esp 



CambO.14 de setembro de MI 

RUN RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI. ME 
CIIPJ 27.966.3(12/0W1-89 IE 907.52798-44 

MOER RAIMUNDO HE SOUZA 
RG C0112532-0 CPF 371.147.479-34 

PROPRIETÁRIO 

C-7.966.382/0001-ã)  
ENDER RAIMUNDO DE 
SOUZA EIRELI ME 
RUA BELO HOR1ZONTE 711 

CENTRO 

LEIR 86181-020 CAMBE PR 

cc.r 	Soer cc-:;2,4•_  gfice 000737 
CNPJ: 2L966.382/0001-59 IE 0160057381-1 

ENDEREÇO RUA BELO HORIZONTE N°711 CENTRO CAMBÉ - PARANÁ 

TELEFONE (43)99952-0734 

endereirelághotmad com 

ANEXO I/1 

BECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA DO EMPRESA DE REOLIEND 
MIE 

PREGÃO PRESENCIAL 11° 39/2017 

A empresa ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI- ME. DIPJ N° 27.9EB.382/1:11:101-69, sediada e Rua Há Horizonte. 
ná711, Centro ne cidade de Camk/Pr, declara, sob es penas da lei, sern base no artigo 32  de Lei Complementar 
no 123 da14/12/200S. que está enquadrada ne def inioâo de Alicroempress 



• 
r. 

15/0812017 

la MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000738 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI - ME 
CNPJ: 27.966.382/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeite passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos Gibutétrios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto ri Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 9 situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'T do parágrafo único do art. 11 da Lei n9  8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 
A aceitação desta cedida° está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ehttp://uwiwireceita.fazendagov.bre  ou chttp://www.parn.facenda.gev.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN na 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida as 08:04:50 do dia 18/08/2017 <hora e data de Brearia>. 
valida até 14/0212018. 
Código de controle da certidão: 9EFA.F7CF.6838.1703 

• Qualquer rasura ou emenda invalidarã este documento. 



   

Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

 

   

000739 
PARANÁ 

     

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 016769726-45 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.966.382/0001-69 
Narre: ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
4, natureza tributária e não tributaria, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias, 

Válida ate 16/12/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fnzenda or oov br 

• 

Popina I de I 



Prefeitura Municipal de Cambé 
ESTADO DO PaANA 

secreta ria Ii u n it ip. I de Fazenda 	 000740 
CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NOANO: 11552/2017  

CONTRIBUINTE: 38045 - ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI - ME 

CPF/CNIPJ: 27,966.38210001-69 

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE 	 N°: 711 
BLOCO: 	 APTO/SALA/LOJA: 
BAIRRO: CENTRO 

COMPLEMENTO: 0-011 L-16 

MUNICÍPIO CAMBE 	 UF: PR 	 CEP: 86.181-020 

4, 	ATIVIDADE: 4781-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; 4755-5/03 - Comercio varejista de 
artigos de ca • mesa e banho; 4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente; 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitltrios; 
4729-6199 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou esp cializado em produtos 
alimenticios não especificados anteriormente; 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios; 4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo; 4755-5/02 - Comercio varejista de 
artigos de armarinho; 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos d uso pessoal e domást co não 
especificados anteriormente; 4789-0/07 • Comércio varejista de equipam ntos para escritório; 4744-0/03 
- Comércio varejista de materiais hidráulicos; 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons 
e semelhantes; 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 4756-3100 - Comércio ~mi ta especializado de 
instrumentos musicais e acessórios; 4742-3/00 Comercio varejista de material elétric 4754-7/01 • 
Comércio varejista de móveis; 4755-5/01 • Comércio varejista de tecidos; 4763-8101 - o Moio varejista 
de brinquedos e artigos 

• 
FINALIDADE DIVERSOS. 

Emitida em: 10/0812017 Válida até: 16111/2017 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO E A NÃO 
DE DÉBITOS A DATA DE EMISSÃO. 

Código de Autenticidade: 18a6f05f92 

Para verificar IMplisgM.cambe.pr.gov.br.8180/AuteMMaCaokerklaoAuten  do 

RUA PARA, 284, CENTRO, CAMBE.PR, CEM 88.181-240 
Fone: (03)3174-05851mmail: Iss@cembe.pr.govMr 1 Me IMOMmw.cambmpr.gm. 



J1/4  Prefeitura Municipal de Cambé 
1,1 	 ESTADO DO 1W~ 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL 

CONTRIBUINTE 38045 - ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI - ME 

000791 

ENDEREÇO' RUA BELO HORIZONTE 

BLOCO' 

BAIRRO: CENTRO 

COMPLEMENTO: 0-01 / L-18 

MUNICiPIO: CAMBE 

CPFACNPJ: 27.966.382/000149 

916: 711 

APTOISALNLCMA: 

UF: PR 	 CEP 86.181-020 

• recreativos; 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
Informática 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; 4744-0/99. Comércio varejista de materiais de construção em geral; 4741-5/00 . Comércio 
varejista de fintas e materiais para pintura; 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 47890/99 - 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

Conforme disposto no Art. 194 do Código Tributário Municipal — CTM-, aprovado pela Lei 
n° 454/83 de 22/12/1983, a alterações posteriores, certificamos que revendo nossos 
registros não encontramos, nesta data, débitos de tributos Mobiliários, Imobiliários e de 
Divida Ativa, pendentes de regularização referente ao contribuinte de que se trata. Fica 
ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas 
em levantamentos posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

5 

• 

ifr 

Código de Autenticidade: 18a6f051922c 

Pare verificar. late:I/Sgm.cambe.pr.goV.br:8180/AutenliceCedberticla0AulentiCeda  

RUA PAPA, 264 CENTRO, CAMBE-FR, CEP: 86.181-240 
Fone: 043 17405051 e-mail: in@cambe.pr.guaar  1 sita. MIP:laaaaaaninaagev. 



05/09P2017 MO7/Nmwallgacatca.govbr/PmpresalerlICRI/FgaCFSInonrnirPaRel.asp1VARPessoaMMERP491982088VERPessoe=49/981013(WARLII.. 

   

000742 IMPRIMIR 

 

VOLTAR 

  

ÇANIAÇA 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	279663132/0001-B9 
Razão Social: ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIREU ME 
Endereço: 	BELO HORIZONTE 711 / CENTRO / CAMBE / PR / 261131 020 

A Caixa Econômica Federal no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuiçães e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2017 a 02/10/2017 

Certificação Número: 2017090304291902714034 

Informação obtida em 05/09/2017, às 11:21:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa-gov.br  

• 

Mips ~Rb caixa 	br messtri/CrI/FgeCFSImmirnirPapelasONARP 	MetlizE49198208RNARPessoaP491982006VARUIR REV.. 1/I 

• 
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000743 
Pàgana 1 de 1 

K:DER JUDICRIC 
JUSTIÇA DO l'RABAIIHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI - ME 

(MATRIZ E FILTAIS)CNPJ 27.966.382/0001-69 
Certidão n': 135612329/2017 
Expedição: 18/08/2017, às 08:07:39 

Validade: 13/0272018 - 180 (cento e oitenta) dias contados da data 
de sua expedição. 

IP 	Certifica-se que ENDER RAIMUNDO DE SOUZA MEL! - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 

27.966.382/0001-69, NÃo CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

. 	Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.490, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão ats.a a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agênci 	o filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 	verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Sup 	do Trabalho na 

II Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam 	dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guante às obrigaçées 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministé 'o Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



• 

• 

-eÓ -Ç:eye? &fr.e6 - YlfGe  O 0 O 7 9 4 
CNPJ: 27.966.382/0001-69 ft: 4160057301-1 

ENDEREÇO: EUA BELO HORIZONTE N°711 CENTRO CAMBE - PARARA 
TELEFONE: (43)99952-0734 
endereireli@hotmaiLeom 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DD DISPOSTO NEI INCISO XXXIII 
DO Ansa 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

PREGÃO PRESENCIAL W 33/2017 

A emprese. ROER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI - ME inscrita na 011Pd n4  27.996.3R2/O0111-98 por 
intermedia de seu representante legal. Sr. Ender Raimundo de Souza ¡wieder ã Carteira de Identidade 
n.0.002.532-9 CPF n. 871.147.479-34 DECLARA. para fins â disposto na inciso V. do ar!. 27. da Lei B.066/93. 
acrescido pela Lei 9.854. de 27 de outubro de 1999, que Na emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno. perigoso ou insalubre e nau emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a perfir da quatorze anos, na condição de aprendiz ( )sim (x) 

Cambe.14 de Setembro de 2017 

• 
ENBER 	ODE SOUZA EIRELI - ME 

CNN 27.B88282 novo 1E9E7 5279G-44 
EMPEM R ImmoDEMU 

HG 609252 	DPF 871.147 479-34 
P[IRMA' ÁRIP 

27.966.382/0001- 1  
ENDER RAIMUNDO DE 
SOUZA - EIRELI ME 
RUA BELO HORIZONTE 711 

UNIR() 

LEP S6181-020 CAMBE Pd 



• 

• 

/t?.a c.S.cayeer  ocyr)2,4-- 117c-cv  000745  
CNPJ: 27.966.382/0001-69 1E: 4160057381-1 

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE N°711 CENTRO CANBÉ - FARM( 
TELEFONE: (43)99952-0734 
arderei rei i@h0tme i I. com  

ANEXO VIII 

DECLARAM GE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2017 

A ENDER RAIMONDO DE SOUZA MEU - ME, inscrita no CNRYMF no, 27E6.382/MI-H por intermâilin do seu 
representante legal abaixa assinado. declare sob as penalidades da lei, para fins de padeje ageci n Prego 
Presencial nv 39 /2017 que: 

rito apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público. inclusive par meie de 
seus representantes legais, responsliveis [Penicos ou que possuam qualquer vinculo com a empresa para o 
objeto do certame. 

Cambe. 14 da setembro de 2017. 

ROER RAI IMO DE S011EA EIRELI- ME 
ONPJ 27.966.3g2/00111-69 IE9T17.52796-44 

ENOER RÁIMUNOB PE SOUZA 
PG 6E1025320 CPF 871.147.479-24 

PROPRIETÁRIO 

®.966,382/0001-gl 
ENDER RAIMUNDO DE 
SOUZA EIRELI ME 

RUA BELA HORIZONTE 711 
CENTRO 

LER 86181-020 CAMBÉ PL) 



C52 Or CC:t2e6-  IfiCe 00 74 6  
CNN: 27. 966. 382/0001-69 1E: 4160057381-1 

ENDEREÇO RUA BELO HORIZONTE W711 CENTRO 0/1888 — PARANÁ 
TELEFONE: (43)99952-0734 
ander &rol Photma i I. com  

ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N°39/2[117 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIOAOE 

• A ENDER RAIMUNOD DE SAIA EIRELI - ME. inscrita no DNIEJ/ME nv.27.966.382/0111:11-116, por intermÉlio do seu 
representante legal abaixo assinado. declara sob es penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 
Presencial nu 39/20I7 que: 
• os documentos que campem o edital foram salgados e disposição e tomou conhecimento de todas as 
informaçbes: 
• nau se encontra declarada Sidtima para licitar ou contratar cm árgans da Administração Pública Federal. 
Estadual. Municipal e da Distrito Federal: a 
• inexistem fetos impeditivos suo habilitação. estando ciente da abrigatoriedade de 	claras oeurrticias pus-leriares. 

Camb& k de setembro de 2017 

• 
(ROER 11411  INDO CE soca [IREI- ME 

CNEJ 27 ]63.382/0110169 1E 907.577R6-44 
MUER RAMUDO° DE SOUZA 

11G 60025320 CPF 371.147.47914 
PROPRIETÁRIO 

.. 	 í 4.966.3840001  Mi 
. 

ENDES RAIMUNDO DE 
SOUZA - EIRELI ME 
ROA BELO HORIZONTE 711 

CENTRO bEP 86131-020 eia "...../ 
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•19121“10 da IfldÚsLIie. JD CL• lénda e do itinsmo 
Seueterie do Comerpo • Ser•ço• 

DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL 	99 9 7 4 8  
Departamenta Nacional de Registro do Com ercio  

00P00.90L0 (USE daJunD CamorDDE KL IROrr IDEEI IFIEAÇADEOREGISTROD 	 E DE IN N IAL reennerswer ••••i•i•re 
•••• A 

°IDE 001911.AR NomENAll iganabraalel• 

ADALTON DE PAULA PER=RA, 
ATEIRD DE todadee•pi. •• esatl 	 MAEleNAHODE 

SIQUEIRA CAMPOS / PR 	 BRASIL EIRA 	CASADO 
FILHO DE 

PEBASTII0 DE PAULA PEREIRA 	 â•ZA MUNHOZ PEREIRA.  
14591:0E11 NENE da Ena -••• 	PhOri 

1U08/1968 	COTURCI ARE E 	 88% 	20 
DETEDAD9 

1:427.9 3}.9 	1U (SI? 'PR 
ESIDENEN se 	a OGREDOUPO 9E .9 	 9JOLDO 

RUA SIO =RO 
or•••crirme 	 • fts BTRITO 	 NODICO DOM NICE O 

JIM Da Lir 39099( 
BOA VISTA 	 84940-000 

_mut 
ande mercantil que não possui Outro firma mercantil md.,,,dgele 

CONGO 00 EVENto 	DESC19,90 DO EVEN-0 

302 	2351 ,n 

I NE CIPO 

aek 	SIQUEIRA CAMPOS 
gep 	declara sob as penes de lei net> estar Impedido de ~reei' a 

requer 

CÓDIGO DD KEI D•s-ii:AC DO MC 

ora CONS=00/CONTRATO• 
•-•Ir •••••••••• 

ADALTON DE PAULA PEREIRA 
19 EG RG ED 	 N E O 

'k. ''° GRANDE LO SUL 	 17 b 5 
O 	Era O 	 BARRO 1 csnaJ .• 	 — 	DOD GOME UR PO 

aN e,e, CeTeldIcli  CENTRO 	 8 49 40.000 
F• 	O 	 RRE 	E 

I QU 2RA C UMES 	 PR 
VCLOr:DO CMI1AL R 	 VALOG CO CD 	 a 

!MON 00 	 QUINZE MIL REAIS. , , ,. 

c (x•sbRirjAK9 y11)1(1P DEDGE9,020 00=0 14TEEDIPED)- 	E  - - 

Abdó4t010 VAREJISTA DE DENEROS AZIUMEM 010S. BEBIDAS, END 
52134 

TALOS, REFRIGERANTES, PRIOS* (MERCEARIA). 

IRSE FERENCIA DE EEDF DE CE Rd'. LISO DA  
Ermoone 

01/094999 

ide 	• • 
DA LU 

A 
.LY • T•',àeTI•••"-

W 

ONIO DA ?LATIS 
ESCRITÓRIO EGIONAL DE CA 

SOA ONUMON -CA 
7.5 

3 



CONGO DO . 	OESÇR]ÇAO DO AIO 
ATOÍEVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

PENSO-UCA° 

AI TRRAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

ALTERAÇÃO OC PAGOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALI MOÇÃO DE DADOS F 1./L XONC EMPRECACIAL 

ABERTURA DE fiem& NA CF DA SEDE 

ALTERAÇÃO De F 41_ NA I F DA SEDE 

EXTINÇÃO DE FILIAL NA Ur DA SEDE 

ABERTURA DE eiLIAL EM OUTRA UF 

ALTERAÇÃO DE FILIAI CM OLITRA UF 

EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 

ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

A2ERTURA DE FILIAL EM OUTRO PA 5 

ALTERAÇÃO DE•  FILIAL EM OUTRO PAIS 

EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAIS 

TRANSRERENCIA DE FILIAL NA MESMA OF 

TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF 

•INSCRIÇÃO DE TRANSFERENCIA DE FILIAL DE OUTRA LIF 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA 14T 

IN50RIÇA0 DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA Ur 

EXTINÇÃO 

St A °IP. PLIA1!"\\ !Aipi 	 SIE EMPRESARIAL 

I II il ti h 	NOME EMPRESARIA. 
I 	II II 	It 

DADOS 
PO/207993-4  

ECONÔMICA PRINCIPAL (somente muda 
braç3o do cbjeto.1  

001 

CO2 

020 

921 

1:22 

924 

1145 

027 

028 

030 

031 

Meg 

033 

034 

035 

038 

 

151 

152 

1tO 

 

  

  

   

  

111 

   

003719 
I ó-SURRES E PREErigh LEN•re DA DCOLAR-CÃO DE FIRMA SORORAL. k  irJJP- 

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇõESI ANTES DEÁNICiAlE0  PREENCHIM.ENTO,  

1 - 	Pneucher re lummlá rio em .cr alra vilas AGIAM. â màqu ri e os a Nes. core letra de torna, Seni rasura. sendo a primeira Goghs . 
moendo as demars seroo cApos a carbore. 

- hão meencher O campo destinada a USO da Junta Comerciar. 

3 	CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO PreenChe com o código e com a desci-Nego do alo que está. sendo ¡Rareado, conforma 
tabela Acolito. 

4 	CORGO 30 EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preenclior com o código e coro a doscrlçâo do evento Rue está contido no 
ATO. conforme tareis abaixo 

EXEMPLO 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO SOO 

002 
	

ALTERAÇA0  

'CÓDIGO DO EVENTO 

020 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

- CÓDIGO DEA ITIÇADE ECONOMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade desCdta co OBJETO. conforme 
tabela de ClausTcaçâo Nacional de Atividades Econômicas. CNAE. 

- DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES) - Descrever a alcIdade principal a ser exercida e as atividades secundárias, se houver, 
Segrodo SUS ordem de Importância, 

- 	DATA DE 1E1010 DAS ATIVIDADES - Prece alies Rem a dele prevista para o inloo das atividades. 



  

000750, 

• 

no 

OXE2Corn'"  L85""'°  DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL 

A- 

Niter 4:155021958  

T.ITT 	1.11,-11111101111 51-11311111•111E1) 

ADALTON DE PAULA PEREIRA. 
1 D. Hl HEEDDEEDEEDED) 

SIQUEIRA CADWOS/PR 
LHODE 

DE1101 11. inale Dasoriello 	EDDEIHSH 

.à1/13,ASTI20 DE PAULA PEREIRA 	'ffiliLZA MS 
• 

16/08 /1968 	COMERCIANTE 	 585.293.499-20 
IDEFÇíID. DE 	 111AHD MDO CR 
DEEDEE 

4.427.933-9 SSP PR 
=DEM NA 	LOCHAD2111, 	 NUMERO 

RUA 510 PEDRO 	 40 
EDIDEEk :FM 	 (D) 	(.50:311,111LIDO 

BOA VISTA 	 84940—000 
UNHEI& 

SIQUEIRA CAMPOS 	 PARANÁ 
Pelara SOb .26 penas ela IN 22.022.10r =pedido de 0222.2er atiVidade nerçantil,0Tie ne0 pos2L0 /11111/1ErmE merc0ntil ladiVILL1312 
equer 
DDIGOCOET 	 ,o 	... 	 HEDDHP EDI^ 

002 
 

	

AL/El/AÇO 	 .. 	021 	. AtTERAflO DE DADOS. 
01 111.11.1AL 

ADALTON DE PAULA PEREIRA ME. 
CLEAD,11.111D 	es E ) 

RUA R/0 GRANDE DD SM, 	 1765 
.EVELENEMED 	 BAIRROY DIETRITO 	 CEE 	 1. :DD U 01, 111DICIPIC 

CENTRO 	 84940-000 
CCEH1C li E,TIEILLIE 

	

.. SIQUEIRA CAMPOS 	 PR 
VALOR DC 	 H.LORDC CANTA. .:Eo ~no, 

50.000,00 	 CINQUOPTA EIL REAIS. 

BRASILEIRA 

DOIDO Oh Any! MIE GHSCIDICEDJEC, 03.1ETHIE111DADE11 

r"L:6J.Iffi 
5213-2-02 	

bli) VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS. 

TADOS, REFRIGERANTES, FRIOS. (616tCEARIA). 

0440/2000 
PARA 	USO EXCLUSIVOOA 
0.F 22110/0 
P1aLlOOF SF E ARQUIVE 

El 	.1:10T5A-IDIDICES NUMERO 01 

01/09/1999 	
ASSIEIATUER 

034 

Ahd é0 
.tvLas 

raihy Ap. Ptano. 	

ESCRITÓRIOS 410 TOE SAN O 
AjoprEo DA NATE 

ER-0210009E ISTRO 	06.02 	UUU 

/TOJO@ RR 	 $ 	

OMUMER 
O 024'330  8 .2-21--pr._  

.52? 06 ...zes_..2c2.2.) 	
TUFIRME 

- 	

CR220.12102E0.21 
a?5, 	007E4 /T20 8 



O 33751 

1 	reencher o tornoulano em quatre) Das legiveiD à máqu:n? OU a Tido Com letra de lOrroo sem rasura sendo 2 ;Nen alta mig 
podendo as dama Serem cópias a carbono 

Nâo BI-cambar Õ campo destinado a uso do Junta Comercial.  

a- CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher rum o cadoso e 00r a desongdo de ato que está Sondo praliCadO, conlorme 

tabela abaixo_ 

4. CODIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher Gr o codi90 e Com a deStriçáo do eseill0 Que esta contido nn 
ATO conforme tabela abaes0 

F.CÕDIGO DO 
ATO / EVENTO 

	

NE 	 CONSTITUIÇÃO 

ALTERAÇÃO 

	

020 	 ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESAR AL 

	

021 	 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMARESARIALt 

	

022 	 ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

023 

	

024 	 ALTERAÇÃO DE FINAL NA Ur DA SEDE 

	

025 	. 	 EXJINÇÃO DE FILIAL NA 57 DA SEDE .  

	

020 	 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA Ur 

ALTERACENDE FAIAL EM OUTRA. OF 

	

028 	 EXTINÇÃO 1.15 FILIAL EM DUTRA LIF 

	

029 	 1135RTLIDA DE DUAL COM SEDE EM OUTRA D5  

	

035 	 Al TERAÇÃO DE = AL COM SEDE EM OUTRA Do 

	

031 	 EXPEÇA] DE FILIAL COM SEDE Em OUTRA UI- 

	

032 	 APERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAIS 

3 1 ALTERAÇÃO) DE num EMOUTRO 1A 9 

	

054 	 Ex atiça° DE FILIAL EM OUTRO PAIS 

	

035 	 TRANSEBEENCN DE FILIAL NA MESMA LIE 

930 	 TRANSFERENCIA DE DUAL PARA OUTRA UE 

017 	 INSCRIÇÃO DE -RANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA ÜF 

038 	 TRANSFERÊNCIA DE SEDE PAR-102ERN L1F 

039 	 INS0RIÇA0 DETRANSFERENC A DE SEDE DE OUTRA I F 

205 	 EXTINÇÃO 

PROTEÇÃO DE NOME EMPRESAR: 3r 

151 	 ALTERAÇÃO DE FROTEÇA0 DE NOME EMPRESARIAL 

152 	 CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO CO NOME EMPRESARIAL 

110 

110 	 o É it,  ao o --) 	s.PRINCIPAL {Semente mudança de 
Fas 	SÃ DA PLATINA 

INERNIN ic°  
00/24 3 	E 	 I rCÓDIGO  DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 	 IÇA° DO EVENTO 

	

002 	 ALTERAÇÃO 
I 	

0 O 	1 ims. s =RAÇÃO DE NOME EMPRESARLAL 

r. 	CCOIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA Preencher com o codigdOolrespendente a cada atividade dosada nO DEJETO conforme 
tabele. de Class ricaço Mamona: de Atividades Econômicas - CNA5 

C 	DESCRIÇÃO DO 01525TO (ATIVIDADES) Descri-der a atividade p2oupal a sor exarado e as atividades secundárias. se  houver, 

segundo sua or em de Imporiancla 

7 	DATA SE MOIO DAS ATIVIDADES PICERChel Cana data prevista para o inicio das ainidadea 

111 

EXEMPLO. 



Ir 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI SO 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LE 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA V QUE OCORREREM I.Ã 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS O ESTABELECIMENTO 

---" 

0ela. 12I09/2017 161122mIn 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Deoc1010, 1837 - Fone/ Fax (43)3571 -1122 
Pep 84940-000 -Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tribulação, Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DE LICENCA DE LOCALIZACÂO FIOU FUNCIONAMFNTO 

000752 

INÇO MUNICIPAL 
99003797 

EXERCÍCIO 
2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOME / RAZÃO 

ADALTON DE PAULA PEREIRA CNPJ: 033991388/0001-54 

NOME FANTASIA 

"SUPERMERCADO PEG MAIS" 

ENDEREÇO 

Rua RIO GRANDE DO SUL, 01785- Compl. 3571-1780 

BAIRRO 
BOA VISTA 

03.399.088/0001-54 
VALIDADE 

31/12/2017 

 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINANCM DE PRODUTOS • 

A validade do documento pode ser consultada no slte da 	por meio do cdiyo de controle Informado. 

Coa. Controle 	DA21F2LNYIDS41550 

• 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 05 de maio de 2016. 

Emitido no dia 12/09/2017 8s 16:24:16 (data e hora de BrasIlia). 

Consulta OSA / Capital Social 

12109/2.017 	 Comprovante as Inscnçáo e de Situnklo Cadastral 

Comprovante do Inscrição e de Situação Cadastral 
	

000753 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 8 
RFB a sue atua/maçai, cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

uumpao DE fixe-Ra° 
03.399.088/000144 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

.1770917.113991931331  

NOME EMPREBN,Wd. 
ADALTON DE PAULA PEREIRA • ME 

TITULO DOESTABELECIMENTO IND.Aa  Es FANTASR5 
MERCEARIA REG-R/RS 

rdilE0 e DEscnigo DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINC.Pa 
471120.00 • Comércio varejista de 1110761111110s em geral, com predominância da produtos Mo 	os • mini 	arme, 

I morcearlas e armazéns 

CÓDIGO E cesCRicko nes ATIVIDADES ECONUICAS SECO4D4RIAS 
Não Irderinada 

Cd:~ E DESCRIÇ AO OA NATUREZA JURIDICA 
213-5 . EMPREBARIO (INDMDUALII 

LOGRADOURO 
R RIO GRANDE DO SUL 

NUMERO 
1765 

COMPLEMENTO 

CEp 
84.940-000 

BAIRRO/DISTRRO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SIQUEIRA CAMPOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELEM5N11:0 TELEFONE 
1043)7721-780 

ENTE FEDER= RESPONSÁVEL (EM) 
~rir 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/02/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO 	 ansà.nRAL 

arrundoEspEciAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECM 
•&•••••* 

Pagina: 1/1 

.çk2:  

Mips /Phrww receita fazenda gov. br/PassoaJwidloa/CNnonpirevafenpreva Comprovante mi, 
	

1/1 



biorszoti 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0 00 754 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA unam 

Nome: ADALTON DE PAULA PEREIRA ME 
CNPJ: 03.399.088/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendêndas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei rd 8.212, de 20 de julho de 191. 

• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços clittp://www,recelta,fazenda.gov.bd  ou Phttp~pgfafazendagov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN o2 1.751, de 02/1012014. 
Emitida as 16:26:56 do dia 12/09/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11103/2018. 
Código de controle da certidão: 472A.OSEB.E5EC.13137F 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

G 

F.)3.399.088/000 -5r1 
ADALTON DE PAULA PEREIRA 

Rua Ri.' G(21ILIC 00 Sul. ir 1.7415 

Z. 
Lralree - crylliirourigiu 

Siqueira Campos — 

i) 



411  

a

ALTON DE PAULA PEREIRA 

411.1 RIM 61 a nik;dru.Syl.,.. 

rent 	- 	• 84 

LL'iquetra Campos - P12 

Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

000755 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°01688290242 

Certidão fornecida para o C111444F: 03.399.088/0001-54 
Nome: ADALTON DE PAULA PEREIRA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs • Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida afê 10/01/2018 -Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
cralstenda ar aov br 



rADALTON DE PAULA PEREIRA CNPJ: O 99.088/0001-54 

A % 	  

Sem  débitos pendentes até a presente data. 

Nome 1 Razão social 	  

go de controle intorm A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do c 
Ittp://siqueiracarnpos.gov.br  

Siqueira Campos (PR), 12 de Setembro de 2017 

12430 - ADALTON DE PAULA PEREIRA 
Rua RIO GRANDE DO SUL, 01765 Bairro BOA VISTA - Compl. 5571-1700 - CEP e4A40-000 

90003797- COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
Rua RIO GRANDE DO SUL, 01765 -Bairro BOA VISTA -Compl.3571-1780 - CEP 84.946000 

Inscrições 

Contribuinte: 
Endereço: 

Económico: 
Endereço: 

Código de Controle 	  

FDAA1F7VREOS49121 

Certificamos que ate a presente data não constam débitos tributários relativos às Inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão. 

iti ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

000756 
Data: 12o5i2O17 16630min 

Nárnero 
 

Vale e 
r 1306  —r11/03/201;)  

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

ii, --- 	1- PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 	LICITAÇÃO 
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/27  

COLMA 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03399085/0001-54 
Razão Social: ADALTON DE PAULA PEREIRA 
Endereço: 	RUA RIO GRANDE DO SUL 1765 / CENTRO/ SIQUEIRA CAMPOS / PR/ 

84940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigaçoes com o FGTS. 

Validade: 04/09/2017 a 03/10/2017 

Certificação Número: 2017090403513252910653 

Informaçáo obtida em 12/09/2017, às 16:36:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gav.br  á 

kv? 

12/0 17 ntIp51/ 	ilge.calxe.goV.brlEmpresa/CterI/FgeCFSImprimirPapelaspWARpenoaMetra47507248VARPessoac87407248VARUN...  

115p5g/www.511ge.calxa.gov.Or/Empresa/CrI/CrUFgeOFSImpnmirPapal  asp,VARPessoaMeOlze874012.18VAIIIPessoa87407248VARUMPR&VAR1/1 
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:2  °DER JUDICIaRre 
JUSTDOA DO TRADALH0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADALTON DE PAULA PEREIRA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
ClIPJ: 03.399.088/0001-54 
Certidão n°: 136883613/2017 
Expedição: 12/09/2017, às 16:37:55 
Validade: 10/03/2018 - 180 (cento e oitentay dias contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ADALTON DE PAULA PEREIRA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CPPJ sob o n° 03.399.088/0001-54, NA° CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 692-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.490, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

/NPORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedo 
necessários à identificação d 
inadimplentes perante a Justiça 
estabelecidas em sentença condena 
acordos judiciais trabalhistas 
recolhimentos previdenciário , a honorários, a custa 	a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrP tes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão e Conciliação Prévia. 

Trabalhistas co si/ am os dados 
pessoas naturais e jurid cas 

o Trabalho quanto às obriga des 
órk transitada em julgado o e 
inclusive no concernente Ios 5 
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI MOER DE FREITAS 

ES 	DO DO PARANÁ 	 DISTRIBUIDOR 

Ru Rio Grande do Norte n° 1.933—Santa Sabei Siqueira Campos PR CEP 64.4104100 Fone' (OBRAS— 3671-1191 

"CERTIDÃO"  

CERTIFICO, a requerimento da parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papéis a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

referência a DISTRIBUIÇÃO FALENCIA E CONCORDATA onde a 
figura como requerido (a) ADALTON DE PAULA PEREIRA ME 
inscrito no CNPJ sob n°03.399.088/0001-54, com sede nesta Cidade 
e Comarca. 

O RE 
DAL 

Campos, Esta 
nte do 

JOSIA 
ESCRE 

a 
E 	ES NOGUEIRA 
ENTE JU 

DO É VERDADE E DOU FÉ. 
ASSADO nesta cidade e Comarca 
Paraná, aos 19 de Julho de 2017. 
or e A exos, que o digitei, conferi e 

NTADA 

ao-R: 

f0  



ADAL 

r-63.399.088/0001  
ADALTON Ot PAULA PE 

Relu Rio Grande elo Sul. o" 1345 

t 	Centro - CEP: 84.,14114M111  

Lliqueira Campos —112. 
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ADALTON DE PAULA PEREIRA - ME  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ — 03.399.088/0001-54 — CEP — 84.940-000 — FONE/FAX (43)3571-1780 
Rua Rio Grande do Sul, n". 1765 - Centro - Siqueira Campos - Paraná 

Anexo IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 39/2017 

A empresa ADALTON DE PAULA PEREIRA - ME, inscrita no Ch1111 n°. 
03.399.088/0001-54, por intermédio de seu representante legal, Sr. ADALTON DE 
PAULA PEREIRA, portador (a) da Carteira de Identidade no. 4.427.933-9 SSP/PR e 
CPF n. 585.293.499-20. DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( X ) não" . 

Siquefra Campos/PR, 14 de Setembro de 201 

• 



Siqueira Campos — PR, 14 de Setembro de 2017. 

C 

3.399.088/000 -54 
ADALTON DE PAULA DEREM 

Moa 1141 Grande de Sul ir 1745 
I 	Centro - CEP, 81.040-00: .1 

1.. queira Campos - PR. 

000761 
ADALTON DE PAULA PEREIRA - ME  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 03.399.088/0001-54 — CEP — 84.940-000 FONE/FAX: (43)3571-1780 
Rua Rio Grande do Sul, 1765 - Centro - Siqueira Campos - Paraná  

Anexo VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 39/2017 

A empresa ADALTON DE PAULA PEREIRA — ME, CNPJ N°. 
03.399.088/0001-54, sediada na Rua Rio Grande do Sul, n°. 1765, 
Centro, em Siqueira Campos — PR, declara, sob as penas da lei, com 
base no artigo 3° da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006, que está , 
enquadrada na definição de Microempresa. 

• 
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ADALTON DE PAULA PEREIRA - ME  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ — 03.399.088/0001-54 — CEP — 84.940-000 — FONE/FAX: (43)3571-1780 
Rua Rio Grande do Sul, a. 1765 - Centro - Siqueira Campos - Paraná 

Anexo IX 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 39/2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A ADALTON DE PAULA PEREIRA - ME inscrita no CNPJ/MF 
if.03399.088/0001-54, por intermédio do seu representante legal abaixo 

• assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 
Presencial n°. 39/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

' Siqueira Campos/PR,A de Setembro de 201'  

41111k 

.7 
ADALTON 	

I - -T-1 
*DALTON DE PAUL* PER IRA 

Nem Reme Grande- dee Sul. 1W 1145 

L:

entria - CEP: 84.010.01NI 
Siqueira Campos- PR. 



ADALTO 

F63.39*088 	
5410 

iitADAitluqlnattOmirteitioireD:Ecac:arAtin..an:psilei:n4ilii;j151: 
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ADALTON DE PAULA PEREIRA - ME 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 03.399.088/0001-54 — CEP — 84.940-000 — FONE/FAX: (43)3571-1780 
Rua Rio Grande do Sul, O 1765 - Centro - Siqueira Campos - Paraná 

Anexo VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 39/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

LEGAL PARA LICITAR 

• A ADALTON DE PAULA PEREIRA - ME, inscrita no CNPPMF 
n°.03.399.088/0001-54, por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 
Presencial n°. 39/2017 que: 

• Não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o 
Poder Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis wv 
técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do 
certame. 

Siqueira Camp 	Setembro de 201 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPORA 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Tributação c Fiscalização 

A 

00765 

ALVARA e 260 2015 

Município de Ibiporg, conforme protocolo t 4934/2017 de 26 de Abril de 2017 concede alvará 

lesaria:tu Municipal 102246  
Nome/Razão Soda/ AO ROSSATO . DISTRIBUIDOR 	E 
C/NET/CEE 
226199.940/0001-00 
**•*******44 

Locallzaçào 
RUA LUIZ CARLOS ZANI, 4095 - A - PIS INDUSTRIAL 
Ativldadea 
1065- 4111 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais. 

1632-0:01 - Comércio atacadista de enema e leguminosas beneficiados 

633-8;01 - Comércio atacadista de frutas, verduras. raizes, tuberculos, heo auj iç as e legumes frescos 

041-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho. 

637-1199 - Co!]] ócio atacadista especializado cm outros produtos aliinendcins não especificado a 1 	oriormente.  

s1639-7:01 - Comércio atoradisia de produtos olimenticias em geral 

14641-4101 - Comércio ataeadisia dc tecidos. 

099-6/99 - Fabricação de outros produtos alining kias não esp.:eine adot ai 	armei]  

631-6:01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e subias e derivados 

Horário de funeloormacotoComercial 
Segunda à Sexta das 08:00 is 12:90 , 13:00 Is I8i00 

Emitido em: 02/05/2017 	 1 	 Válido até: 1.;./091017 
l 

bservagoes 
xpedido a Titulo Precario conto= Anigo 30 da I ei Municipal 1.171/2005.Renovar anualmente de .11111t11^0 a 

Março. 

1 - O presente alvar/ sã tem efeito para o penudo especificado, ficando sujeito a rcnosaçaii anual; 
2 - Será exigida renovacão da /conca sempre ouc ocorrer mudaneas do nono de antodarE me nelirsP 5lai e-c nsm 

cledinicoto ou transfertocia local 
is corno: mudanças de [Merco, razão social, atividade rogá-Amã:a e quadro 

deverá comunicar o Departamento de Tributação e gisealicioão ou prazo máximo 

caracteristicas do 
Nos cagar de ali 

°ejetaria, o couttrih 
L'30 Arirda) 
- Nig 1. cio de  encerramento Ao atIvIdado, fie a II C 

Clinneileial e Fissalizaçâo no prazo ile magiron dc 
>APORTANTO-  Manicoh em 

ON 	• VIDO COMES 
Sc 	 I de Finanças 

cAP DR omEvÉo,p424$ •71,=="1" 

-Adtitkb,T,..95,N2P: s. ant.ar 
~"""».(5chfm.iie.d"  Cod Autentica ao 357309115171631510293 1 Data 	St/ 

selenal da F genneaa•Iipe.No 
CieseaneA•SerIbatirirra 

ACILno 1 en da I ei Municipal 2.247/2008. 
Estro malia3 auditorias e fiscalização 

P 47  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1138E1 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epiácio Pessoa, 1105 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.. 83)3244-5404/( 	Fax: (03) 3244-5484 

lelp://www.azevedobastos.not br 
E-mail: cartorio@azevedobaslos.notbr  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Asevédo. de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Regicida Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. r - inc. V, que os) documenio(s) em anexo e reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 10105/2017 às 15:07:13 (hora de Brasilia 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d73410941057f2d69reebc05blefa3c63fed2bc323446833302S03d1d8081c1e03921139591d05d759 
4bc3e3Bloca01b732c15617ce83df2165143631190459brad306dedd465840913c236t 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para DMILLE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP e emitido atreves do sita do Cartório 
Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Ad 1°. e 108 § 1F. da MP 
2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 10/0512010 às 15:05'32 (Dia)Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 703747 

Código de Controle da Autenticação: 

35730905171632510295-1 

A autenticidade desta cerlidáo pode à Ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do sua: h pulvvvereazevedobastos.not.br  

ICP 
ei 	 ~em 

Pi"".""ôn""211" • 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634. de Cedo maio de 2016 

Emitido no dia 12109/2017 às 16;37:45 (data e hora de Brasilia). 

Consulta OSA / Caprtal Somei 

Página: III 

12109/2017 	 Comprovante de inSCSÇÃO • de Situação cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Contribuinte, 

Confira os dedos de Identificação da Pessoa Jurídica A se houver qualquer divergência, providençiejunto fi 
RFB a MA atualização cadastral. 

eREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIS AO 
22.499.M0/00.01-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇA0 
CADASTRAL 21105/  

FARDE An ERTU"  
2015 

SOME EMPRES4114 
A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA -ME 

TITULO 00 ESTABELECUENTO (NOME DE FNUASIS) 
.......-~• 

°Mino E °ESGRIMO DA ATMDADE ecorintmon PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de Mercadorias em COMI nrcm Predominância  de produtos 0limatilicias t sunerrnereatk°  

I. cnono E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES 
V 47.214-03 -Comércio vare 

47.24-6-00 - comércio vare 
47.29-6-99 -Comércio vare 
especificados anteriorman 
47.22-9-01 - comércio varejista 
47.22-5-02 - Peixaria 
47A1-5-00 - Comércio vara 
47.55-5-01 - Catnértio vare 
47.55-5-02 - Comercio vare 
47.55-5-03 -Comercio vare 
47.59-8-99 -Comércio vare  
47.61-0-01 -Comércio vare 
47.61003 -Comércio vare 
47.63801 -Comércio vare 
47.63-5-02 -Comércio vare 
47.72-5-00 -Comércio vare 
47.51-4-00 -Comércio vare 
47.89-0-01 -Comércio vare 
47.25-0-05 - Comércio varejista 
47.89-0-99 -Comércio varejista 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
lata da latleinlos e Mos 
lata de horlifrutEgranjelnes 
Isla de produtos allmantIclos em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
a 

de carnes - açougues 

isto de tEntas e materiais pare pintura 
Ista de tecidos 
lata de artigos de armarinho 
isto de artigos de cama, mesa e banha 
lata  de outros artigos cie uso pessoal e doméstico nau especidnaclos anteriormente 
iate da livros 
lata de artigos de papelaria 
lida da brinquedos e artigos recreativos 
Esta de artigos esportivos 
lata cie cosméticos. produtos de perfumaria e d higiene pessoal 
(ata de artigos do vestuArlo a actosnit os 
lata de stivenires. bijuterias e artes natos 

de produto' saneantes domiss t,  itã riOS 
de oitos  produtos não especificados ante ormente 

dó 0160 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA AMOLA 
213-5 - Empresário O dl ld ai) 

LOGRADOURO 
III R LUIZ CARLOS ZANI 

NUMERO 
4095 

countmetrro 
LETRA A 

cup 
85.200-005 

SAIRROMISIRITO 
PARQUE INDUSOMAL V 

MUNICWIO 
IRIPORA 

Ur 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CARLOSMOSSATOMUOL.COM.BR  

TELEFONE 
(43) 3262-1806 i(43)3 58-0537 

ENTE FEDERATIVO RESPOIISAVELISFIS. 

SM •SlO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DASULINA° CADASTRAL 
21/0511015 

MOTIVO DE SITUAS AOGADASTRAL 

SITUAS AO ESPECIAL 
s"És.'s 

DATADA ES-VASA° ESPECIAL 
á.aue. 

hltmOmmtreceita.fazentla.govl MOnSdittidditMenditOn Rire:dreno neva_sohdlace‘.esp 	 12 
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PARANÁ 

    

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 	 Inscrição CNPJ 	 Inicio das Atividades 

9069519242 	 22.499.940/0001-00 	 05/2015 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Erpresarral A G POSSAM° - DISTRIBUIDORA ME 

TiuN do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA LUIZ CARLOS 2" 4085, LETRA A . PARQUE INDUSTRIAL V CEP 85200. 
000 
FONE {0325B-1808 

Municio de Instalaçáo IMPORA - PFL DESDE0512015 

I Mmtabelecimento Matriz II 

Qual Etícação 

Sltuavao Atual ATIVO. REGIME NORMAL NORMAL .(1A 12 DO MESM.DESDE0812015 

Natureza durldca 213-5 - EMPRESAM° MINDIVIDUAL) 

Almoedado Et „Bana ERMO' dai 4111.3/02 COM ERMO VAREJISTA DE M EFICADORMS EM GERAL- COM 
atalaelecrtento PREDOMINANCIA DE PRODUTOS AUDI ENTICIOS SUPERAI ERCADOS 

4721.1103. COMERCIO VAREJISTA DE LATICIMOS E FRIOS 

4722-9)01 . COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES 

4722.9102. PEIXARIA 

4124.5)00. COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS LAO 
AlluldadalS) EL On6trita(S) 	 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

socundSrlats) do Estabeleclmania 
4741.5100. COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4755.5102. COM  ERCIO VAREJISTA DE ARROGO DEARMARINHO 

4755-5103- COM IS5C10 VAREJISTA OE ARTIGOS CEGAM& MESA FRANCO 

4750„19a. COM  ERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO 
RAD ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Quadro Societário 

Insic „Se 	 Nome Completo /Nome Empoes anal 	 (Medd icaçâo 

CPF 
	

EMPRESAM° 

Miado da „rena 
Seve na Se Estado do Famerds 

Este CICAD tom validade até 21109/2017. 	 C oorde ardo da Referva do Estada 

CA DMCMS No  90595192.42 

En ¡tido Elebonionlente 	'nume, 

• 
22108 /2017 17:35M4 

Os dados „d„Iraiisideemna tet weswlawbeAlaezeirndnalonprogdoetB,bor„r „nfermad„ via 

11"taecnsZtd2'sgis CdeFLEfortaMtart teças  

haps Mmosiarinterretv g ovbrloadcmal_ce CIFSI1E aspoelncludeLorkFaciles&eGadi cr¼ O6gt19342„User•ROSSATO 1/1 
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CUPI 22499.940/0001-00 I.E.: 9069519242 

RUA: LUIZ CARLOS ZAN1, 4095- A 
PQ INDL V CEP: 86.200000 IBIPORÃ- PR 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 039/2017 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa AO ROSSATO - DISTRIBUIDORA ME, inscrita na CNPJ n° 

22.499.940/0001-00, com sede à Rua Luiz Carlos Zanni, 4095 -A, Pq Indl V, 

CEP: 86.200-00, Ibiporã-PR., neste ato representada pelo diretor ou sócio, Sra. 

• Adriana Gomes Rassato, brasileira, natural de Ibiporã-PR., casada, portadora 

do CPF 000.330.939-89 e RO 6.732.827-2/SESP-PR., domiciliado na cidade de 

lbiporã-PR., na rua Paulo Magri,526 Jd Itamaraty, centro, CEP 86.200-000. 

Declara, sob as penas da lei, com base na artigo 30  da Lei 

Complementar n° 123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de 

MICROEMPRESA (Microempresaf Empresa de Pequeno Porte) . 

• 	E2• 499• 940/0001-6bl 
	

Ibiporã, 11 de setembro de 2017 

AG ROSSATO - DISTRIBUIDORA-ME 

Rua i-MZ Carlos Zani, 4095 
PR Ima, V - CEP 86200-000 

L IBIPORA — PR 

iff  Ab.---"-.41 .1 
.4 19...41.4 GOME ROSSATO 

CPF 

	

	• e 1..939-89 RO - 6732.827-2 SESP/PR 
ROSSATO - DISTRIBUIDORA - ME 

J: 22.499.940/0001-00 I.E.: 9069519242 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federa( do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000770 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: AO ROSSATO -DISTRIBUIDORA - ME 
CNIFJ: 22.499.940/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrefier quaisquer dimdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que verem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos Idbutários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Druida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN/. 

Esta certidão é Anda para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativa, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conffibuicOes sociais praistas 

IP 	nas alineas 'ai a e do parágrab único do art. 11 da Lei re9  8.212, de 24 de junto de 1991. 

A aceitação desta certidão esta' condicionada a cerificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços uhttp://www.receita.fazenda.goubr> ou chttp://vweepglefazendasONI  br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014 
Emitida às 08:37:43 do dia 25/08/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 21/0.22018. 
Código de controle da certidão: 275D.9CE9.9371.C94C 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 016692614-25 

000771 

PARANÁ 
fiC[1[121.1-1, 

1ec •ou raffinerne 

 

Certidão fornectda para o CNPJ/MF 22.499940/0901-00 
Nome A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data, 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributaria e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/1212017- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
svenv fazenda Lar ciov br 



000772 

MUNICIPIO DE IB1PORA 
CNPJ 76.244.961/0001-03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N. 5827/2017 

IMPORTANTE: 

I. 	FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERI IDAO. 
2. 	APRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 01/10/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTEM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS, 
MOBILIÁRIOS OU IMOBILIÁRIOS, VENCIDOS RELATIVO À EMPRESA. 
DESCRITA ABAIXO, 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
CMHE2QETM5442XERM 

FINALIDADE: 	RIFICA?"0 

RAZÃO SOCIAL: AG ROSSATO DSITRIBUIDORA - ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

102209 

CNPJ/CPF 

22.499.940/0001-00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9069519242 

ALVARÁ 

260 

ENDEREÇO 

RUA LUIZ CARLOS ZANI, 4095- A - PQ IND 5 CEP: 86200000 Ibip 	R 
CNAE / ATIVIDADES 

Fahrica??o de amidos e Gculas de vegetais, ComG cio atacadisca de cucais e legu 	no 	encriciados. Com? 
em atacadista de frutas, verduras, ra?zes, tub?rculos, hortali?as e legumes fiemos, 	io ala cadista de 4igos 
e cama, mesa e banho, Com?rcio atacadista especializado em outros produtos alim 	. dos n?o especificad 
nlerionnente, Com?rcM atacadista de prodtaos aliment?cios em geral. Com?rcio atacadista de tecidos, Fall 
e outros produtos aliment?cios ti?o especificados anteriormente. ComEcio atacadista de carnes bovinas 
derivados 

nas  

IMpor?, 17 de Agosto de 2017 



000773 

• 

• 

CA(XA 
CAIXA ECON ECA FEDERAI_ 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	22499940/000I-00 
Razão Social: A G ROSSATO DISTRIBUIDORA ME 
Endereça: 	RUA LUIZ CARLOS ZANI 9095 LETRA A / PO INDUSTRIAL V / 

IBIPORA / PR / B5200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/09/2017 a 03/10/2017 

Certificação Número: 201709040E324336766170 

Informação obtida em 12/09/2017, às 16:48:04. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
avww.caixargovibr 



000774 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: .A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA - ME 
(MATRIZ E PITIAIS)CNFE: 22.499.940/0001-00 

Certidão na: 133347705/2017 
Expedição; 15/07/2017, às 09;29;45 
Validade: 10/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A G ;sorno() - DISTRIBUIDORA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

22.499.940/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei (4° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa Ji( 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 	(„( 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de eu 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consta 

	
dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e '/;., dicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto à. obr,gações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorijkes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1Jc do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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• .000775 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

Cartório (In Distribuidor e Anexos Foro Regional de Ihipiiró da Corarei dv It ii1 
Metrop. ele Londrina/ PR. 

OISTRNINIDON E ANEXOS 	 TITULAR 

JURAMENTADO 
JAIME LEANDRO JACOBELNSKI 

Certidão Negativa 

CERTIFICO que conforme Requerimento de parte Interessaria, revendo os Li-
vros e Arquivos sob minha guarda neste Cartório, (PARA FINS EXCLUSIVAMENTE 
CIVIS), verifiquei nos Livros NÃO CONSTAM NENHUM PEDIDO DE FALÊNCIA, 
CONCORDATA RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL proposto contra 

A G ROS$ATO - DISTRIBUIDORA - ME 

CNPJ 22.499.94010001-00, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem. 

1 	IV I II 	li 	II 11 110 III Il 11001011011 :I 1 
IBIPORN R. 9 de Agosto de O I7 
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rill.nOt.belS) 	empregarei:41477310817_ 

G REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRAS& 
ESTACO DA PARAÍBA 

CARTCRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM lege 

PRIMEIRO REGISTRO Cn/IL DE NASCIMENTO E (MITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO P EGEOA 

Av. Bailado Pessoan1145 E curo dos Estados 5803C-00, J oco ressoa PB 
Tel la313244-5404 / Faie (53)324.1-5454 

cadofioBjazevedobaslos.ml br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. vâter Azevedo de Miranda CavalCanfi. onciai de Primeiro Reglseo Didl de Nasdmarlos e Óbitos e PrivaLvo de Casamentos, 'filen:lições 
e Tutelas com elegi») de sul Soer e reconhecer Ermas da Comarca de .1 oito Pessoa Capital do Estado da Pereba, em t jaula de Lel, etc. 

DECLARA para os dem dos fins de direito que, O documento em anexo Identificado Indindualmante em cada Ladroo de AulenteCoçãO Digita I 'Ou 
ra refed de sectugncia, rol autenticados da acordo com as Legislo% es e somas vigentes'. 

do E alado ria Pomba, a competindo Geral de Justice adiem o Provimenlo C GJPEI Ne 00G2071. determinando a Estime° de um código em 
lodos os aros notodais e registrais. assim, cada selo Digital de Finalização Estroinaidal corlêm um código único teor exemplo. Sele Ditplat 

80123454(1X2)e desse fornis, Cedei aNenNeação processada pela nassa Serventia pode ser confirmada e Esticado tantas vezes quanto for 
recessiono /Desfia do cita do Tdbunal de Justiça do EStan da Param. endereço hire floorrepedoria Spb 	te/selo-dipl bV 

A aurenticaçâo digitsj do docamen10 fez prova de que, na data a hera em que ala lot realizada. a empresa A G POSSAS° DISTRIBUIDORA ME 
rinfts posse de uris dOUDient0 Com as mesmas caracierbilcas que façam reproduoidaa ra cópia /reentra sendo da empresa A G ROSSATO 
DISTRIBUIDORA ME 5 reoponsabildade, (frios e eficlfsloa, pela idoneidade do documenlo apresentados este Cartório 

Esta DECLARAÇÃO foi enitide em 314111)21111 13:113:35 Choca lo cal) através do sistema das urenicação digital do cartório Azevedo Basteis. de 
acordo com o AG 17 PM e seus 22 lb e E° de MP 2101112001, como ramblino o documento alce:Bico autenticado contando o Certificado Digital do 
Gols' do Carrões isZeVéd0 DaStoe, pOderà ser solicitado direlliMIMIC 21 empresa A G ROSSATO DISTRIBUIDORA ME ou ao cartório pata 
enfioteço de e-niallaurenilea@wevedobesros.rol br 

Para informações mais delataOBS deste aro, acosse o alta 'Mos 	azevedobasion nol br e inlorrre o editava tat Consulta desta 
Dealaroodo. 

Código de Consulta desta Dooburação: 809386 

A cumula desta Declaração asilará disponliel em nosso sita alê S141012018 12:22:53. (1' ore local) 

'Ca dIg o de Autenticação Digital: 747731081712161402674 
'Lio g isluçSes Ciganos: Lei Federal n°8.935194. Lei Federal rer ID 406,2002. medida Prossóna ns 220002001, Lei Federal n°13 10512015, Lel 
Estadual ns 8 UI/100S Lei E sUdrial n°10.1322013 e PrOMerli0 CGJSC 0072014. 

O releddo á vedada. dou G 

CHAVE DIGLTAL 

10(10115111d7341d94105712deefe6ba05b7fl5d702f4  agaeloSSa7clorndebealle4322b7578b9099Sdoes7aSabEacc371e6claleblEll esessseffnerm 
3827c82e6c3.312536b6b33791fee4297efroldde 

' 

• 

• 

1 da 1 	 31/8/2017 13:04 



AO ROSSATO- DISIRIBUIDORA-ME 

Rua Luiz Carlos Zanl, 4095 
Pg. Indl. V - CEP 86200-000 

L IBIPORA — PR 

GOMES OSSATO 
CPF 

	

	939-89 RG - 6732.827-2 SESP/PR 
G ROSSATO - DISTRIBUIDORA - ME 

CNPJ: 22.499.940/0001-00 I.E.: 9069519242 

A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA - ME 
CNPJ: 22.499.940/0001-00 I.E.: 9069519242 

RUA: LUIZ CARLOS ZANI, 4095 - A 
PQ INDL V CEP: 86.200-000 IBIPORÃ - PR 

000777 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 039/2017 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA ME, inscrita no CNPJ o° 

22.499.940/0001-00, com sede à Rua Luiz Carlos Zanni, 4095- A Pq Indl V, CEE 

86.200-00, Ibipora-PR., neste ato representada pelo diretor ou sócio, Sra. Adriana 

Gomes Rossato, brasileira, natural de Ibiporã-PR., casada, portadora do CPF • 

	

	
000.330.939-89 e RG 6.732.827-2/SESP-PR., domiciliada na cidade de Ibiporã-PR., 

na rua Paulo Magri, 526 Jd Itamaraty, CEP 86.200-000. 

DECLARA para fins do disposto no inciso V, do ad. 27, da Lei 8.666/93, 

acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim (X ) não. 

11r12.499.940/0001-0-0-1 	 IbiporS, 11 de setembro de 2017 



...41, _ .dií •' 	... 
rE ':4.  SAT•irPROPRIETARIA 

-89 RG - 6732.827-2 SESP/PR 
O - DISTRIBUIDORA - ME 

22.499.940/0001-00 I.E.: 9069519242 

AG ROSSATO DISTRIBU1DORA-ME 

• Rua Luiz Carlos Zani, 4095 
Pq. indi. V - CEP 86200-000 

L 113IPORÁ — PR 

Ibiporã, 11 de setembro de 2017 

CPF - 000 
A 

C 

AD ANAC 

A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA - ME 
	

O O O 778 
CNRI: 22.499,940/0001-00 I.E.: 9069519242 

RUA: LUZ CARLOS ZANI, 4095- A 
PQ INDL V CEP: 86.200-000 IBIPORÃ - PR 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 039/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A empresa A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA ME, inscrita no CNPJ ri° 

22.499.940/0001-00, com sede à Rua Luiz Carlos Zanni, 4095- A Pq Indl V, CEP: 

86.200-00, Ibiporã-PR., neste ato representada pelo diretor ou sócio Sra. Adriana 

Gomes Rossato, brasileira, natural de Ibiporã-PR., casada, portadora do CPF 

000330939-89 e RG 6.73/827-2/SESP-PR., domiciliada na cidade de Ibiporã-PR., 

• na rua Paulo Magri, 526 Jd Itamaraty, CEP 86.200-000. 

Por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as 

penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n°039/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder 

Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou 

que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

JP- 

  



• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

• E2.499.94010001—CiÕb 
AG ROSSATO-DISTRIBUIDDRA-ME 

Rua Luiz Carlos Zani, 4095 
pq. Indl. V - CEP 88200-000 

I BIPORA — PR 

Ibipará, 11 de setembro de 2017 

5 
CPF - 000.3 0 	- 9 RG - 6732.827-2 SESP/PR 

AO RO ATO - DISTRIBUIDORA - ME 
CNPJ: 	99.940/0001 AO I.E.: 9069519242 

A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA - ME 
CNPJ: 22.499.940/0001-00 I.E. 9069519242 

RUA: LUIZ CARLOS ZANI, 4095 - A 
PQ INDL V CEP: 86.200-000 IBIPORÃ - PR 

00 O 7 79 

ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 039/2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

• 
• A empresa A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA ME, inscrita no CNPJ n° 

22.499.940/0001-00, com sede à Rua Luiz Carlos Zanni, 4095 - A, Pq Indl V, CEP: 
86.200-00, Ibiporã-PR., neste ato representada pelo diretor ou sócio, Sra. Adriana 
Gomes Rossato, brasileira natural de Ibiporã-PR., casada portadora do CPF 
000.330.939-89 e RG 6.731827-2/SESP-PR , domiciliada na cidade de Ibiporã-PR., 
na rua Paulo Magri, 526 Jd Itamaraty, CEP 86.200-000. 

Por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as 
penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n°039/2017 
que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados á disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada iniclonea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 
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CARIÓRIG 

440780 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

IBIPORÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

    

LICENÇA SANITÁRIA E DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

Razão Social: A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA - ME 

Endereço: RUA LUIZ CARLOS ZANI, 4095 A- PARQUE INDUSTRIAL V 

' Atividade Principal: FABRICAÇÃO DE AMIDOS E FÉCULAS VEGETAIS 

CNPJ: 22.499.940/0001-00 

• Responsável TecnIco. 

• Conselho: 

• Data da Emissão 19/04/2017 

NUMERO DA LIO Ç :4683 

Ele I o le kos. •-• Mêdrev Vetadnarlo. VISA 

'ECNICID RESPONSÁVEL 	I COORDENADOR DÁ VIGILÂNCIA I  
SANITÁRIA 

     

     

  

  

VIGILANCIÁsAMEARM fE ininDRÁ - 

CARIMBO DE LICENCIAM 

SOLICITAR RENOVAÇAO DA LICENÇA SANITARIA 90 DIAS ANTES DO VENCIMENTO 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE IBIPORA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TEL: 3178-0301 

CODIGO SANITÁRIO DO PARANÁ: LEI 13331/01, DEC 5711/02, ART 166-'t DOCUMENTO 
DA LICENÇA SANITÁRIA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL AO PÚBLICO" 

A 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARMBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitâclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cadorio(gjazevedobastos.notbr 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

Ó Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94- ad. r Inc. V. que o(s)documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido ê verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 20/04/2017 ás 17:57:12 Mora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b107341,1941057f2d60re6b0051)2507835d93de51ea7da21ba515e3r74902025Nc73213I56c9c18,11239 
7ca7d38baca01b732d58f7ce83df2165143634c11014aeOcr093397a9db993:164241l 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para DMILLE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EPP e emitido através do sito do Cartório 
Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor An 1°  e 103 § 1. da MP 
22100/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 20/0412018 às 17:56:51 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 693983 

Código de Controle da Autenticação: 

35732004171122030312-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do sie, httphlwww.azevedobastos.not br 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IMPORÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa A G 
ROSSATO DISTRIBUIDORA ME, localizada na cidade ibipora, Estado do 
Paraná, Inscrita no CNPJ sob rd 22.499.940/0001-00, forneceu produtos 
alimentícios e materiais de limpeza para o Município de 'biopsia, 
cumprindo com as obrigações dentro dos prazos estabelecidos. 

• 
O presente atestado válido por 180 (cento e oitenta) 

dias.  

Ibipore, 02 de maio de 2017 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. EpltfiRIO Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PEI 
Tel.: (83)3244-5404 Fax: (53) 3200-5050 

http:fiwww.azevedobaslos.notbr 
E-mail: cadoria@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdigóes e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitel do Estado da Pairam, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935(94 - art. r inc. V. que o(s) documentarei em anexo é reprodução 
fiel do original que me rol apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade atreves do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 10(0512017 às 15:08:32 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734M94105712d69Ie6bc05blela3c63led2bc3234468333e12603014303434adce6a6147496.158511 
c5891e8baca01b732d5617ce83d1216514363b2f865394se54625e0984ffl(2528160 

A chave digital acima. garante que este documento foi gerado para DMILLE INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP e emitido através do site do Cartório 
Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art V. e IV. § 1°, da MP 
2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 10105/2018 as 15:06:32 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão' 703709 

Código de Controle da Autenticação: 

35730905171633320358-1 

A autenticidade desta certidão podem ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do sito htlp://www azevedobastos not br 
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COLLAytentiesçâo: 3373090517l634510499-1 runs: 0110512017115:  

-040 ?tf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO 

Estado do Paraná 
CNPJ — 76.245.042/0001-54 

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os deviddis Ens que a Empresa 
A. G. ItOSSATO DISTRIBUIDORA - ME. inscrita no CNP.' sob n" 

22.499.940/0001-00. Com  sede na Rua Luiz Carlos Zani, 4.095-A pq Industrial V 

na cidade de IhiporõT1R.. participou e Ibi vencedor de pregões de fornecimento de 

MO Wrial iS de consumo, higiene e limpeza do município de lataisinho-IN, 
cumprindo com as obrigações e prazos estabelecidos em contrato, sendo que nada 
consta que desabone a referida empresa. Válido pó 180 (cento e Oitenta dias). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

httpl/www.ezevedribastos.notbr 
cartorio@azevedobastos.nottr 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevor.do de Miranda Cavalcanfi, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, InterdiNies e Tutelas com atribuição de autenlicar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parelho. em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. r - no. V. que o(s) documento(S) em anexo é reprodução 
fiel do original que metei apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 10(092017 ás 15:09:12 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1c1734k194105712d69re8bc05bfele3c63red2bc.3234488333eb2603d1701b18101Mca853ffebelne121  
93b48baca01b732c158f70ee3df216514363eeb381bb95e05430ac3c74a712a81201  

A chave digital acima, garante que este d aumento foi gerad para DMILLE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTIC OS LTDA - EPP e Wide através da elle do Cartório 
Azevêdo Bastos, de acordo com a Uni& çáo Federal em vigor Art 1. .10°. § 1°. da MP 
2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 10/05/2018 às 15:06:32 (Dia/Más/Ano) 

Código de Controle da Cerkicão: 703754 

Código de Controle da Autenticação: 

357309051716345104991 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qu quer pessoa e a qualquer momento 
através do ite: ti p://ww.azevedabastoonottr  

ror, a..• 
do 

cuim. 
	~de 02Lat  
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SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMEN 

Data 12/0912017 i6hi7min 
ESTADO DO PARANÁ/ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Pecamo, 1837 - Fone / Fax (43) 7571 -1122 
Cep 84940-000 -Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DELICFNCA DEI OCALIZACAO E/OU FUNCIONAMFNTO 

000787 

ISSO MUNICIPAL 
99005912 

EXERCICIa 
2017 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N. 50 O /2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO k 

NOME / RAZÃO 

TAIS DE OLIVEIRA VIDAL E CIA LTDA - ME CNPJ: 22.937.74 000 -69 

NOME FANTASIA 

Não informado 

ENDEREÇO 

Rua PEDRO LOURENCO DE FARIA, 00305 

BAIRRO 
ALPHAVILLE 

CNPJ 1CPENs VALIDADE 
22 937 746/0001-69 31/12/2017 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTO 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

A validade do documento pode ser consultada no sito da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Cod. Controle 	DA21F07TRX6R4590 

• 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE rISCRIÇ Ari 
22.93724610001-69  
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAÇÃO Mar 
CADASTRAL 

'TAIS DE 	VIDAL & CIA 1.113A • ME 

I

C5°•00 E DEScIÇO OAKIMADE ECijnôMICA PRWPAL 
47.11-342  -Comércio vare ata de mercadorias em geral, com preclomInãmela de produtos alLmenliclos eu ar (109 

I

CÔO'CO E DESCRIÇA0 DAS AlIVIOADES ECONN1ICAS SECUND1R LAS 
47.21+03  Comércio vara lota de laticínios e trios 
47.33-7-00  comércio vare lata do bebidas  

Ic6206-1D-E8auscirdita 

I R L°rEDROR°LOURENCO DE. FARIAS 
306 

ImuIMIcEIT SURA CAMPOS 1).FR 
84.940-000  I

BNIFIZADvl STI L  A  O  

(43) 9676-11302 

I
SITINAA O ÇÂ 05.13551PPL A   38/0713015  

000788 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa 31.111311331 e, se houver qualquer divergência. providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral 

5 Aprovado pela Instrução Normativa RFB M 1.634, de 06 de maio de 2016, 

Emitido no dia 13/09/2011 as 14:07:26 (data e hora de Brasilia). 

Consulta OEA /apitai Social I 

Página, 111 

     

j Voltar  

    

n prepara Página 

7  par.IrS@aSSâO 

A RFB agradece a sua visita. P4ra informações sobre potitica privacidade e uso, dique suei 

Atualize sua °Minn 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: TAIS DE OLIVEIRA VIDAL & CIA LTDA ME 
CNN: 22.931.7461000109  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas 
de 

responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretarie 
da Receita Federal do Brasil (RFS) e a inscrições em Olvida Ativa da União junto á Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Este certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFS e da PGEN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas afincas MI a efi do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 
A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.govOrn  ou <htkp)//www.pgfnIazenda.govbrn.  

Certidão ernifide gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFISIPGEN rd- 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 1429:42 do dia 12/09/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 11/03/2018. 
Código de controle da certidão: A340.C9EA.78C2SEBO 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°01688135042  

000790 

PARANÁ 
60~0 Go ESTIO, w~eaaPpand. 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.937.7461000149 
Nome: TAIS DE OLIVEIRA VIDAL 13 CIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados eu que venham a ser apurados certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 

nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
410 natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10101/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
na fazenda ar gov br 

• 

PágIne I 
Eneida Merner ~In 02~017  1429027) 
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* ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data 17Jo9i2017 14m4m1n 

Numro 	v dade e r 1304 —F11103/201 

000791 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome,Nazoosomm 

TAIS DE OLIVEIRA VIDAL Si CIA LTDA - ME CIVP1 22.937.746/0001-69  

Avise 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  	
Finalidade 

ç
PREFEITUFtA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 	

LICITAÇÃO 

Mensagem 
Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativas às inscrições 

abaixo caracterizadas. 
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 

mesmo se referentes a periodos compreendidas nesta certidão. 

	 Inscrições 

Contribuinte: 
Endereço: 

Econômico. 
Endereço' 

19E41 TAIS DE OLIVEIRA VIDAL& CIA LTDA- ME 
Rua PEDRO LOURENCO DE FARIA. 00306 Bairro ALPHAVILLE CEP 84.9404100 

99006912 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM 
 PREDOMINADO/2 DE PRODUT S 

Rua PEDRO =RENDO DE FARIA. 00306 Bairro ALPHAVILLE CEP 34.940-000 

Código de Controle 

FDAA1Y8RTLXBR8411  

.7"---- 

A validade do documento pod ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle i rmado. 
[ http://sigUeirsiCampOs.gotbr  

Siqueira Campos (PR), 12 de Setembro de 2017 

Si: ir=jr ceS704.4= (.1 

4-- 

Pagina 1 de 1 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	22937746/000149 
Razão Social: TAIS DE DEVERA VIDAL E DIA LTDA ME 

Endereço: 	
R PEDRO LOURENCO DE PARLAS 305/ ALPHAV1LE 1 SIQUEIRA CAMPOS 

/ PR / 84940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art.?, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado ao servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 

das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/09/2017 a 09/10/2017 

Certificação Número: 2017091009183352667153  

Informação obtida em 12/09/2017, às 14;33:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Ler está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.calea.gov.br  

000792 
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000793 

JUSTICg DO USAEA.Mn 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TAIS DE OLIVEIRA VIDAL z CIA LIDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) Ctled: 22.93/.746/0

001-69  

Certidão n°: 136865505/2017  

Expedição: 12/09/2017, ás 14:36:08 
Validade: 10/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 
TAIS DE OLIVEIRA VIDAL 1 CIA LTDA - NE 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

22.937./46/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rei 

	o 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de ua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO ItOPMANTE 
Do Banco Nacional de Devedor 	rabal1j2Ç5 constam 

os dados 

necessários a Identlfzcação 	
5 pessoas n turais e júri. icas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho fluanto as obra ções 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado u em 

acordos judiciais trabalhistas, inciusiv.
d no concernen 	aos 

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custa k, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa. 

5 



JOSIAN iMES NOGUEIRA 
ESCREV NTE JURAMENTADA 

IS DE DIREITO 11.. COMARCA 
SIOUE1P.A. CAMPOS - PR 
MRAdVreL E ANEXOS 

RUA PARAig. 2C95 
FOKVFM: 043) 3571-12t1 
WMEI Mia- DE FREUAS 

000794 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTUM 00 DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI MUZZA DE PRESAS 

ESTADO DO MAkA 	 DISTRIBUIDOR 

Ru Rb Grande do Nene I.932 -Sanla Izabel -Siqueira Campas -PR -CEP:84.040000 -Fona I1U4  I -3571-1291 

"CERTIDÃO" 

CERTIFICO, a requerimento da parte 
interessada, que revendo em Cartório 
os livros e demais papéis a meu cargo, 
verifiquei que NADA. CONSTA com 

referência a DISTRIBUICÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA onde 
a figura como requerido (a) TAIS OLIVEIRA VIDAL & CIA LTDA — 
ME inscrito no CNPJ sob n° 22.937.746/0001-69, com sede nesta 
Cidade e Comarca. 

ADE E DOU FÉ. 
nesta cidade e Comarca 

de 	 aos 12 de setembro de 
20 	 or e Anexos, que o digitei, 
con 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão Presencial e 39/2017 

A empresa TAIS DE OLIVEIRA VIDAL & CIA LIDA - ME, CNP1 n° 22.937.746/0001-

69, sediada a Rua Pedro Lourenço de Farias, 306 — Alphavile, Siqueira Campos/Pr. 

DECLARA, sob as penas da lei com base no artigo 3° da Lei Complementar ns 123 de 

14/12/2006, que será enquadrada na definição de M1CROEMPRESA. 

Siqueira Campos, 12 de Setembro de 2.017. 

THIAG a : ARBOSA LEMES 
Sócio A 1 1 inistrador /Representante Legal 
CPF: 045633.729.60 

22.997.7440001-69  
S DE OLJVEIRAVIDAL  

TAI  & LIDA- ME 

 



- 000796 
TAIS DE OLIVEIRA /TDAL .5( CIA LTDA — ME 
RUA PEDRO LOURENÇO DE FARIAS , 306 — ALPHAVILE 
CEP: 84940-000 SIQUEIRA CAMPOS( PR 
CNPJ: 22.937.746(0001-69 

DEÇLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Pregão Presencial 39(2017 

A empresa TAIS DE OLIVEIRA VIDAL & CIA LTDA — MG inscrita no CN17.1 N° 

22.937.746(0001-69, por intermédio de seu representante legal, Sr. Thiago Barbosa 

• 
Lemes, portador da Carteira de Identidade n° 9425.807-3/PR e CPF N 045.633329-60. 

DECLARA, para os fins do disposto no inciso V, do att. 27 da Lei n° 8.666/93, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( x) não. 

Siqueira Campos, 12 de Setembro de 2.017 

• 
_ 5?"4444~4i4c, 

Thiag arborsmes 
Só4 Administrador /Representante legal 
CP : 045.631729-60 

2207.74610001-69  
TAISa0E0OLmsolVErmV? IDA 

27\ 
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TAIS DE OLIVEIRA VIDAL & CIA LIDA - ME 
RUA PEDRO LORENÇO DE FARIAS, 306 - ALPHAVILE 
SIQUEIRA CAMPOS/PR 
CNP& 22.937.746/0001-69 

DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

PREGÃO PRESENCIAL 31°  39/2017 

A empresa TAIS DE OLIVEIRA VEDAL & CIA LTDA - ME, CNPJ N' 

22.937.746/0001-69, sediada à Rua Pedro Lourenço de Farias, 306 — Alphaville, 

Siqueira Campos/Pr. CEP: 84940-000, por intermédio do seu representante legal 

abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n°39/2017 que: 

-não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder 

Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou 

que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Siqueira Campos, 12 de Setembro de 2.017. 

bc“4-p, 
Barbosa emes 

Sóci Administrador/Representante Legal 

2207.1  1310001-63vou  
44198.13cw,E01-19Toamtme 
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TAIS DE OLIVEIRA VIDAL & CIA LTDA — ME 
RIJA PEDRO LOURENÇO DE FARIAS, 306 — ALPHAVILE 
CEP: 84940-000 SIQUEIRA CAMPOS/ PR 
CNKT: 22.937.746/0001-69 

Pregão Presencial N9  39/2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A empresa TAIS DE OLIVEIRA VIDAL & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPI N° 

22.937.746/0001-69, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob 

as penalidades da lei para fins de participação no Pregão Presencial n°39/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com Órgãos da 

Administração Pública Federal, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos/PR 12 de Setembro de 2017. 

go Barbodsa Lemes 
O fls• Cs.-141O 

io AdministradodRepresentante Legal 

1-69 1.~ A 27-931. 	nAvtD L OEOUVEI 
T4188 CIALTOP-DE 
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Receita Federal* Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Coara os dados de Identificação da Pessoa JuridiCa e, Se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a Ria atualização Cadastral. 

1 	

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO UE (=Pç AO 
06.192.0791000146 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

°A-R DE"ERTUPA  
0510412004 

irl. r. DE GANI-VALHO i ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO el0 E DE EVITAVA) 
SACOLAO siQUEIRENSE 

CODIGOE DESCRIÇÁODAATAIDADE ECONaMICA PRINCIPAL 
4724-540 - Comércio varejista de hortlfrullgranjelros 

cevo° E DESCAIO° DAS AllVIDADOS EÇONOMICI.5 SECUNDÁRIAS 
NãoInformada 

GÕDIGO E UESCRIÇÃO DA NUUREZAJUSIOICA 
213.5. ENPRESARIO (INDIVIDUAL, 

kRIOD4IR: 	
N UMERO 

00 SUL 
GPLEMEI

NDE 1297 
OMCO 

SALA 

CEP 
84.940.000 

DAIRROIDISTRRO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SIQUEIRA CAMPOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
puboradovRoetvichoom.br  

TELEFONE 
(43) 5712-11.2 

urra WERATNO RESPO R a TFR, 
OISSSe 

M S: zcAl0 [ADASTRA_ DATA DA Sm W4.0 CADASMAL 
0510412004 

momo DE SITU/a0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••••••-• 

DATADASITUAÇÃOESPECIAL 
•-••••••-• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.630, de 06 cie maio de 2016. 

Emitido no dia 30/08(2017 às 09:00:01 (data e Para de Brasília). 
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EMPRESÁRIO 

COMUNICAÇÃO NO ANO DA CONSTITUIÇÃO 
Situação: MICROEMPRESA 

COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

ilmo. Senhor Presidente da Junta Comercial do Paraná de Santo Antonio da Platina. 

O Empresário Valtermar Aparecido Lovison de Carvalho, estabelecido na Rua Rio 
• Grande do Sul, n 1.297— Centro - Siqueira Campos — Paraná, CEP- 84.940-000, sob declara, 

para os fins do art. 4° da Lei rd 9.841/99, que: 
a) se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício, não excederá o /imite 

fixado no inciso I do art. 27  da Lei na 9.841/99 observado o disposto no § 1fi do mesmo 
adligo; 

c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da mesma 
Lei. 

Siqueira Campos 02 de Abril de 2004. 

• nome do empresário: 	Valtemar Aparecido Lovison de Carvalho 
assinatura: Álijtkéléman 'to44t4o Ç1A41,erv‘  eeM/cialiP 

1 — MATA COMERCO1-110'~A , 	
' 1

ESCPJTORIO REGIONAL DE SANTO ANTONIO DAlik, 
CER LEICO O REGISTRO EM: 05/04/2004 
SOB UraRO: 20091275292 	 - 	...? 
PrateGois: 041127529-2 

Exp esa:dt 1 056612x 1 

i 	

- 1 	 MARIA THEREZk LOPES SASit.  .".e. 
SECRETARIA G 	 4"

0
ERAL 'PA. "." 

c CARVALHO 
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A validade da documenta ode ser coas liada no sito da prefeitura por meio do código de controle informada. 

Cod. Controle DA21YOLJPEU01190 

Dag 01,03/7017 imasein 
ESTADO DO PARARA 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Doadora, 1837- Fone /Fax (43) 3571 -1122 
Lep 84940-000 -Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastro 

(51 VARÁ DF I ICFNCA DF I OCAI 17ACÁO F/011 Ft INCIONAMFNTO 

000803 

INSÇ MUNICIPAL 
99005458 

ocERcicio 
2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A 

NOME' RAZÃO 

V. A. L. DE CARVALHO - ME CNPJ: 06.192.079/0001-86 

NOME FANTASIA 

'SACOLA° SIQUEIRENSE" 

ENDEREÇO 

Rua RIO GRANDE DO SUL, 01297 

BAIRRO 
CENTRO 

06.192.079/0001-88 
VALIDADE 

31/12/2017 

ATIVIDADE PRINCIPAL • 

COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS • 
FICA O MESMO SUJEITO AS E)(IGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 

DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

• 

SERÁ OBRIGAR:210 NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM ....2( 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 



7301312D17 

S 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000809 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E tá, DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: V.A. L. DE CARVALHO - ME 
CNPJ: 08.192.079/000146 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que 
Tão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nadonal (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ni ad do parágrafo Único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condidonada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços Offidinvirridreceita.fazenda.gov.brd ou chttp://www.pgfafazenda.gov.bd. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFOrPGFR rd 1.751, de 02/1012014. 
Emitida as 1402:17 do dia 23/08/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ata 19/02/2018. 
Código de controle da Certidão. 597C.FD4REI6FD.E185 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 

1/1 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

000805 

PARANÁ 
GOVERNO DO Eft1OU 

uwe r• • viu 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributados e de Divida Ativa Estadual 

N° 016804045.30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.192.0791000146 
Nome: V A L DE CARVALHO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado. 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não MN:léria, bem como ao descumpdmento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/12/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenfiddade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
vffltjahenda or aov br 

,J\( 



V.A. L. DE CARVALHO - ME CNN: 06.192.07910001-86 

rSeM dabitO$ pendentes até a presente data. 

Avi 

4 ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

000806 
Data: 01/0912017 14n32m1n 

NO 	V ird d r 1262T28/02/20173) 

     

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome ! Razão Social 	  

Comprovação Junto à 	 n  Finalidade 	  ir mensagem 

Certificamos que ate a presente data não constem débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Endereço: Rua RIO GRANDE DO SUL. 01297- Bairro CENTRO - CEP 84•940-000 

ir

Conbibuinte: 11023 - V.A. L. DE CARVALHO - ME 

• 
Económico: 99005458 -COMÉRCIO VAREJISTA DE HOREFRUTIGRANJEIROS 

Endereço: Roa RIO GRANDE DO SUL, 01297- Bairro CENTRO 

Inscrições 

91 

Código de Controle 	 

FDAMY6PTDEU04531 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle Informado. 
lottp:Dsicueirecampee.govbr 

Siqueira Campos (PR). 01 de Setembrq.ie 2017 

RUI  PLARECI4LL DEMORO .CEPffRo 
941- G- 'PM CEP KV 
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cçx,81.11.41 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

	

: Inscrição: 	06192079/0001-136 
Razão Social: V A L DE CARVALHO ME 
Nome Fantasia:sAcoiaoSIQUNAENSE 

	

Endereço: 	RUA MO GRANDE DO SUL 1297SALA/   CENTRO / SIQUEIRA cAMI305 
/ PR / 849/10-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 1036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/09/2017 a 03/10/2017 

Certificação Número: 2017090404484208255405 

Informação obtida em 11/09/2017, às 16:16:31. 

A utilização deste Certificado para os nns previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

000807 

1/091201 	:/ 	xama.gov.br/Einpress/CrÉCH/FgeCFSImprimirPapetespiVARPessoatiatrizv130808728VARPessoa=13/3800728VARUI..  

hltpa/Awmufge cung 	/Empresa/Cri/1CW 	F 	irPapelAsP 	P 	 3880372WARPOSSOE1=13580372RNARUNPREN.. 1/1 



000808 
Pagina 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: V. A. L. DE CARVALHO - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNFJ: 06.192.079/0001-85 
Certidão n°: 135237219/2017 
Expedição: 30/08/2017, ás 09:38:17 
Validade: 25/02/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

41 	Certifica-se que V. A. L. DE CARVALHO - TE (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CIIPJ sob o n° 06.192.079/MI-86, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO /APORTASTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários .a identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplenfes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencierios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

• 



DAIANE AP LIMA 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI MUZZA DE FREITAS 

ESTADO DO ARARÁ 	 DISTRIBUIDOR 

Sue libem dedo Norte n• 1.932—Santa Isabel -Siqueira Campos -PR CEP: 84040400 Fone:(0/C(43)-3571-1291 

"C E R T I DÃ O" 

referência a 
figura como 
CNPJ sob 
Comarca 

CERTIFICO, a requerimento da parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papéis a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

DISTR BUICÃO FALÊNCIA E CONCORDATA onde a 
requerei° (a) V.A.L. DE CARVALHO ME inscrito no 
n° 06.192.079/0001-86, com sede nesta Cidade e 

000809 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca 

de Squ4a Campos, Estado do Paraná, aos 28 de agosto de 2017. 
Eu 	Escrevente do Distribuidor e Anexos, que o digitei, conferi e 
sub revi. 

ESCREVENTE J 	NTADA 



V.A.L. DE CARVALHO - ME 
CNPJ: 06.192.079/0001/136 

000819 

  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7°. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 39/2017. 

V. A. L. DE CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ n.° 06,192.079/0001-86, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a) VALTEMAR APARECIDO LOVISON DE 

CARVALHO, portador da Carteira de Identidade n° 5.085.296-3 e do CPF/MF N.° 

797.039.929-00, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9854, de 27 de outubro de 

1999! que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 	

ao 
Siqueira Campos/PR, em 14 de Setembro de 2017, 

alo e, 1-1 A,,,EJLL  
VALTEMAR APARECIDO LOVISON DE CARVALHO 

DIRETOR 
CPF — 797.039.929-00 

Rua Rio Grande do Sul, 1297; Sala, centro- CEP 84.940-000-Siqueira Campos- PR Fone: (43)9977-2318 



V.A.L. DE CARVALHO - ME 
CNPJ: 06.192.079/0001/86 

000811 

  

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

Licitação. PREGÃO PRESENCIAL 39/2017. 

A empresa: V. A. L. DE CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n . 
• 06.192.079/0001-86, estabelecida na Rua Rio Grande do Sul, 1.297— Sala — 

Centro — Siqueira Campos/PR, por intermédio do seu representante legal 
abaixo assinado, declara sob as penalidades da Lei, para fins de participação 
do Pregão Presencial n°. 39/2017, que: 

• Não apresenta nenhum impedimento legal para licitar o contratar com o 
Poder Público, inclusive por meio de seus representantes legais, 
responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 
empresa, para o objeto do certame. 

Siqueira Campos/PR, 14 de Setembro de 2.017. • 	
ot2,,a42- e,ç ce‘xtru<S,  

VALTEMAR APARECIDO LOVISON DE CARVALHO 
DIRETOR 

CPF — 797.039.929-00 

Rua Rio Grande do 54 1297, Sala, centro. CEP 84.940400 —5 iqueira Campos- PR Feno: (43)9977-2318 



MAJ. DE CARVALHO - ME 
CNPJ: 06.192.079/0001/86 

000812 

  

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 39/2017. 

A empresa: V. A. L. DE CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ n.° 06.192.079/0001-66, por 

intermédio de seu representante legal p(a) Sr(a) VALTEMAR APARECIDO LOVISON 

DE CARVALHO, podador da Cadeira de Identidade n° 5.065,296-3 e do CPF/MF N.° 

• 797.039.929-00, DECLARA sob as penalidades da Lei, para fins de participação no 

Pregão n°. 39/2017 que: 

• Os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações. 

• Não encontra declarada iniclônea para licitar ou contratar com órgãos de 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• Inexistem fatos impeditivos â sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos/PR, em 14 de Setembro de 2017. 	-- ( 
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VALTEMAR APARECIDO LOVISON DE CARVALHO 
DIRETOR 

CPF — 797.039.929-00 

Rua Rio Grand do Sul, 1297, Sola, centro - CEP 84.940-000 -Siqueira Campos- PR Fone (43)9977-2318 



VALTEMAR APARECIDO LOVISON DE CARVALHO 

CPF -797.039.929-00 

R CO---15ff 

V.A.L. DE CARVALHO- ME 
	

000813 
CNPJ: 06.192.079/0001/86 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA 
DEPEQUENO PORTE (EPP) 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 39/2017. 

V. A. L. DE CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 

06.192.079/0001-86, estabelecida na Rua Rio Grande do Sul, 1.297— Sala — 

Centro — Siqueira Campos/PR, por intermêdio de seu responsável técnico 

pela contabilidade Sr. Luiz Gados dos Santos, portador da cédula de 

identidade n°. 4.471.037-45SP/PR e do CPF n.° 624.637.649-53, CRC n.° 

045922/0-0. DECLARA para fins do disposto na Lei Complementar a° 

123/2006, sob as sanções administrativas e sob as penas da Lei, que esta 

Empresa, na presente data, é considerada: Microempresa. 

Siqueira Campos, 14 de Setembro de 3.017. 

L 12 RLOS DOS SANTOS 
CRC-045922/0-0 

g 

 

CPF n°. 624.637.649-53 

Rua Rio Grande do Sul, 1297, Saio, centro - CEP 84.940-000 iqueára Campos- PR Fone. (43)9977-2318 

• 

• 



ENVELOPE "B"- HABILITAÇÃO 	
000814 

PREGÃO PRESENCIAL N° 3912011 

ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EIRELI - ME 
CNPJ: 23.123.545/0001-90 

PORTE DA EMPRESA: MICROEMPRESA 



ROCHA 
CPF: 073.943.869-70 

ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALINIENTICIOS EIRF  I  I - ME 
RUA QUINTINO BOCAIUVA. 216. Sala 01- VILA PINHEIRO 

JAGUARMIYA—PR—CEP: 84200-000 - TEU (43)3535 -3497 
comercial@alimentareafficadopombr ALIMENTARE 

ANEXO VI 000815 

    

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2017 

A empresa, Alimentam — Atacado de Produtos Alimentícios — Eireli — Me, CNN N° 

23.123.545/0001-90, sediada na Rua Quintino Bocaiúva, 216, Sala 01, Vila Pinheiro — 
• 

Jaguariaiva - Paraná, declara, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei 

Complementar if 123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de Mieroempresa. 

Siqueira Campos, em 14 de Setembro de 2017. 

• 



AL1MENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - F10,11 - ME 
RUA QUINTINO BOCAIÚVA. 216, Sala 01- VILA PINHEIRO 

JAGUARIÁIYA—PR—CEP: 84200-000 - FEL: (43) 3535 -3497 
comercial@al imeneareatacado.combr AL1MEN TARE 

ANEXO IV 
	

000816 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL Na 39/2017 

A empresa Alimentare - Atacado de Produtos Alimentícios - Bireli - Me inscrita no CNPJ 

• n° 23.123.545/0001-90, por intermédio de seu representante legal, Sr. Felipe Rocha, 

portador da Carteira de Identidade n°10.117.657-6 e CPF n 073.943.869-70, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

( ) sim 	(X) não. 

• 

Siqueira Campos, em 14 de Setembro de 2017. 

 

ALIMENIARE•MACA
DOPROD  

ONPJ 23 123 5451000 

 

 

 

FEL] E 'OCHÁ 
CPF: 073.943.869-70 

  

  

  



ALTMENTARR - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - FIRFLI - ME 
RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 216, Sala 01- VILA PINHEIRO 

JAGUARIÁIVA—PR—CEP: 84200-000 - TEL: (43)3535 -3497 
comera id@alimentareatacado.com.br  ALIMENTARE 

000817 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 

LICITAR 

PREGÃO PRESENCIAL N°3912017 

A empresa Alimentare — Atacado de Produtos Alimentícios — Eireli — Me, inscrita no 

• 
CNRPMF no. 23.123.545/0001-90, por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial 

n°. 39/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, 

inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam 

qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

to 
• 	

Siqueira Campos, em 14 de Setembro de 2017. 

 

U1415cX1 /4aRJE/3112t‘3Cs4251:goRíaps."  
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VELEI OCHA 
CPF: 073.943.869-70 
Sécio/ Proprietario 

    

    

    

     

     

       

       

       

ANEXO VIII 



• 

Siqueira Campos, em 14 de Setembro de 2017. 

FEL ROCHA 
CPF: 073.943.869-70 
Sócio/ Proprietário 

MENTARE-MACCOPROD.A  
CIIPJ 23123.54510001.911 

ALGIF-NTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - RIRÁ - ME 
RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 214 Sala 01- VILA PINHEIRO 

JAGUARIÁIVA—PR—CEP: 84200-000- LEL: (43)3535 -3497 
comerciaI@aIimentareaJacado.com.hr  ALLMENTARE 

ANEXO IX 
	

0008is 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N°39/2017 

A Empresa Alimentare — Atacado de Produtos Alimentícios — Eireli — Me, inscrita no 

CNPJ/lVfF no. 23.123.545/0001-90, por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial 

• d. 39/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidânea para licitar ou contratar com Órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 



ATO DE CONSTITUIÇÃO DE ALIMENTARE -ATACADO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS- EIRELI 	000819 

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada: 

FELIPE ROCHA, Inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número 073.943.869-70, 
nacionalidade brasileira, solteiro; nascido em 26/07/1990, EMPRESÁRIO, documento 
04731150246 DETRAN-PR, residente e domiciliado na AVENIDA CONDE FRANCISCO 
MATARAZZO, n° 130, APTO, CENTRO, Jaguarialva-Pr, CEP 84200-000. 
ResoNe constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI nos 
termos do inciso VI do art. 44, combinado com art. 980-A e seus parágrafos do C4dge Civil 
- lei n°1040612002-, acrescidos pela Lei no 12.441, de 11 de julho de 2011, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PIRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial ALIMENTARE - 
ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - EIRELI e terá sede na RUA QUINTINO 

er  BOCAIUVA, 216, SALA 01, VILA PINHEIRO, Jaguariaiva, PR, CEP 84200000 e usará a 
expressão ALIMENTARE como nome fantasia podendo, todavia estabelecer filiais, 
agendas ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante 
alteração do ato constitutivo. 

ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS; DE LEITE E LATICÍNIOS; DE CARNES 
BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS; AVES ABATIDAS E DERIVADOS; DE AGUA 
MINERAL; DE CERVEJA, CHOPE E REFRIGERANTE; DE CHOCOLATES, CONFEITOS, 
BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA; DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO 
E DE PAPELARIA; DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO; DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 	 ri 

e 1-Atividade Principal: Comércio atacadista de carnes bovinas e sulnas e derivados, 
CNAE 4634-6/01. 
2 - Atividade Secundaria: Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral, 
CNAE 4839-7101. 
3 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de leite e laticínios, CNAE 4631-1/00. 
4 - Atividade Secundária: Comerão atacadista de aves abatidas e derivados, CNAE 
4634-6/02. 
5 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de água mineral, NAE 4635-4 

DO OBJETO SOCIAL 

iCLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social: COMERCI 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE ALIMENTARE - ATACADO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 	000820 

6 - Atividade Secundaria: Comercio atacadista de cerveja, chope e refrigerante. CNAE 
46354/02. 
7 - Atividade Secundada: Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e 
semelhantes, CNAE 4637-1/07. 
8 - Atividade Secundária Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 
CNAE 4646-0/01. 
9 - Atividade Secundaria: Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, CNAE 

• 4646-0/02. 
10-• 	Afiádade Secundária: Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 
CNAE 4647-8/01. 
11 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal 
e doméstico, CNAE 4649-4/01. 
12- Atividade Secundária: Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar. CNAE 4649-4/08. 
13- Atividade Secundária: Comércio atacadista de equipamentos de informática, 
CNAE 4651-6/01. 

a 14 - Atividade Secundária: Comercio atacadista de mercadorias em geral, com 
-s. 	predominância de produtos alimenticios. CNAE 4691-5/00. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

. CLAUSULA TERCEIRA. A empresa iniciara suas atividades na data do arquivamento 
deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 90.000,00 (noventa mil e oitocentos 
reais) sendo totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 

- DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu 
• titular FELIPE ROCHA, que flama incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 

necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la 
judicial e extra-judicialmente ativa e passivamente perante todas as repartições e 
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estanhas ao interesse social. 



A vá lidld• 4. 
~a", 

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE ALIMENTARE - ATACADO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EIRELI 	000821 

CLÁUSULA SEXTA. Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado económico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime (alimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, lê pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 
como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

• DO FORO 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro de JAGUARIAIVA para o exercido e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste ato de const tuição. E por estar assim justo e 
contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de constituição da 
Empresa Individual de Responsabilidade LTDA EIRELI em 01 (uma) via de igual teor e 
forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Jaguariaiva,  Ã 	de  fl,ats 	de 20.±€ 

:frgmetteti 

ELIPE ROCHA 



la ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
ALIMENTARE — ATACADO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS — EIRELI - ME 
C.N.P.J. No 23.123.545/0001-90 

NIRE: 41600388097  

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, FELIPE ROCHA, 

brasileiro, maior solteiro, nascido em 26/07/1990, empresário, portador do documento de 

identidade RO nr / 0.117.657-a-SSP/PR, portador do CREME ns 073.943.869-70, residente e 

domiciliado I Av. Conde Francisco Matarazzo, 130, Apto, Centro, laguariaiva, Estado do 

Parang, CEP 84.200-000, titular pessoa física da empresa Individual de responsabilidade 

limitada, que gira sob o nome empresarial de ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS 

ALIMENTICTOS - EIRELI - ME, com sede e foro na cidade de laguarialva - Pr, na Rua 

Quintino Bocaiúva, 216 Sala 01, Vila Pinheiro CEP 84.200-000, com ato constitutivo 

devidamente registado na Junta Comercial do Paraná sob o n* 41600588097 em 24/08/2015, 

• 	resolve alterara ato constitutivo conforme clausulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Em decorrência da presente alteração o objeto social da empresa 

passa a ser; Comércio atacadista de produtos alimentícios; de leite e laticínios; de carnes bovinas 

e signas e derivados; aves abatidas e derivados; de água mineral; de cenrejA chope e 

refrigerante; de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; de cosméticos e produtos 

de perfumaria; de produtos de higiene pessoal; de artigos et escritório e papelaria; de 

equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; de produtos de higiene , limpeza e 

conservação domiciliar; de equipamentos de informática; de honifrutigranjeints. 

CLAUSULA SEGUNDA -Fica alterado o Capital Social que era de R$ 90.000,00 (noventa mil 

reais) para o valor de RS 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais) sendo a diferença 

41 	
integralizada neste ato em moeda corrente. 

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem 

com a presente alteração. 

000822 
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000873 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento particular 

de alteração do Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, FIIRPT  1, 

elaborado em via Caiei, para que valha na maior forma do direito, sendo esta ‘ria destinada ao 

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Para* obrigando-se fielmente pôr si e 

seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

Jaguariaiva —11r, 16 de Março de 2017. 

LIPE ROCHA 
F: 073.943.869-70 



000821 

MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA 
Estado do Paraná 

Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação 

ALVARÁ 
DE LICENÇA 	 A" 104/2015 

E 

o 
E 

LOCALIZAÇÃO e FUNCIONAMENTO 

Num 	Razão Social ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EIRELI 

Era' rpm) 	 RUA QI 	O BOCAIUV 	1.1100.  

VILA PI 	RO 	- AGUA AiVA - PARANÁ 

RA N O ATIVIDADE COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS: COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE CERVEJA, 
CHOPE E REFRIGERANTE; COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES. 
CONFEITOS. RALAM BOMBONS E SEMELHANTES; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS PE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA: COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE V50 PESSOAL E 
DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATAÇANSADE,PNOWTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA CONSERVAÇÃO 001% erIffirCOMEISCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTYÁLL Econ. 4484 

N4illit Fantasia 	ALIMENTARE 

ONP.I: 	 23.123.545/0001-90 

'coincido cio aliertura na 	PRP1511653828 

Obsenitçõos 	ALVARÁ VÁLIDO POR (01) ANO. 

SAGUARIAIVA(PR) LdI amo de 2017 

 

   

   

 

Disisei & es de (finura 
Departamento de TrIbuleugo 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

00082i 	 ESTADO DA PARAÍBA 
CARIDMO AZEVEDO RASTOS 

FUNDADO BA 11188 
PRIMERO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO ErSEITOS EPRIVATIVO CE CASAMENTOS,INTERDIçõES ETUTIELAS DA CONARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. pateei* Pessoa. 1145 Palme dos Estados 58030-00, Jena Penava FI3 
TeL IBM 3244-54041 Fax: (53) 3244-54E14 

Morei tem evadalrestas meter 
Emalt oartoriolerizevedobaslos.nothr 

DIECLARAÇÃO DF smviço DE AisrENmcAçÁo ClaTAL 

O Bel Ventar AZedicle de Munida Creakanti, Ofictal do Mineiro Reg lato° Uni de Neachnenba e eibrtoa e PrNatrie de Cammentoa. hterdigdea e 
Tutelas Cem ~IÇAo de aulenllaar e reeanheCer Minn da Cornaroa de Jogo Pesa ou Capital* falado da ihraba, Mn Mande de Lel, eles 

=RA para os devidos fins de Mello que, o documento ern anexo klantficade Individualmanta em cada Cddlgo de Adubação Digital ou 
na referida sequânciajoi autenticados de acordo com as LegelaçOes 'normas %inanias'. 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança lurtlica de lodos os Mos oriundos dos respectivos serviços de Netas e Reglstros 
do atado da parati.. a corregedos Geral de Justa editou o Provimento CGJED IP 003/2014, deterrinanda a Inserplo de uni cádiâo embalas 	• 
os atos notoneis e resstrais, asas. cada Selo Crgial de Fiscaltraçâo Extrajudiclal contém um código único (por eXereplo: Selo pipitai: 
A5C12345-XIX2) e dessa Uma, cada autenbcaçâo processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada lentas vezeli quanto 
for necessário através do sito do Trtunal de angu do Eiledo da Pereba, endereço hftelkorregedoriarplatuserfseludiglIeli 

A ententkff PO dignai do deCumenle far praga de que, na data e liof em glie ela foi reatada. a engraça AUMBMARE - ATACADO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS ERELI - ME linha posse de um documento com as mesmas caracter/altas que foram reproduzidas na rept. 
aulenleada, sendo da empresa ALIMENTA RE- ATACADO DEPRODUTOS ALIMENTÍCIOS ERELI Mas respensabildade. única e exclusiva. 
pela idoneidade do documento apresentado a este Carldio. 

Gila DECLARAÇÃO MI ennItkla eM agMB42017 14:1254Z (hora locall etranês do sistema da autenticaçgo clçryal do Mingúe Azevedo Rastos, de 
acordo com o An. 	10°  e Beça PP 11  e 21  da MP 222042001, como tambémo ductinen10 elenânICO antenlloado contendo o Certificado DOEI 
do Lidar de Carlúrle AN3V000 Bastes, pedale Ser 80kIlade 011eterlerle a miguem ALIMENTARE- ATACADO DE PRODUTOS ALIMBAtIOS 

• MEOU 00 Carlórle pelo endereço de e-mal aulentIcalpia anedotas:cá net hr 

Para InfornIMUS mato delatadas desta ato, aan se O e te Mb]; taUtidl[1112 i. azevedOlahlgsagat  e glorme o Código de come. deste 
DeMenipi10. 

Código de Consulta desta Cleclaraçâo: 507663 

A cone afta desta Devier:inalo estará dispOnkel em nOSSO SM até 2910a1201 a 13:5022 (hora tocai). 

Código de Autenticado Mallen 78122908171336160745-1 
L.01811480. Vigentes:Lel Federal n° 8$051P4, Le.i Federal n4  10.40612P02, Medida Provisória n1  220042001, Lel Federal 

Estadual lf C.721421208. Lal Estadual ri° 10.13211013 e Previmenle =N100542014. 

O referido é verdade, dou fé. 

ClIAVEDIGITAL 

001105b1d7341M4105712.ffille6bc05.b0cbd4tdc2a66a6813ea47tdelgoa91BM7e M22.5.3easebIliged003c5liad575earahre8fdee2c8o0111116C 
e7b1aabl 017570040b7ea714ad7ef cadlca7ae2714 

• 

o 
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FAPPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARIORIO AZEVEDO BASTOS 
BLINDADO EM ledg 

INUMBRO REGISTRO CIVIL IX NASCIMENTO EÕENTOS EMANARMO DECASAMENTOR, INTERDICISES ETWELAS DA COMARCA DE 
JOÃO RESSOA 

AV. Ellitialo Peasse, 1145 IMMO dos nados 56030-00, dolo Pessoa EU 

O n 	R )".: 	Telt 85) 3244-5404MV: 	32445484 
haat ww.azevedaltaslosnot br 

E-malt canedo1pezevedobeslos.nothr 

lwrI &una.°  DE SERVIÇO DE AUTEMICAÇÂO DIGITAL 

O Bel. vaiei Azevado de Atenda Gualcantl. Orlai do Rastro Registro Ovi de Nascimentos ell'h itos e Paelha de Casamentos, hterdiaSe e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer famas da Comarca de leão Pessoa Captai do 6tado da Param, em virtude de LM ele- 

DECAMPA para ca devidos fins de direito que. c documento em anexo identlicedo individualmente em cada Código de AldendeaMIO tilmited ou 
na raferida sequência, Mi autenticados de acordo coro as Legblaçõeil e nonas agentes'. 

CECLARO ainda que, para garantir Cansparência e segurança Craca de todas os aios Odiada doe respectivos serviços de Notas e Registros 
do atado da Param, a Corregedcria Geral de Justiça editou o Flioanento CGIFS P 009P2014, delerninando a Insana° de Um Chdig0 em todos 
os atos eclodia e registrais assa cada gelo agitai de Etecatzemlo atm/dintel contém um Miam única (por campa Selo blgitell 
ABC12345-X112) e dessa Ionna, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tales vazai Miara 
for necessário atrases do sita do Trarei de Justiça da Ealed0 de Ruske. endereço Madkorregedorla,lipalus„baia-data 

atenticagio digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela (ai reatada, a empresa ALIMENTARE - ATACADO DE 
RODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - ME tinha posse de um documento com as mesmas earacteristicas que aram reproduzidas na cópia 
utenticade, sendo da empresa ALIMENTARE- ATACADO DEPRODLITOS ALIMENTÍCIOS EMOLI ME a responsabidade. única e exclusiva. 
ela idoneidade do documento apresentado a este Carta. 

Esta DECLARSÇÂO I Vetada em 29/08/20I7 14:14D2 Oura ICS) stravés do sistema de autenticação digital do Cearia Azoado Rasas, de 
COMO COM O AM. V. 10° e Seus g§ If e 2. da Mo220012001, como tentem e documento elairanico aulenlIcade contende e cerWkede DE hl 
0 Mar do Carteia AleVkl0 Baeta, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALIMENtARE- ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 

ORNA -MEOU a Carias pelo cacica de anal autenlicaNtazevedobastos,nolbr 

Para 'armações mais detalhadas deste ato, soasse o site Miniffaulflialtalszevedebasta net br  e Carme o Código de Cônscias desta 
Declanwao. 

Código de Canga date Pakten.): 807659 

ommuka desta Declaração estará apoia& em Mn ele até 2910912011 1319:32 ¡hora IAM). 

Código de Autenticação Ms Kat 781220051713361609261 
Legislações Vigentes:Lei Federal tf 8.035/94. Lei Federal ra 11406/2002, medida ProveOrla rf 22011/2001. Lei Federal n. 13.1052015. Lei 

Ritadualuf 5.7212008, Lei Estadual nf 10.132/2013 e Provim:Mo MN' 0052014. 

O referido é verdade, dou 

CHAVE DIGRAL 

0005b1d724M84105712d6çfeaciabacha4aMageae8l ea47õdefecati1as2hl77080ctiadce7487haelIan72ceetc7bfeeld6e2c8cO1ati5c 
nal sal sal MI d0a8a40b3abil bd166f30310.371 

temem 
mminerstatneet PIOS 

Ma Malaitã azetedotasios ralmhemelconiproienrel75122905171238160925 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

	00082S 
Contribuinte, 

Confira OS dadas de IdentifiCE1010 da Pessoa Jurídica e. se Minei' qualquer divergência, prOdenCie junta 
RFB a Sua atUaltaçãO cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMEIO DE INSCRIÇÃO 
23.123.546/0061-90 
magno 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERELPE 
24/08/2016 

Na TE EMP5ESAREI- 
AL1MENTARE- ATACADO DEPRODUTO5 ALIMENTÍCIOS - Blial - ME 

Imo 00 ESTO2RECNBITO (NOME De ~nau 2 
ALUIENTARE 

ChEICEO E OESETWAO DEATOIDNEE ENCONCA PONOM 
46.34-6-01 -.Comércio atacadista de carnes bovinas e subias e derivados 

COIMO E DESCRIÇÃO DOS ATMDMJES ECONÓMICOS SECUNDNERS 
46.35-4-01 -Comércio atacadista de água mineral 
45.46-0-02 -Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
45.49-4-01 -Com areio atacadista de equipamentos elétri os de uso pessoal e doméstico 
46.334-01 -Comercio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
4545-0-01 - Com drcio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
45.47-8-01 - Cem é rolo atacadista de artigos de escriterl 	e de papelaria 
46.34.02 - Comercio atacadista de aves abatidas e derivados 
46.35-4-02 - comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 
40.31-1-DO- Comércio atacadista da leite e laticinies 
46.404-06 - com freio atacadista de produtos de higiene hm pesa e conservação domiciliar 
4R51-5-01 - comércio atacadista de equipamentos de in anu anca 
48.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 
46.3.9-7-01- Comércio atacadista de produtos alimenticl e em geral 
46.914-00- Comercio atacadista de mercadorias em geral, com pra E10111 intln cie. da produtos alimentícios 

céo100 E DESCROO DA Nén PRA -Cabê A 
230-E- Ernpres• Individual da Pasponsebilleade Um itad 	E e Natureza Sn prestri 

LOGRADOURO 
RQUINTINO BOCAIUVA 

HOMERO 
216 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
64.200-000 

ENRROADISTRITO 
VILA PINVEIRO 

MUNICÍPIO 
JAGUAFIAIVA 

us 
PR 

ENDEPEÇ O ELETRÔNICO THEFONE 
0121 9915-3501 

ENTE FEDERAI WORESPau SAVE“EFIN 
".. 

SITUAÇÃO COONSTROL 
ATAM 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTIAL 
24405/2.016 

---V 
monto DE srtufc.ao ceDARSAL 

(1, 

MUNEM ESMOI. SO 	PEC 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 20 

Emitido no dia 11/09/2017 às 15:10:31 (data e hora de Braailia). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000829 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: ALIMENTE ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI ME 
CNPJ: 23.123.545/000140 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreger quaisquer digtdas de responsabilidade do 
sujeito passiva acima identificado que tierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tnbutános administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (17GFN), 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatigo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele tinculadcs. Refere-se à Situação do 
sujeito passigo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusbe as contribuições sociais pretistas 
nas allneaS W a tf do parágrafo único do art. lida Lel n2  8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à gerificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpliwww. receita.fazenda.govbr> ou <littp~pgfisfazenda.govbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFEI/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:55:52 do dia 11/09/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/03/201E1 
Q5digo de controle da certidão: 5ADB.21A5.9B99.2400 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenta 



~101 
Embda xis InismeePake(11.01/20171503t3) 

Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERIn Na IMPO 

000830 

Certidão Negativa 
de Dóbitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 01687353844 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.123.545/0001-90 
Nome: ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - EIRELI - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de • natureza tributaria e não tributaria, bem como ao descumpdmento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/01/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
swisv fazenda or govax 

o 



Data: 1109/2017 151115min 

ESTADO DO PAR/4NA Núni V Med 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA r 2128 T11/10/201-71 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

000831 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

AO 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

c  Comprovação Junto iti 	 c  Finalidade

ill 	 I  J 

Inscrição 	  

rEconómico: 4484- Comércio atacadista de carnes bovinas e sulnas e derivados 
Endereço: Rua QUINTINO BOCAINA, 216- Batom VILA PINHEIRO -Compl. SALA 01- CEP 84200-000 

og 

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro 
econômico com a localização abaixo descrita. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se.referentes a periodos compreendidos nesta certidão. 

/-  
A validade do documento pode ser consultada no silo 'da prefeitura por mei do código de contrate infarinado,  ( 

http://wwwjaguariaiva.pcgov.br  

Jaguarialva (PR), 11 de Setembro de 201 

rALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EIRELI CNPJ: 23.123.545/0001-90 

Nome/ Razão Social 

J 

HWEEMVD4CDSR22R1 

código de Controle 



   

000832 
IMPRIMIR 

 

VOLTAR 

ç IAt 4 xiN 	,,  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	23123545/0001-90 
Razão Social: ALIMENTARE ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTIC 
Nome Fantasiaummarriudu 
Endereço: 	RUA QUINTINO BOCAIUVA 216 SALA 01 / VILA PINHEIRO / 

lAGUARIAIVA / PR / M200-000 

A Cabra Em-larica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de lide moio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Terem de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obdgações com o FGTS. 

Validade: 05/09/2017 a 04/10/2017 

certificação Número: 2017090506485330581692 

Informação obtida em 11/09/2017, às 15:08:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à vedficação de autenticidade no sita da Caixa: 
tvrow.caixa.gov.br  
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000833 
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTCIOS - EIRELI - ME 
(MATRTZ E FILIAIS)CEPS: 23.123.54510001-90 

Certidão n°: 136767664/2017 
Expedição: 11/09/2017, às 145123 
Validade: 09/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALIMENTARE - ATAM= DE PRODUTOS ALIMENTCIOS - EIRELE 
00 	 E 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNP' sob o n° 
23.123.545/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a‘,.  

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 	 PP 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do T 	lho n 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitament 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Deve 	s Trabalhistas constam os da os 

necessários à identificaç 	das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Sue iça do Trabalho quanto às obrigaçoes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



• 

REPUDIA( FEDERATIVA DO 13RAML 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE JACRiALUAK A 
CARTONO C1310.1151/1.1,2P JUI:11C14.1. tnita03 	 Tina.. a 

RUA :REMIU AU» 9.1sAIPAL RIBAS 	c - CInÂn AflS 	 ROSAME ARVAECIOA ,E BARROS 
..124UanYAW011-84200-0“ 

0008 

Certidão Negativa 
Cenifico. a pedido de arte interessada que revendo os Unos e arquivos 

de dIstibusçAo FALÊNCIA sob rinha guarda neste Car11500, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra e FALÊNCIA, CONCORDATA E RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL. como requerente: 

ALIMENTARE ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTiCIOS - EIRELI ME 

CNPJ 21123 545/0001 91 no pe Iodo compreendido entre a presente data e os últi-
mos -10 aros que a antecedam 

19111111111111111111111911111911111151111111111 
JAGU"RIAIVA111R C1 de Aaps” do 2: / Ta 35 29 

ROSANEAPAREODA DE BAEROS 

• 

:11~ApICLCSa Sinere 
IteRNA 

CP, ar/ att 
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Nipsdlearg ita szeiedoliastosnola4omeltortorat478122108.170057380674 

RION2IBLICA FICISTIVA Do BRASIL 

(I O O 8 2) 
ESTA DO DA PAROIFIA 

crwrómo AZEVÉM) BASTOS 
FUNDADO EM UM 

PI:OMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPPIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. 	acio Pessoa, 1145 Baia doe atados 58030-00. João Pessoa Fe 
Tel.; (83) 3244-5404 I Fax: 	52445404 

apawww.azeveddlcasios.nota 
&nal. certaria@enerednhaslinainciebr 

DECLARAÇÁODE SERVIÇODEALITBMCAÇÃODI Gra_ 

C Bei. VálPer Aceitei° ai randa cavalcanti, Oficial do Crimea Registro leal de Nascimentos e ratos e Privativo de Casamentos, hterdlidea e 
Tuteles am atribuição da autenticar e reconhecer anos da Comarca de Mio Pessoa Capital do alado da Peralta. em virtude de Lel. etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo idenblicado Indadualsrente em cada código de Au ferdrea00 010181,  ou 
na retende sequência. foi autenticados de Pasci com os Legblações e norma vigentes'. 

DECLARO Onda ma para perima transperincla e segurança jurídica de lodos os atos mandas dos res paias servNoa de Natas e Reg Istros 
do atado de Pacata. a Corregedor-ia Geral de Justiça odiou o Provimento MPB IP 002)2014. delerwiTando a Inserido de um códice em todos 
os atos nicipeals e repitas, assim cada Selo [MINI de acabado atraludIclal contêm um chdig0 Oito Olor evença Solo MIMO: 
ABC122454(1X2) e dessa lona. cada autentamde processada pela nossa Senantis pode ser canforada e Velilleada tantas vezes quanto 
for necessário através deste do Triturud de dusiya do atado da Paraba. endereço hittpereOrregederlateablia.brkeelOreigltalr 

A atitentIcapio dial do documento faz prova de que, na data e ima em que eia foi realizada, a emprese ALIMENTARE ATACADO ZE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ORM ME Unha posse de um adornem° cem as ramas caracNaticas que aram reproduzidas na eiSpia 
autenticada. sendo da emprese ALIM WARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ORELI -ME a responsabilidade. única e exalai/a, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

ata DECLARAÇÃO 10i arada em 213108/2011 IMOS:41 (hora local) através do detem de arteriticacio adiai do cederia Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°. IV e seus §§1 e r da MP 2200/2001, como lantim o documento eletanico autenticado contenda O certificado Nal 
do tiritar do arado Azevêdo Essas. poderá ser saciado dataneerte a empresa ALIMENTARE- ATACADO DE PROOUTOS ALIMENTICIOS • 
ORELI - ME ou ao Cartilha pelo andvezo de amall aUtenticaMazevedobaSIOS AN ir 

Para Inlierniaçaies rnals detalhadas deste ato, *cesse o sie pairEautdhlial azoyedotesiEs Pala e Morim o Código de corited Ia desta 

oscilara*. 

cddloo de Consulta desta Declaração:804302 

A colaria desta Deciaracio estar], dl:pontal em nosso slte Mi 26/08/201i 09J2:23 (h are lu Cai. 

•cddloo de Autanticeçâo Digital; 74122405170257330578-1 
'Leakçaea Vigentes:Lei Federal tf 495594, Lei Federal na  10.406/2002, Vacada Provisória rf 210012001, Lei Federal n1  13.11152015. Lei 

Estadual ir 8.721)2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJI4 003/2014. 

O relendo é verdade, dou ti. 

CHAVE DIGITAL 

61 000051)1173412941057t2d6Pleacebbe803b440-100831dh6b183asSal0e3b4a54b186414d8066ea22d7fi6b7d04e7eelO7bteMd6e2c8C01aa  

07bIaabIa31053520113d0570b9440501a023641a4  

	k2  
nn z2::  

Me'jIautdigitA.s1eIedobtcs 	ftsooclvsetsl7Sl2140131701357380578 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Pagina 1/19 
Data 14/0912017 

Processo: 54/1017 

Edital de Pregão Presencial N°39 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 000833 

Reuniram-se no dia 14/09/2017, as 10:53:00, na PREFEITURA MUNICIPAL 
de apoio, designados pelo(e) Padaria RD 	017 como objetivo da 	 tratando 

SIQUEIRA CAMPOS, o PREGOEIRO e eus equipe 
do Edital de Pregao Presencial tf 39 destinado a 
de doze meses.. %Ovo de iale(X):3 de merenda escolar e ser fornecido contorme a necessidade pelo parkelo 

Abaixo segue os liailargas classificados e que estadearam de aceaRao: 

11413 AO ROSSATO -DISTRIBUIDORA- ME CNPJ: 22.499.940/0001-00 

842 ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME CNPJ: 01399.018/0001-54 

11141 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALMENTICIOS -El C4PJ: 23.123.045/0001-90 

10350 MARIO FERREIRA BARBOSAME CNPJ: 77.576.524/0001-99 

11454 ENDER RAIMUNDO DE SOUZA E1REU -ME CR1PJ: 27.966.362/0001-59 

1145U GENIEL APARECIDO DA SILVA BA1151A TACURI -ME CNPJ: W453.090/0001-07 

11455 HoRnio DA SILVA CAMARGO -ME CNPJ: 211170.929/0001-52. 

lio 	354 IRMACTS DRUMOND LTOA - ME CNPJ: 02.559.894/0001-50 

11458 LUIZ EUSEU DOS SANTOS - ME CNPJ: 21830.656/0001-06 

2915 M.M.GUADALUP MALAQUIAS-COMERE10 DE AUMENTOS - ME CNPJ: 12.100.595/000142 

11107 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS AUMEN11005 -EIRELI CNPJ: 22.895.723/0001-39 

1 0625 OFICIO 2 PAPELARIA LIDA ME CNOR 	020.757/0001-05 

11240 SUPRAACESSOR1OS DE INFORMATICA - EIREU -ME 25.04B205/0001-78 

11369 TAIS DE OLIVEIRA VIDAL 	LTDA- ME 

1345 VAI. DE CARVALHO ME 

CNPJ; 22.937145/0001-69 

CNPJ: 06.192.079/0001-86 

• 

Ífy 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial N°39 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Página: 2'19 

Date 14/00/2017 
Processo: 54/2017 

000837 

LOTE 1 

Parnciparam Oeste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os citados de classifieaçáo no artigo 4 da lei 10 520/02, com 
ano respectivas propostas 

Câchgo 	Fornecedor Credenciado Deado (%) Valor da Propeata (RS) 

11240 SUPRA ACESSOR1OS DE INFORMÁTICA- EIRELI -ME SIM 2313.3952000 
11141 ALIMENTARE ATACADO DE PRODUTOS ALIMEMTICIOS El Sim 23E2952000 
11454 ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI -ME Sim 230.3902000 
10350 PURO FERREIRA BARBOSA ME Sim 235.949,2000 

354 ERMAOS DRUMOND LIDA ME Sim 235.7924000 
11369 TAIS DE OLIVEIRA VIDAL .1 CIA CEDA ME Sim 235.599,4000 
2915 M.M.GUADALUP MALAOURS-COMERCIO DE ALIMENTOS ME SIM 235 554.0000 
842 ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME Sim 234.721,5000 

11107 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOSALIME14TICIOS Sim 234.592,8000 
11413 AG ROSSATO DISTRIBUIDORA ME Sim 234.271.0000 

OFICIO 2 PAPEIARIÁ UMA ME Sim 233.3708000 
1345 V.A.L. DE CARVALHO ME Sim 0,0000 

11453 GENIEL APARECIDO DA SILVABATISTA TAGUA1 -ME Sim 0.0000 
11455 HORACIO DA SILVA CAMARGO ME 
11453 LUIZ. ELISEU DOS SANTOS ME Si,,

Srl  

0,0000 

• 



Valor 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial NP 39 

Ata da SISS30 Públ108 do Pregão Presencial 

Página 3/19 

13214 14/092017 

Proceno: 54/2017 

000838 

Código 	Desco do Material 	 Old.Cotacia 

311148305 ACHOCOLATADO EM PO INSTANTANE0 COM VITAMINAS FERRO E FINCO INFREDIENTES: ACUCAR, 
ÇACAUEMPQA.LrIta 
MISTURA DE VITAMINAS E SAIS MINERAIS ESTA ILIZANTE I FOrrINA DE SOJA F AROMATITANTF DF 
ElikUNILNAI RENDIMENTO' APROXIMADAMERE 5 PORCOES DE 200 ML EMBALAGEM POLIFSTER * 
POLIR-TILES° PIGMENTADO OE BRANCA RESIST N1 TERMOSSOLDAVEL PESO LIQUIDO DO 
PRODUTO1 KG, 

311146306 AGOCAR CRISTAL FARDOS DE 30KG 15 PCT DF 5 KG1 

311146307 AMENDOIM' PACOTE COM 5000R 	 800.000 
311146302 AMIDO DE MILHO' CAIXA DF 500 GR 	 300.000 
311146309 ARROZ ACURARA TIPO 1' FARDOS DF 301(0 15poT DE 5 Ke1 	 300000 
311146310 AVEIA EM FLOCOS FINOS CAIXA DE 250OR 	 80.080 

311146311 =613.49_4112QQI. 1 .f.ROJT.QSTINillA EMBALA €M 0M400G 	 600,000 

311146312 BOLACHA AGUA E SAL POT 400GR 	 4000000 

311146313 BOLACHA DOCE I MARIA/MAISENAL PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE- PCT 400 GR PRAZO MÍNIMO 	4000,030 
pE VAI IDADE DO MFBES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA SEM LACTOSE  

1,314 BOLACHA YVAFFER. SABOR CHOCOLATE E MORANGO- DE PRIMEIRA OUAI IDADE PACOTES DE 114 	 1500000 
GRAMAS PRAZO MINIMO DE VALIDADE DEU MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA  

311146315 El LAN A 	 EGRAL PR 	 4 	• • 	 2500000 
PACOTES DE 400 GR PRAZO M MIMO DE VALIDADE DE O MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, SEM 
LACTOSE  

311146310 BOLACHA SALGADA TUBO C 

1200000 

CRACKER PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE PACOTES 0€4000R, 	2500000 
T O 

311148317 BISCOITO DOCE 11PO PAO DE MEL-SEM LACTOSE IGUAL OU SUPERIOR PANGO OU SIMILAR 	 1500000 
EMPAI ASEM COM 500Q 

311146318 BISCOITO DE POLVILHO' KIT 1000RAMAR 	 1500000 
311148319 • ISC OT.• 11PC AMANTEIGADO SABOR C • • 	 • 	800.000 

400 GRAMAS PRAZO M RIMO DE VALIDADE O MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. SEM LACTOSE  
311140320 BISCOITO 11P0 RO OUINHA SABOR COCO PRODUTO DE PRIMEIRA IDEALIDADE PACOTES DE 408 	 800.000 

RIBAMAR PRAZ/ MINIMO DF VALIDADE DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ANTRRIG, SEM LACTOSE  
311146321 BOLINHO DE CHOCOLATE 160 GR- BOLINHO nif BAUNILHA RFriwAnn rnm r.pierni ATE EMBAI AnFM 	10000.000 

INDIVIDUAI DE 160 GRAMAS  
311146322 'DURMO DE CHOCOLATE 40 RR - &CUNHO nn BAUNILHA RFCHFADO COM nrIOCOI ATP EMBAI AGEM 	8000.000 

INDIVIDUAL DE 40 GRAMAS  

311146323 BOLINHO DF MORANGO MGR-BOI INNO DE BAUNILHA RECHEADO COM MORANGO EMEMAGEM 	 10000106 
INDIVIDUAL DE 191D~ 

311146324 001114HO DF MORANGO 40 GR - BOLINHO DE DAL) NILNA RECHEADO COM MORANGO EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE 40 GRAMAS  

446325 CALDO DE LEGUMES DISPLAT COM 24 UNO 	 300,000 
311146326 CAI 00 DE LEGUMES' DISPLAY C 24 UNIDADES 	 400.000 
311146327 CANELA EM PO' PCT 10 GR 	 100,000 
311145326 CANJICA IMII HO GRACIA PACOTE 	 500,000 

6000000 

do Lance F 

ALIMENTARE -ATACADO DE pROWTOSALIMENTICIOS - El 
ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI - ME 

SUPRA ACESSORioS DE INFORMATICA - EIRELI -ME 
ALIRIO FERREIRA BARBOSA rsiE 
IRmAOS DRumoNia LIDA- ME 

TAIS DE OLIVEIRA VIDAL ar CU LEDA - ME 

M.M.GUADALUP MALACUIAS-COPERCIO DE ALIMENTOS ME 

ADALTGN DE PAULA PEREIRA-ME 

MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS AMEN-POIOS -EIRELI 
AO ROSSATO DISTRIBUIDORA ME 
OFICIO 2 PAPELARIA LTOA- ME 

su FRAACESSORIOS DE INEORMATICA- EIRELI ME 

AURIO FERREIRA BARBOSA ME 

IRMILOS DRUMONO LIMA ME 

MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -EIRELI 

AG ROSSATO - DISTRIBUIDORA ME  

Desistiu 	23 
6:494611111 

233.378.0000 

233.3500000 
233,348,0000 

Desistiu 

DeelsIlu 

Desistiu 	234.721,8000 

2333470000 

2333400000 

Deslstlu 	233.370.6000 

[resistiu 	233.376.0000 

Desistiu 	233.358.0000 

233.320,0000 
233.319,0000 

Desistiu 	233.3409000 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial N°39 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presenciai 

Pire 4/19 
Data: 1410912017 

Processo: 5412017 

000839 

N do Lance Fomeoadof 	 Valor do Lance(R3) Valor Re9Istro(R9) 

3 	1RMAOS DRUMOND LIDA- ME 	 233.318.0000 

3 	MAES11R0 COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 	 Desistiu 	233.319.0000 

O licitante IRIIMAOS DRUMOND LIDA .ME declarou Que não possui condições de mehorer ainda mais sue proposta. OPregoeiro, face e 
essa menirestago. também por entender que as propostas ofertadas na Última rodada de lances Mio vantajosas para o munlorp10, declare vencedor 
do lote 1 deste Prega° Presencial o fornecedor IRMAOS DRUMOND LIDA .ME pelo velo( de R$ 233319.0000 (duzentos e tinta e inf. mll 
trezentos e dezoito reais). 

• 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Página: Sue 
Date: 14(092017 

ProduSer. 5412017 

0 0 089 0 
Edital de Pregão Presencial N° 39 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

LOTE 2 

ParteNanm deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes as officio& de classifica* no unge 4 da lei 10E20102. com  
sues mapectivas propoMet. 

Código 	Fornecedor credenciado Onde I%) Velei' de PlOPorge RS) 

11240 SUPPAACESSORIOS DE INFORMAI1CA • EIRELI ME Sim 132.769.0000 
11454 ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI - ME aang.oaao 
11141 ALIMENTARE ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS El 132.789,0000 

354 IRMAOS ORLIMOND UMA- ME Slm 132.674.0000 
11413 A G POSSAM • DISTRIBUIDORA - ME Sn 132.6115.0000 
10350 AURA FERREIRA BARBOSA ME Sim 132.507.0000 
11107 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FIRELI Sim 132.444,0000 

842 ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME Sim 152.1305000 
2915 M.M.GUADALUP MALAQUIAS-COMERCIO DE ALIMENTOS - ME Sim 132.152,0000 

11369 TAIS DE OLIVEIRA VIDAL 	CIA LIDA - ME Sim 132.075,5000 

ela OFICIO 2 PAPELARIA UMA ME Sim 130.242,5000 
11456 WIZ ELISEU DOS SANTOS ME Sim 0,0000 
1345 Via. DE CARVALHO ME Sim 0,0000 

11456 'MUGI° DA SILVA CAMARGO ME Sim 0.0000 
11453 GENIEL APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGLIAI -ME Slm 0.0000 



ALIMENTARE -ATACADO DE PRODUTOS ALIMEN1ICIOS - El 
ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI -ME 
SUPRA ACESSORIOS DE INFORKOTICA EIRELI -ME 
IRMAOS DRUMOND LTDA- ME 
AO ROSSATO - DISTRIBUIDORA ME 
ALIRIO FERREIRA BARBOSA ME 
MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS AUMENTICIOS -EIRELI 
ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME 
M.M.GUADALUP MALAOLIIAS-COMERCIO DE ALIMENTOS - ME 
TAIS DE OLIVEIRA VIDAL 5. CIA LIDA - ME 
OFICIO 2 PAPELARIA LIDA ME 
IRMAOS DRUMOND LTDA. ME 
A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA- ME 
MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOSALIMENTICIOS -EIRELI 
TAIS DE OLIVEIRA VIDA!. 8 CIA LTDA ME 
AG ROSSATO - DISTRIBUIDORA - ME 
MAESTRO COMERCIAL DE PRODUPOSALIMENTICIOS -EIRELI 
TAIS DE OLIVEIRA VIDAL 8 ai LIDA. ME 

• 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital da PT09110 Presencial N°30 

Ata da Segai? Pública de Pregai) Presencial 

Pagina: 8119 
Datar 14/092017 

Pracear.: 5412017 

000841 

Código Descfialo do Material 
	

CM Calada 

311148329 rAFÉ SOLIIVFI CRANIJI flXl FACILMENTE DILI,IDD EM ACUA QUENTE EMPAI AISEm Soar 

311146330 OL,Ri^ARFIlLf FA ALIMENTA nalEANII.LatEMMIAGEd118,16.2.EN.2_MiSra RA 	 M 

311145331 CEREAL DE MILHO COM ACOCAR panni iTn nr PRIMEIRA rIlIAl IDADE. PACOTE COMI KG. PRATal 
Wicio DE VALIDADE DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 

311146332 CEREAL INTE 	L DE MILHO EM  

311146333 CEREAIS ESEÉRICnar BOLINHAS DE Mil Hn SABOR efinCOLATE ENRIOUECIDO DE VITAMINAS  
MINERAIS PRODUTO DE PRIMEIRA DUALIDADE PACOTE COMI KG PRATO M MIMO DE VALIDADE DE  
FIFSES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA  

311146334 CHA MATTE TOSTADO EMBALAGEM COM 2500R 
311148335 rnian PAI ARO SEM AnICAO DF An1 InAR PCT COM 100 GR 

311144336 ÇRFME DE I cin.- EMBALAGEM TETRA PAK MGR 

311148337 DOCE DE LEITE EM FASTA ROTE COM 400 GR 

311146338 
FARINHA DE MANDIOCA 191,IU - IECT COM 11<  

340 EARINKA DE MILHO PCT COM 11(0  

1146341 PARI!~ DE TRIGO ESPECIAL ENRIOUECIDA com Anioo FOI COi. TIPO 1 PACOTES DE OU 
311146342 FARINHA LACTEA LATA DE 400 GR 

311146343 PENA° 

150,000 
500,000 

1000,000 

500,000 

3000,000 

800.000 

150.000 

200.000 

400,000 
1500,000 

500,000 
1100,000 

1000000 

350,000 
250,000 

If do Lance Fornecedor 
	

Valor do Lance(RE) Veia Rayratra(EF) 

Desistiu 
[Gaiata 
Desistiu 

130.240,5000 
130.230,5000 

	

Desistiu 	132.587,0000 
130.230.0000 

	

Desistiu 
	

132.189,5000 

	

Desisti 
	

132.152,0000 
130.2200000 

	

Dealbai 	130.242,5001 

	

Deaiatiu 	i20.240.5000 
130.210,0000 
130.209,0000 
130.208,0000 

	

Desistiu 	130.2100000 
130.207,0000 
130.203,0000 

MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS AUMENTICIOS 	 Desistiu 	130.207,0000 

O licitante TAIS DE OLIVEIRA VIDAL 8 CIA LIDA ME declarou que ao possui condle,Ses de melhorar ainda male sua proposta. O 
pregoeiro, lace a essa manifestação, lambam por entender que es propostas ofertadas na Liana rodada de lances sao vantajosas para o municiara, 
declara vencedor do iole 2 deste Pregas Presencial o fornecedof TAIS DE OLIVEIRA VIDA!. 8 CIA LIDA - ME pelo valor de PS 130.205,0000 
Cento e trinta mu duzentos e seis reais). 

172.709,0000 
132 789,00fic000 
132 709, 

/ 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial If 39 

Ala da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Pagine 7/19 
Da lt 14/09/2017 

Processo: 64/2017 

000842 

LOTE 3 

Participaram deste lote os lichernes abado selecionados media 
suas respexAva9 ProPOetas 

os altélos de clasefficaçlo no eriço 4 de lei 10.52 	co 

COdI2o 	Fornecedor Credenciado Desato I(%) Valor da Proposta (R$) 

11240 SUPRAACESSORIOS DE INFORMAM/1.- EIRELI -ME Sirn 127.421.4000 
11454 ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI - ME Sni 127.421.4000 
11191 ALIMENTARE ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - El 127.411.4000 

359 IRMAOS DRUMOND LIDA- ME 127248,8000 
10350 ALIRIO FERREIRA BARBOSA ME Sim 127.138.4000 
11413 AO ROSSATO - DISTRIBUIDORA- ME Slm 120985.0000 
2915 M M GUADALUP MALAQUIAS-COMERCIO DE ALIMENTOS - ME Sim 126983,9000 
842 ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME Sim 128.025.0000 

11107 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI Sim 120.887,0000 
11309 TAIS DE OUVEIRA VIDAL & Cl?, LTDA ME Sim 118.838,0000 

*Mn OFICIO 2 PAPELARIA LTDA - ME Sim 124.829,4000 
11455 HORACIO DA SILVA CAMARGO - ME Sim 0.0000 
11453 GENIEL APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGUAI -ME Sim 0,0000 
11460 LUIZ ELISELI DOS SANTOS ME Sim 0.0000 
1145 V.A .L. DE CARVALHO-ME Slrn 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial 1.1°  39 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Página: 8/19 
Data: 14109/2017 

Peoeinso: 5442017 

000843 

C4551.0o 	D0440520 do Material 401d.CoMde 

311148345 	(E 	 TE csm 1 Kr .F 1000.000 

311146349 WkCARRAO COM OVOS PARAFUSO DE PRIMEIRA OLW IDADE PACOTE CCM 500 GR 1500,000 

311148350 MACARRAO COM OVOS 11PO ARGOLINRA DE PRIMEIRA PACOTE COM 500 GR 1500,000 

311148351 5.41ACARRAO COMpRIDO TIPO ESPAGUETE 15  LINHA (SÊMOLA DE TRJS30 ENRIOUPCIDA COM FERRG.F 1500.000 
ACIDO F 	ICO E FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO AVIDO FOLICOIPACOTE COM 400 G 

311148358 OLE0 VEGETAL nE niRAsn5. CAIXA COM 20' ATAS DE 900 1.11 50.000 

311140357 01,0 DE SOJA-CAIXA COM 20 UND DE 900 ML CADA 300.000 
311145358 PODE CAFÉ (EXTRAFORTE) - PACOTE DE 500 GR 600.000 
311148359 powittin nacos pAnnTE r.nM 1 Kr. 500.000 

311146360 	AL REFINADO IODADO 	PACOTE COMI KG 500.000 

311146361 TEMPERO PRONTO (ALHO E SAL). PACOTE COM 000 GR 50 0 
150,000 311148382 MIGO PARA GUIDE PCT COM 500 GR 

311145363 VINAGRE DA punge& COM LIMAO EMBALAGEM DE 750 ML 150,000 

3067 EXTRRATO DE TOMATE-  INGREDIENTES• TOMATE AMIGAR F SAL EMBALAGEM TETRA PAK 1080 GR 1500,000 
311148383 FEIJA0 PRETO seri 1 FARDCS A0Kn (30 EnT DE 1 100,000 
311148381 MACARRÃO CONCRIARA SFM OVOS DF PRIMEIRA QUALIDADE - PACOTE COM 500 GR. PRAZO MINimn 700,000 

DE VALIDADE DE 5 MESES, A CONTAR DA ENTREGA 
311148382 MBGARGSaGnieGASUI.M2 .F._2=G5CM.502GR,B2,8^55422p.E. 700.000 

VALIDADE DE 6 MESES A CONTAR, DA ENTREGA 
311145337 MACARRAO pARARIGO SFM Avos DF PRIMEIRA DUALIDADE PACOTE COM 500 GR PRA20 mkftmn 1800,000 

DE VALIDADE DE 8 MESES, A CONTAR DA ENTREGA 
311148300 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE SFM OVOS DE PRIMEIRA QUALIDADE - PACOTE COM 5000R. PRAZO 1000,000 

MINIMO DE VALIDADE DE 5 MESES, A CONTAR DA ENTREGA. 
311148309 MNONESE DE BOA QUALIDADE EMBALAGEM DE 3  KC 530,000 

311140391 MI HO VERDE EM CONSERVA-LATA DE 200 GR 1200,000 
311146394 ÓLEO DE S_NIAS..M5A_QQM2GG/51~‘,GAQA 300,000 

N5  do Lance Fornecedor 
	 Valor do Lence(R8) Valor Regletm(RS) 

ALIMENTE -ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - El 
ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI ME 
SUPRAACESSORIOS DE INFORMATICA- EIRELI ME 
IRMAOS DRUMOND LTDA ME 
ALUNO FERREIRA BARBOSA ME 
A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA ME 
M M.GUADALUP MAtADUIAS-COMERCIO DE ALIMENTOS ME 
ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME 
WkESTRO COMERCIAL DE PRODUTOSALIMENTECIOS GIREM 
TAIS DE OLIVEIRA VIDAL 8 CIA LTDA ME 
OFICIO 2 PAPEARIA LTDA- ME 
AO ROSSATO DISTRIBUIDORA- ME 
M M GUADALUP MALAOLIAS-COMERCIO DE ALIMENTOS - ME 
MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -EIRELI 
TAIS DE OLIVEIRA VIDAL 8, CIA LTDA - ME 
AO ROSSATO DISTRIEULDORA- ME 
M M GUADALUP MiMAPULAS-COMERCLO DE AUMENTOS ME 
MAESTRO COMERCIAL DE PR-DOUTOS ALIMENIICIOS -EIRELI 
TAIS DE OLIVEIRA VIDAL 8 CIA LTDA- ME 
AO ROSSATO - DISTRIBUIDORA ME 
M M CUADM.UP MALAOUIAS-COMERCIO DE ALIMENTOS ME 
MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOSALIMENTICIOS -EIRELI 
AG ROSSATO - DISTRIBUIDORA ME 
M.M GUADALUP MALACULAS-COMERCIO DE ALIMENTOS - ME 

Dealet12 
DeGetiu 
Desiebu 
134.1455 
Deelellu 

124.820,0000 
124110,0000 

0•15669 
124.809.0000 
124.800,0000 

gessar 

124.804.0000 
124.803.0000 
124.802,0000 
124.800,0000 
124.799,0000 
124.793,0000 

Deelau 
124.797,0000 
124.796.0000 

016.363k 
124.795,0000 
124.794.0000 

• 
127.421,4000 
127.421,4000 
127.421,4000 
127.248,8000 
127.138,4000 

126.925,0000 

124.829,4000 

124 802.0000 

124 790,0000 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Pepine: 9/19 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	 Data: 14/012017 

Processo: 5412017 

Edital de Pregão Presencial N°39 
	

0 0 0 8 4 	4 
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

No do Lance Fornecedor 	 Valor do lano/(R$) Valor RegIstro(R6) 

6 	AO ROSSAM DISTRIBUIDORA- ME 	 Desistiu 	124.785.6000 

O Meliante M.M.GUADALUP rassAouviscioustoio DE ALIMENTOS ME declarou que Mo possui condigas de melhorar ainda mais 
sue proposta- O preliroeirO. tece a esse menifestaçie. tivnbárri por entender que ae propostas ofertadas na última rodada de lances são venlejoses 
pare o munielplo, declara vencedor do lotes deete Pregâo Presencial o foniecedor m.m.GLIADALUP MALAOUIASCOMERCII0 DE ALIMENTOS - 
ME pelo valor de RE 124.794.0000 (cento e Me @quatro mil selecentos e noventa e quatro reais) 

• 

• 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial N°39 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Pagino 10/19 
Data' 14109/2017 

Processo: 54/3017 

000845 

LOTE 4 
Participarem deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os c/ilidesde classitlospo no artigo 4 de lei 10.520/02, com 

sues respectivas propostos: 

Código Fornecedor 	 Enedencesdo 	Duelo (90 	Maior da Proposta (R$) 

11240 SUPRAACESSORIOS DE INFORMATICA - EIREL1- ME 
11141 AL1MENTARE ATACADO IDE PRODUTOS ALIMENTICIOS - El 
11454 ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIREL1- ME 
10350 AURIO FERREIRA BARBOSA ME 

354 IRMAOS ORUMONDUZIA - ME 
11107 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -EIREL1 
11413A0 ROSSATO - DISTRIBUIDORA ME 

.64.2 ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME 
2915 M.M.GUADALUP MALAQUIASCOMERCIO DE ALIMENTOS ME 

11369 TAIS DE OLIVEIRA VIDAL CLUTIDA ME 
4,25 OFICIO 2 PAPELARIA LTDA- ME 

1145 VA.L. DE CARVALHO - ME 
11456 LUIZ ELISEU DOS SANTOS -ME 
11453 GENI1EL APARECIDO DA SILVA BAUSTATAGLIA1 ME 
11455 HOPACIO DA SILVA CAMARGO - ME  

Sim 
	

311.096.9000 

Seri 
	

311.095.9000 
Sim 
	

3.11.096,9000 

Sim 
	

311.084.4000 
Sim 
	 310.725,6000 

Sim 
	

309.774,5000 

Sim 
	

309.750,5000 
Sim 
	

309.521,4000 
Sim 
	

308.420,0000 
Sim 
	

307.877.6000 
Sri 

O, 

Slm 	 O 

Sirn 	
n.<0000 
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Chdipo 	Demi* do Material Otcicoleee 

31 148344 FERMENTO 	 LAGEM PLASTICA DE MGR 250.000 

311148346 J  FITE CONDENSADO - EMBAI AGEM COM 395 GR 300,000 

311146347 LEITE EM Pó INTEGRAL SEM ALUGAR POT COM 400 GR RENDIMENTO 3 LITRO,' 2000,000 

311146348 

311148352 

311146353 

LEITE EM Pó SEM LACTOSE - LATA COM 400 GP 320,000 

800,000 

2.000 

k3NO PARA PIPOCA - PACOTE COM 6000R 

MILHO PARA OUIRERA PACOTES DE 5000R 

311140354 MISTURA PARA O PREPARO DE GELATINA -SABORES. MORANGO UVA. ARAnAm E LIMAn EMBAI AGEM 1200.000 
PE 1KG 

311140355 MISTURA PARA PREPARO DF SOPA PCT nom 1 Kr 1200.000 

311148364 ADOCANTE PLETETICO LIQUIDO 100% STF-VIA FMB DE 80 MI 100.000 

311148385 FSATATA PALHA EMBALAGEM DE 1KG COMENDO DATA DF FAnnirAnAn E VALIDADE 230,000 

311146366 CHOCOLATE GRANULADO PRODUTO DF PRIME PRA OUAUDADE EMBALAGEM 500 GR 800,000 

311146389 FERMENTO BIOLOGICO ~GEIA DE 1000F( 260,000 

.48370 	 TATA - BATATA DE IDRATA 	 •Á 	• 	• 1800,000 
IGUAL OU SUPERIOR A NUTRIMENTAI 

311146371 M PR T FItA EXPRE 	AM IL 00 
RIP ALERG NICA FORMULA 	 ME E 

C 	 1Ái•  D' 	D  • 	D  
APRESENTEM DLARR 	A 

O CONT M GLUTEN 
3111413372 FORMULA INFANTIL EM PO FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES COM PROTEINAS LACTEAS 300 

MENnREs DF 1 ANO 
BADA LAD UALM  NE80,000 

DATA DF FABRICAÇÃO E VALIDADE 
311148374 SI JIRTE COM POLPA DE MORANGO EMBALACEM DEI LITRO 1500,000 

311140375 IOGURTE COM POLPA DE MORANGO ~CEM DE 170  GR 15000.000 

311146376 LEITE DE COCO Eb119ALAGEM DE 500  MI- 220,000 

3111483n LITE DE sojA FM PO SABOR ORIGINAI comi -muno INGREDIENTES DE ORI 	VE 
PROV 	 I 	I 	•DA DE 	s. A 	N • • ita • 

120.00( 

CINCO COBRE CALCO E 1•00 N O DONT M GLUTEM RENDIMENTO DE IDA 12 PORO 	S. POR 
UNIDADE A EMBALAGEM NÃO DEVERA ESTAR AMASSADA OU ENFERRUJADA E DEVE . CONTER A 
DATA DE FABRICACAO VALIDADE F NUMERO DE LOTE LATA 30 

311146370 I 	IDO SEM A UCAS fiM •R ORI LrTR. 380,000 

311143379 LEITE INTEGRAL UHT LONGA VIDA 1 LT CAIXA COM 12 UNO 1200,000 

46360 LENTILHA PACOTE COM 500 GR 150.000 

1 

	
1 48333 BEBIDA LOCTEA FERMENTADA SABOR MORANGO EMB 1 LITRO 

ID 2500.000 

500.000

311148384 IOGURTE COM POLPA DE MORANGO PARI-1AI MENTE DESNATADO EMIIN AGEM 
5400 COM 8 UNIDADES 

311148335 MEIA TIPO PETIT SUISSE COM POLPA DE  MORANGO (BANDEJA COM 8 uNinAnns) 2800,000 

311146388 AI MENTO DE SOJA SABOR IOGURTE COM POLPA DE MORANGO 100% VEGETAL SEM LACTOSE- 600,000 
EMBALAGEM DE 160 GRAMAS 

311148390 MARGARINA COM SAL 60%A80% DE LIPID OS APRESENTACAO ASPECTO CHEIRO SABOR 	COR 4200000 
PE AR I ENT• 	D 
IRISE 	VEIS EMBALAGEM DE 8000LSEM TRAGOS DE LEITE VALIDADE DE 3 MFSFS A COtTAR DA 
DATA DE ENTREGA 

311148392 MLSTI IRA nr MORANGO PO PARA PREPARO DE BERIDA. COLORIDO ARTIFICIAI MENTE. SABOR 600,000 
MORANGO PACOTE COM NO MINN° DE 40 GR 

311148395 pó PARA GELATINA DIET SABORES MORANGO nvA AnAcam EIIMAO EMBALAGEM DE 1Kr 300,000 

311146396 PO PARA PUDIM COM LEITE - SABORES: BAUNII HA CHOCOLATE MORANGO EMBALAGENS DE 1KG 1200,000 

311146390 PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA FINA EMBALAGEM DE 1KG 80,000 

N9  do Lance Fornecedor 	 Valor do Lanoe(RM Valor Registro(R3) 

ALIMENTE-ATACADO DE PRODUTOSALIMENTICIOS El 	 Desistiu 311098.9000 

ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI - ME 	 Desistiu 311.096.9000 

SUPRA ACESSORIOS DE INFORMAMCA- EIRELI ME 	 Desistiu 311 096,9000 

ALIRIO FERREIRA BARBOSA ME 	 0•5115i1U 311084.4000 

MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -EIREU 307.877.0000 

AG ROSSATO DISTRIBUIDORA-ME 307,870.0000 

ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME 	 Desistiu 309.521,4000 
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N° do Lance Fornecedor Valor do Lamle(RS) Valor Registra(RE) 

M.M.GUACIALUP MALAOUIASCOMERCIO DEALIMENTOS ME 307.959,0000 
TAIS DE OLIVEIRA VIDAL & CIA LIDA ME DesIstIti 307.877.6000 
MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTIOIOS -EIRELI 307.866,0000 
AG ROSSATO - DISTRIBUIDORA ME 307.880,0000 
M.M.GUADALUP MALAOUIASCOMERCIO DEALIMENTOS ME DP3515illl 307.869,0000 
MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS AUMENTICIOS Desistiu 307.888,0000 
AS ROSSATO DISTRIBUIDORA -ME 307.050.0000 

balante AO ROSSATO -DISTRIBUIDORA -ME deolarou que nio possui ound156es de melhorar alnda mais sua propoSla O pregoeiro. 
tece e essa manireste9lio, também por entender que as propostas ofertadas na ültYna rodada de lances Mio vantajosas para o município. declara 
vencedor do Iole 4 deste Pregão Presencial o tomecedef A G ROSSATO -DISTRIBUIDORA -ME pelo valor do RE 307.850.0060 (trezentos e sele 
mil oitocentos e cinquenta reais). 

• 

• 



20464o!0000 

Sim 

Sim 
Sini 

sim 

Slm 

Slm 
Sim 

Sim 

San 

Sim 
Sim 

Sim 

Sim 

0,0000 

DOMO 

30000 

0000 
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LOTE 5 
Participaram deste Iole os licitantes abalso seoion2dos medianias os critérios de classificação no artigo 4 de lei 10.530/02, com 

suas respectivas propostas: 

Calmo Fornecedor 
	

credenciado 	Descro (%) 	valor da PropoiSia (FAM 

354 IRMÃOS DRUMOND LTDA - ME 

11369 TAIS DE OliVEIRA VIDAL iS CIA LTDA ME 
11340 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI ME 

1345 V.A.L. DE CARVALHO - ME 

11454 ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI ME 
11453 GENIAL APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGUAI ME 

11141 ALIMENTAM -ATACADO DE PRODUTOSALIMENTICIOS El 

3915 M.M.GUADALUP MALACIUIASCOMERCIO DEALIMENTOS ME 
11456 LUIZ ELISEU DOS SANTOS ME 

642 ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME 
1,413 AO ROSSATO DISTRIBUIDORA - ME 

10350 ALIRIO FERREIRA BARBOSA ME 

10816 OFICIO 2 PAPELARIA UMA ME 
11107 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -EIRELI 

11455 HORACIO DA SILVA CAMARGO ME 

digo 	Descriçâo do Material 

311146393 MOR 	- • 
DE P 

DATA GE FABRICAI°. O E  
REFRIGERADO OU CAIXA 

• 
• • às• 	E D• 

PRAZO DE VAUDADE DEV 	R 
DE SOPOR 

pia 	 .5. 	• 
R TRANSPORTADO E CAR n 

311146397 PRESUNTO COZIDO ARADA DF PRIMEIRA (3 	pArlE -R RFR 	DICIONAnn 
EN 	DE 	 • • 	• • L 

FADRICAP .0 E PRAZO 	 E DAVA 	RA O 	DO 	RRO REFRIGERADO OU 
CAB(AS DE ISOPOR 

31114B359 QUEIJO MUSSFLA DE RIMEIRA QUALIDADE -RFSFRIA O 	• • ADICIONADO FM FMISALAGENS DE 
PS %I AT 	rn coNTFrinn DOMA DO PRODUTO/ RARO I CO SM MA wea_WsirEi 	TUE 
FABR CA 'O E PRAZO DE VALIDADE DFVFRA SFR TRANS • 	ADO EM CARRO REFRIGERADO OU 
CAIXAS DE ISOPOR 

311146431 BOLO PARA FFSTIVIDADFD FORUA COM 40 PEDACOS DF 7%7 . 

4141433 	 E  P 	T 	RIZA
ESTABWCIMFNTOS DF ENSINO DE ACORDO COM A NFCESS DA6 	E CAPA ESTABELECIMENTO E 
FM linreARIO COMBINADO COM n RFRPONSAVFI 

DM Coada 

2000,000 

311146433 PAES 11PO CACHORRO QUENTE 50 ORÇADA 	 15000,000 

311146434 PAES TIPO FRANGES 50 OR CAPA 	 15000000 

311146435 PA. 	 I . 	•Mjl R 	 1..• 	6000,006 

rnNTFN rir] FTini %TA COM DATA DE FABRICADA° 
311140436 PE D• E TIPO RO CA • 	- -. 	AD DEVE 

DIA DA ENTRAGA EMPALADOS FM SACO P • TDO TRANS 	TE PR• 

ENTREGA EMBAI AFIOU EM SACQM.• STICO TRANSPARF NTE PR• RIO PARA 	ATOS CONTENDO 
ETIQUETA COM DATA DF FABRIOM-An 

311140437 PA 	a• P 6 6  L E ** 	à 	• 	• R DEPO 	 F : ...:•••• 	• • á. 	12000,000 
NTRE A. EMBA . Ia i  r. • - á. .hri-01•1=n222=iii• " " • -:::: A 

CONTFNCIO FTIOU TA COM DATA DE FABRICA- 
311146436 PAO TIPO FADADO 500GR 

	
1800,000 

45  do Lance Fornecedor 
	

Valor do Lence(RS) Valor RegistrOIRD 

1 	IRADOS DRUMOND LTDA- ME 	 Z63.410,0000 

1 	TAIS DE OLIVEIRA VIDAL & CIA LTDA - ME 	 Desistiu 	363.416.0000 

O licitante IRMAOS DRUMOND LTDA ME declarou que náo possui con0166es de melhorar ainda Meio sua proposM. O pregoeiro, face ei 
asas manifestaclo, tombêm por entender que es propoDes ofertadas na última rodada de lances são te tej0151315 para !o municiplo, declara vencedor 
do lote 5 deste Pregão Presenciai o fornecedor IRO&QUMQND LIDA ME pelo valor de RS 361410.0000 (duzentos e Sessenta eras mil 
plletrOCell LOS e dez reais). 

(i\J 	•ÇeE, 
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LOTE ti 

Partelperern desta lote os Modernos abaixo selecionadoe mediantes as otários de damilleaçáo no alugo 4 da lei ID. 
sues respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor Credenciado Desolo (94) valor de Proposta IRE) 

11141 AUMENTE -ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS El Sim 141.022.0000 
842 ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME Sim 140.808.5000 
354 IRMAOS DRUMOND LIDA- ME 140.973.3000 

11509 TAIS DE OLIVEIRA VIDAL & CIA LTDA ME sim 140.350,3000 

11107 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMEMICIOS -EIRELI Sim 140.360,9000 

2915 M M GUADALUP MALAOULENS-COMERCIO DE ALIMENTOS ME Sim 140072,0000 
11455 HORACIO DA SILVA CAMARGO - ME Sim 117.394,500D 
11456 LUIE ELISEU DOS SANTOS - ME Sim 116.417,0000 
11453 GENIEL APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGUAI ME Sim 112.239,0000 
1345 VA L DE CAIWAISIO ME - 	Sim 101.224,11000 

.240 SUPRAACESSORIOS DE INFORMARCA - EIRELI ME Sim 

10350 ALIRIO FERREIRA BARBOSA ME 

SI,' 

0,0000 

11413 A G ROSSATO DISTRIBUIDORA ME Sim 00000 

10526 OFICIO 2 PAPELARIA LTDA- ME Sim 0 0000 
11464 ENDER RAIMUNDO DE SOUZA.EIRELI ME Sim 



LUIZ ELISEU DOS SANTOS - ME 
GENIEL APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGUAI -ME 
VA.L. DE CARVALHO- ME 
LUIZ ELISEU DOS SANTOS - ME 
CENIEL APARECIDO DA SILVA BATISTA %AGUAI ME 

WIZ ELISEU DOS SANTOS ME 
GENIEL APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGUAl ME - 

GENIEL APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGUAI - ME 
VA.L. DE CARVALHO - ME 
GENIEL APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGUAI 

GENIEL APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGUM ME 
VA.L DE CARVALHO ME 
GERIS, APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGUAI - ME 
VAI.DE  CARVALHO - ME 
GENIEL APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGUAI - ME 
VA L DE CARVALHO-ME 
GENIEL APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGUAI - ME 

• 
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Cadmo Desonçao do Material 
	

ClIcl Cotada 

311146400 620.6lik& 

911146401 ALFACE, 
311146402 ALHO. 

311148403 

    

1800.000 

1500.000 

 

IN DE PRIMEIRASALIDADE C •L• 	A. 

  

A • Z11 2000.000 

    

• 
InI  

311146404 BETERRABA  - 

311146405 CEBOLA G 1_1 _,RME.E.W.1129.11.0.1RA DA NÃO BROTADA F I 

3111484013 	 RS 	 MA 	ME 

250,000 

2200,000 

100,000 

      

      

311140407 CHUCHU  

311146406 1...RSIMB. 
311146410 MANDIOCA 

11 MACA FUJI OU NACIONAL FRUTO DE TAMANHO MÉFPIN PRIMEIRA NUA' IDADE) GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO SEM RUPTURAS 011 SINAIS DE PANCADA NA CASCA 

311146412 	MÂ FORMOSA PRIMEI ;! 
	 . • 

CONSIST NCIA FIRME 
311148413 OVOS FRESCOS ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PROPRIN PONTENDO UMA DÚZIA  

311146414 PEPINO FRESCOS FIRMES E VERDE% 

311146415 TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE 70% DE MATURACAO INTEGRO% CONSISTFNCIA FIRME 
311148418 ABACAXI FRUTO DE TAMANHO MÉDIO COM CARAFTERI IDAS IMFGRAs F DE PRIMEIRA GI IA 	n  

MAG RE ER E L RA 
AL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MUNIPULA 

ADA PARA 	N 
RVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERInn% A SUPERE CIF FXTERNA F DE ORIGEM OR 

ORGÂNICO 

100,000 

100,000 k 

150,000 

1200.000 

100.000 

31300,000 

1000,000 
3100000 

000 

tf do ta oe Po rezado Valor do Lenee(R% valor RegIstroIRS) 

    

101.220,0000 
101.210.0000 
101.100.0000 
101.0900000 
101.060,0000 
101.050,0000 

	

Desistiu 	101.M0,0000 
101.040,0000 
101.000.0000 
100.950,0000 
100.9000000 
100 1350,0030 
100.600,0000 
100.500,0000 
100.450,0000 
100.400.0000 
100.350.0000 
100.300.0000 
1%3275.0000 
100270,0000 

VA.L. DE CARVALHO ME 	 100.245,0000 
GENIEL APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGUAI ME 	 'Desistiu 	100.270.0000 

icitenle VA L DE CARVALHO ME declarou que MN: possui condiçOas da massnar aind4 mais sue proposta. O pregoeiro. face a essa 
manIfestm30, também por entender que as propostas ofertadas na Ultima rodada de lances Mo varjogãi,a o municIplo, cledara vencedor do 
lote O deste Pregão Presencial o fornecedor VA.L DE CARVALHO - ME pelo valor R$ 100.245.0000 Mem II duzentos e quarenta e cinco 
reei.% 
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LOTE 7 
Participaram deste iole os liollentes abeto selecionados mediania. os otérlo. de dasedficaçalo no artigo 4 da lel 10.570102., comi 

suas respectivas proposMs: 

Código 	Fornecedor Canelado 	Desde (55) 	Valor da Proposto (R8) 

754 IRMAOS DRUMOND LIDA- ME Sim 136.003,0000 

11369 TAIS DE OLIVEIRA VIDAL 8 CM LTDA ME Sim 115.993.0000 

2915 M.M.GUADALUP MALACIUMS-COMERCIO DE ALIMENTOS - ME fim 135.966.0000 

842 ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME SIrn 125.913.0000 

11413 AG ROSSATO - DISTRIBUIDORA- ME Sim 135.840,0000 

11107 MAESTRO COMERCIAL IDE PRODUTOSALIMENTICIOS -EIRELI Sim 135509,0000 

11141 ALIMENTARE -ATACADO DE PRODUTOSALIMENTICIOS - El Sim 137.900,0000 

1 0350 ALIRIO FERREIRA BARBOSA ME Sim 0,0000 

11454 DOER RAIMUNDO. DE SOUZA EIRELI ME Sin 0.0000 

LUIZ EUSEU DOS SANTOS -ME .0.11456 Sim 

1011452 GENIEL APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGUAI - ME Sim 09000 

1345 V.A.L DE CARVALHO ME Sim 0,0000 

11240 SUPRAACESSORIOS DE INFORMA11CA - EIRELI ME Sim 0.0000 

11455 HORACIO DA SILVA CAMARGO ME Sim 0.0000 

10825 OFICIO 2 PAPELARIA LTDA- ME Sim 

Código 	Descskdo do Material 

311145417 MUSCULO BOVINO CARNE BOVINA MUSCULOIRFFRIADOI. 3500.000 

311146418 rn.X.An MOLE. CARNE BOVINA IRESFRIADDI 1200.000 

311146410 	ARME 	V,.s ,,. •- 	TI H• DE P 1.1  4000,000 
c Aros PE POLIETILFM5 TRA SpARENTE ornrnnn AS INFORMAr S flP RATNPFSOI VAUDADF  
pEVERA SER TRANSPORTAD EM CARRO EFRIGERADO OU CAIXA DF ISOPOR 

311146420 FÍGADO BOVINO FRESCO LIVRE DE IMPUREZAS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSFRVACAO 1IXI0,000 

\‹r 

Nr do Lance Fornecedor Valor do Lance(RS) Valor Regeshm(R3r 1 

IRMOS ORUMOND LTDA- M 131597,0000 

TAIS DE OLIVEIRA VIDAL .4 CIA LIDA - ME 133.896.0000 

M.M.GUAOALDP MALACIUMS-COMERCIO DE ALIMENTOS -ME Desistru 135.986,0000 

ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME 
AG ROSSATO - DISTRIBUIDORA- ME DeMebu 135 840.0000 

MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOSALIMENTICIOS -EIRELI Desistiu 135 809.0000 

ALIMENTAR! -ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS El 133.894,0000 

IRMAOS DRUMOND LIDA ME Desistiu 133.897,0500 

TAIS DE OLIVEIRA VIDAL 8 CIA LTDA- ME Desistiu 133.0950000 

ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME 133593,0000 

N.IMEMARE -ATACADO DE PRODUrrOSALIMENTICIOS El Desistiu 133 094,0000 

O licitante ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME declarou que não possui condiçies de melhorar ainda mera sue proposta. O pregoeiro, face 
a essa meniresteMo.tamblom por entender que eis propostas dedadas na ültIme rodada de brame são vantajosas para o munIcIplo, declara 
vencedor do late 7 deste Pregão Presencial o fornecedor ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME pelo valor de R$ 133593,0000 (cante e Mele e MS 
mil &recantos e noventa e três real.). 
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LOTE 8 
Participaram deste lote os kokenles ebelxo selecionados mediantes es alteies de clasellIcaOlo no artigo 4 da lei 10.520101. com  

sues rezpecWas propostas 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Desolo (á) 	Valor da PropoMe OU/ 

Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sn 
Sim 
Sim 
Skn 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Slm 
Sim 

11369 TAIS DE OLIVEIRA VIDAL 8 CIA LIDA - ME 
354 IRMAOS DRUMOND LTDA - ME 

2915 M.M.GUADALUP MALACIIIIAS-COMERCIO DEALIMENTOS ME 

842 ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME 
11107 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS AUMENTICIOS 
11141 ALIMENTAR! ATACADO DE PRODUTOS ALIMENICIOS - El 
10360 AURIO FERREIRA BARBOSA ME 
11453 GENIEL APARECIDO DA SILVA BATISTA TAGUAI -ME 
10828 OFICIO 2 PAPELARIA LTIDA - ME 
11458 LUIZ ELISEIJ DOS SANTOS - ME 

345 VAI DE CARVALHO - ME 
11413 A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA- ME 
11454 ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIREU -ME 
11455 HORACIO DA SILVA CAMARGO ME 
11240 SUPRAACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI ME 

158.285,0000 
140.120,0000 
140.055.0000 
139.884.0000 

138.758.0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 

Código Descri* do Material 
	 Cad Colada 

R 

D 
311148422 N 

INFORMA( ES DE DA 
OUÇA CE ISOPOR 

311145423 - 	ERAN  

VA 	
.. E 	 Erv 

- á  " "F.R SER TRANSPORTADO DAD 
	 CARRO RE 'GERADO OU CAIXA DE ISOPOR 

. p mit DE 	 PRI 	- .. • ,. k. • 11 
pE 011E11 ENO TRANSPARENTE CONTENDO AS 1NFORMAC ES DE DATA/ PESO/ VALIDADE DF .t.'6  

311148424 CA N 

R O REFRIGERADO OU CAIXA DF [SOPOR 
D 	• • 1,1 I NAJA 

	
EM V 
	

• 
O NUIRICIONAL VALIDADE CONSERV O NOREDLENTE 

1200,000 

1.4 do Lance F mecadar 
	 Vaio do Unce(RS) Valor Re9ielso(R8)1 

IRMAOS DRUMOND ITDA ME 	 138.768,0000 

M M ODADALUP MALAOUIAS-COMERCIO DE ALIMENTOS - ME 	 138754.0000 

ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME 	 Desu 	139.084,0000 

MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOSALIMENTICIOS -EIRELI 	 Desasa 	139.844.0000 

ALIMENTARE -ATACADO DE PRODUTOSALIMENTICIOS El 	 130.783,0000 

IRMÃOS DRUMOND LIDA- ME. 	 Desistiu 	138.758.0000 

M.M GDADALUP MALAOUIASCOMERCIO DE ALIMENTOS. - ME 	 130.752,0000 

ALIMENTARE -ATACADO CE PRODUTOS ALIMENTICIOS - El 	 138.751.0200 

M.M.GUADALUP MALAOUIAS-COMERCIO DE ALIMENTOS ME 	 Delisliu 	138,752.0000 

licilatile ALIMENTARF ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - El declarou que nrécl poasui coodis5e.s de melhorar ainda mais sua 
proposta. O pregoeiro, face a esse mengestaglo, taindim por entender que as propostas ofertadas na 01ilms rodada de lances sáo vanlajneas re 
o municlpia, declare vencedor do lote deste Prego Presencial o fornecedor ALIMENTARE -ATACADO OE PRODUTOS ALIMENTICIOS - El lo 
valor de R$ 133.751.0000 (canto e ifinte e eite rri setecentos e cinqüenta e um reei, 

J 

31114 

SER TRANSPORTADO EM 
311148425 	1 HA ARA 

CO 1F NO0' SJ F IN OR 
• 46428 55 RECOXA DE FRANGO CONGELADA.  

• 1 NDsASiNF  
O Fr 	PADO CAI 

e_ DEPSL  
PESO/ VALiDADE. DEVPRA SER TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO 

1500.000 

1800.000 

3800000 

4000.000 

1500,000 



Assinatura do pregoeiro e dos membros da comIssao que estiverem presentes. 
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ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA RODRIGIn - 	 EQUIPE DE APOIO 

FABRICIO JOSE GONDAI VER ,,, '\ 	 / ni CF DE APOIO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial N°39 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

%Na.  18/19 
Data' 14109/2017 

Processo: 54/2017 

000853 

LOTE 9 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os alieno, de clessillcaçáo no adlgo 4 da lei 10.520/02, com 
suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Desse (R) 	Valor da Proposta (RO 

11141 ALIMENTARE -ATACADO DE PRODUTOS AUMENTICIOS -El 	 Sim 
11369 TAIS UE OLIVEIRA VIDAL 5. CIA LIDA - ME 	 Sia 

354 IRMÃOS DRUMOND LIDA- ME 	 Sim 

2915 M.M.GUADALUP MALAQUIAB-COMERCIO DE AUMENTOS - ME 	 Sim 
11403.0ENIEL APARECIDO IDA SILVA BATISTA TAGNAI - ME 	 Sim 
11107 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -EIRELI 	 Sim 

542 ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME 	 Sim 

10826 OFICIO 2 PAPELARIA COA - ME 	 Sim 

11455 MORACIO DA SILVA CAMARGO - ME 	 Sim 

11240 SUPRAACESSORIOS DE INFORMAnCA -EIRELI - ME 	 ' Sim 

1350 ALIRIO PERREIPA BARBOSA ME 	 Sim 
11454 ENDER RAIMUNDO DE SOUZA EIRELI - ME 	 SCrri 
1545 V.A.L. DE CARVALKO -ME 	 Sb 000 

11450 LUIZ ELISEU DOS SANTOS - ME 	 Sim 

11413 AG ROSSATO - DISTRIBUIDORA-ME 

	

Sim 	
\ \ \ , c 

0,000 

Código 	DOSC11010 do Material 	 Old..Cote 

311146427 ALMONDEGA DE CARNE BOVINA DE PRIMEIRA QUALIDADE EMBALIWAS FM PACOTES DE 2KG PESO 	3600,000 
POR UNIDADE DF o5 r• m,•••••••• 

311146426 EMPANADO DE PEIXE CONGEIADO 40OR DE PRIMEIRA QUALIOADLACONDICIONADO EM EMBALAGEM 	2000000 
DE 2 SKG DEVEMSF 	RS 	ADO 	 RAD 	CAI IJE ISOPOR, 

311146429 I 	M 	N E 	N 	LERAD• A VARIA 	 1600,000 
PESUNGELADO EM RELAC • O AO PESOCONGELADO INSPECIOPLADOPELOMINIS 
AGRICULTURA 

311140430 KIBE BOVINO DE CARNE BOVINA DE PRIMEIRA CU lAI IDADE EMBAI ADIAS EM PACOTES DF 2KG PPR() 
POR UNIDADE DE 25Gli  

201.550,0500 
201.7640000 
201.700,0000 
201.300,0000 

0,0000 
0,0000 
0.0000 
0,0000 
0,0000 

3200,000 

ALIMENTARE ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - El 
TAIS DE OLIVEIRA VIDAL & CIA LIDA -ME 
'RIMOS DRUMOND LIDA -ME- 
M.M.GUADALUP MALADUIASCOMER010 DE ALIMENTOS -ME 
AUMENTARE -ATACADO DE PRODUTOSALIMENTICIOS El 
M.M.GLIADALLIP MALAOUIAS-COMERCIO DEALIMENTOS -ME 
ALIMENTE -ATACADO DE PRODUTOS AUMENTICIOS El 
M.M.GUADALUP MALAOLIL4S-COMERCIO DEALIMENTOS -ME 

201.2900000 
Desisliu 	201.784,0000 
Desistiu 	201.766.0000 

201259,0000 
201.288,0000 
201.257.0000 
201.280,0000 

Desistiu 	201.257,0000 

No do Lance Fornecedor 
	

Valor do Lance(RS) Valor Re9istro(R5) 

• 
licitante ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS AIJMENTICIOS El declarou que não possui condig6es de melhorar ainda mais sua 

proposta. O pregoeiro, lace a essa maniteela950, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada da lances ao vantajosas para 
o MI1110210, declara vencedor do lote 9 deste Pregão Presencial o fornecedor ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENT1CIOS Et pelo 
valor a RE 201286,0000 (duzentos e um mil duzentoss oitenta e seis reei, 

APÔS Verikada a regularidade da 5vomanlaç10 dos licnantee melhores claserlicarlos, os mesmos foram declarados vencedores 
dos respectivos lotes, lendo sido, enlio, concedida a palavra aos participantes do certame para manIfestaçâo da Intenção de recurso, e em seguida foi 
elMapado o resultado da liCtaçâo conforme Indicado no quadro Resultado da sessão Públ. Nada mais havendo a declarar Ni encerrada e sessão as 
11:32 horas do dia 14 de Setembro de 2017. cuja ata foi lavrada e assinada pelo P109011110 Oficial e Equipe de Apoio. 



Assinatura do propalro dos membros da ao 
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V.A.L. DE CARVALHO -ME 
CNER 06.192.079/0001/86 

PROPOSTA READEQUADA 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 39/2017. 

V. A. L. DE CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ/MF s 	n 
06.192.079/0001-86, estabelecida na Rua Rio Grande do Sul, 1297— Sala — 
Centro — Siqueira Campos/PR relaciona os tens  

Rem Qtde. Unid Especificação Preço 
Mit. 

Total Preço 
Maxim° 

96 1.800 Kg Abobrinha 2,50 4300,00 
97 2.000 UM Alface 0,50 100000 
98 1.500 Kg Alho 21,35 32025,00 
99 2.800 Kg BATATA INGLESA - genuínas sãs, de primeira 

qualidade, 	coloração 	uniforme, 	isentos 	de 
sujidades. 	Não 	deve 	apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

2,00 5.60000 

100 250 Kg Beterraba 	. 2,48 620,00 

101 2.200 Kg Cebola grauda, não brotada, firme e sem 
danos. 

2,49 5478,00 

102 100 Kg CENOURA 	- 	raiz 	tuberosa, 	suculenta, 	de 
tamanho médio no estado in natura, genuínas, 
sãs, 	de 	primeira 	qualidade, 	escovada, 
coloração 	uniforme; 	isentas 	de 	sujidades, 
Insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos 	à 	superfície 	externa. 	Não 	deve 
apresentar 	quaisquer 	lesões 	de 	origem 
fisicaonecánica ou biológica. 

2,75 275,00 

103 100 Kg Chuchu 2,752 275,20 
104 100 Kg Laranja 1,95 195,00 
105 150 Mandioca 1,95 292,50 
106 1200. MACA FUJI OU NACIONAL - fruto de tamanho 

médio, 	com 	características 	integras 	e 	de 
primeira qualidade; fresco, limpo, coloração 
uniforme; 	aroma, 	cor e 	sabor típicos 	da 
espécie, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a 	conservação 	em 	condições 
adequadas 	para 	o 	consumo; 	isento 	de 
sujidades, insetos, parasitas 	larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. Não 
deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, 	mecânica 	ou 	biológica. 	Podendo 	ser 

6,45 7.740,00 

Rua Ria Grande elo 84 1297, Sala, centro - CEP 84. 0400—Siqueira Campos- PR Fone: (43)9977-2318 



V.A.L. DE CARVALHO-ME 
CNA!: 06.192079/0001/86 

orgânica. 
107 100 Kg Mamão Formosa (primeira qualidade), integro, 

sem amassados ou rupturas, semi maduro, 
consistência Firme. 

5,75 575,00 

108 3.600 Dz Ovos Frescos acondicionados em embalagen 
própria, contendo uma dúzia. 

5,50 19.800,00 

109 1.800 Kg Pepino frescos, firmes e verdes 3,05 6.210,00 
110 3.100 Kg Tomate 	de 	primeira 	qualidade; 	70% 	de 

maturação, íntegros, consistência firme. 
3,95 12.205,00 

111 570 Kg Abacaxi - fruto de tamanho médio, com 
características 	Integras 	e 	de 	primeira 
qualidade, 	fresco, 	limpo, 	de 	vez 	Opor 
amadurecer) 	e 	coloração 	uniforme, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permida suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adquadas para 
o 	consumo 	isento 	de 	sufividades, 	insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos a 
superfície externa, e de origem orgânica. Não 
deve apresentar quaisquer lesões de origem 
fisica, 	mecânica 	ou 	biológica. 	Podendo 	ser 
orgânico. 

5,99 
- 

3.014,30 

TOTAL 100.245,00 

O prazo de validade da propo ta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a p rdr da dat do 
recebimento da proposta pel Comissão de Licitação. 

Siqueira Campos/PR, 14 de Setembro de 2.017. 

• stts Asa.. 
VALTEMAR APARECIDO LOVISON DE CARVALHO 

CPF -797.039.929-00 

uri Rio Grande do Sai, 1297, Sala, centro - CEP 84.9I0-000 -Siqueira Campos- PR Fone (43)9977-2318 



               

       

       

       

         

 

• 

           

              

  

• 

      

ca
0o

  d
o  M

at
er

ial
 

   

             

        

             

              

tiOA135 

• ãããã s ã 	ã 

S s  s 
g g g555 52 5 2 5 2 2 2-  .2 

10111.N. 00 

2.2flE.2.2 
113 

9 1:8) g 	0- 0 

▪ nE íEp20, & 	w 2395 
55,2á i_ wZ:' Lu 	C 	2 	0> w 
gc w §LfJ5j0 2 	e 2 5wo. " 
acecno.2 . u 	Ve› 	80, 02-220.w (0.; 	o E o w2—Luleez — 
52igg3,0d 9 	b 1&,=, 
W93 5_cli 5 g R 23  W Ph 17»-2“2'nsw 

sln 

h.?cd (9)28 
oorgzo°2 lt-°á 
11W1j2ft 	3 a 
Là1 ã2ãRd28 ° ã ; 2 	a 	

cr 

9MPàgg 5 2 t . § L o °ao 
gEe 	rn.io, E 	E R 5 o r  2 8LácS 

cncLjMF7-» E 5 2 6j  ; t% igg W 
8 w8sOLIJRg n g o 	cs' sai 
WW2WU gc W EP

p
e g 22W 

c 	
`222â2,. ;2 

ssããgg ãg 
gfià 2 	à 

IR
A

 C 



n 

• 

• 

8 	o 8. 	8.  
g 	 = à 

R 

g 

p i! pá EPe,  21 	í 
22W, 	

81 
oc, 

qg „.., 
l

0„ 
b ig; 	há 

;LsJ 80 
8w2  Er 
on 2(A 

Li2t2°  cl tiri ti§ 6  r“ 81.zt, Dp, 
s,.:,,) áto-á giá .g 8 .80,4 o 	g 	-ágidt, 2.2 
00 3 2-  or,>5 án]  oc.2  02 

21.Z0 00. PZI°  w 5 W e  
c' w  'Lu'''  

ruiw 	LLin 
EW áe0g P03 l'i,  gp 
Et .= 	.,2w ãLà°,, 222 ose_@zrnz 
Ui cdt%pinw,w, ,g2c. É 1°-saLuu, rolái 

no
Ifpg(i'HÉ  fl.li 05 o 2 2:2 pdá 

bn srn H 'ü §§Pr Lu 
CO 6 Lfl En0 RE La L7 3?) E r2EF.0á Ec uj  

2. H 	 1- 
o 	o 	e 	PI. IO-). 	. a 	. 	a 

2 	
a 

I 	
8. 

R 	
8. 
R RR, 	

'2' 

	

í 	
_ 

M 



A 

88 
0.22 
Cc-.8 >LP 
á Larg 
É 	8  

o. g2 

gffá 

o 
flm:c:j 

mOthW 

!I 

wwatiP 

• 

• 

.  j0 2 c 	e, 
555 	w 

5 55 d 	
0

5 n no  Zs E 

ág 2á si .... 	._ 

	

. 	„, 

	

gá 	Ld 
WZ oE 0E 	n- o O _ 

mLumwoE 01uj ,,, g 5 	,m,  
zo 

2 	Si 	; g§ 25 	25 g o 

(U (.=luzi cfcL3! {21,k  :-_ >1 te  o-
,7,à -p w2 wo ')0Q0 

 ál 85 §1 e. gh. .9 W 
§6 00 52 	L1 W W í 
n,  §, 92,  2{1 	2 ?. 
2Wg 20 L4 22 1 

IN fig ní gi'g ° w , 
588 8dLursiy, wch s z mw.- 60 MECO 	O 	t) 

o o o 



El 

110 

ábZ 2  m a  

me 

omo n- 

s wr 
2 ce 'ã 

C312" 

12 1=j “1 

E<E2E 

1h 1  
ezAmoi 

• 

• 

.01 
wmo 

rzErz. om@> 
Vi tjEglUi 

r:oco wed z 2033  
L6Jd'UL=5 	 " 

á 
°) Eclõ a w  - 
:;m1aD álogm 
siErimoon:w2 .-z9mi 
á t22ng N?a cg 	i2  

4.ra 0.§=t á2S 	8 á 
,§59Enw R§.ã.  ,à 2." 
ZELZIES° Ego E LI RE 

glbi g U5cg fi.ÈJ 

IHSà.,iilni.-hcs 

6'8 
[1,3 0- ra 
1 8

UJ 

d 
-='9 

E 

ts,  
.‘ 



8 9 
g 8 

:2 4 

E 	RR 

á'"'2%; mo§oi 
iffirí C"8." POZ.u13  L52W 

PW 
Pko2,2 

r
42 L,92 IJ oc gLâã'É'),§2” 

kr n°,12 2e,2`á 
awc, 	OEsi2F, 

e 

§ 

a N 

G3  L - 2s 
ZWIJ 

5,;11c, 

2 o  
8 -fãp° 
N wg ?:us2J? 
; rAN 8 wgo 
5 à8b2  
2 

z " 

O 

9. 
3 	2 
L -o 55  O e Z 11. LLI O O F 

• 

o 

É 

cy, 

o 
3' 2  5 1=  

1211 	!o? = Zn:24 

% 
mw 13w 
UJO. o [tu 3 

5 5 

11 



2'T 

8 

! 

O 	O 

LiJow 

3-ulá 
Le2;4 

2H8  

an
• t'51- 1('?E 'ác  

2614   

1% 312  Hd 

(.1 o 
fers)<8 cdP (W

)cg g  
N
Pnd 	

no  .4 
Lvij) 	 w 

c2 

12
.0

00
,0

0 	
U

N
O

 

• 

• 

8 g E 
o 
o 

s 

o 

lo 



o o 

o 

8o  8 

8 o o 

LJJ 

<11 .1 
00 

c22 
âMg 
p_ 02  
0 02 22  - 	Lu zmw 	. o. 
2 22! 125 

!LCP.1 2; !Lt2I1  

(05n 11 C 

gI4J22,c6,1 
r1,6C-9p, too' 
LR°  g 

J2522 223. 

Ifi
C a

çã
o
  d

o
  M

at
e

ria
l 

5 

O 

5 

8 
o 

':113  

• 

• 



5 
8% 
É g  5 agre 

1;1 

”Lej! 

<4 1) ,R 
á 	8 O u 8 w  
LOg g 

8a g  É 

;O% 
h 5=§ 
;088s • 
O 45,oh wo_od 
h < 8 84 
88g%8 

    

   

   

  

    

• 

• 

   

  

O 

o 

O 

á; 

% 8 8 o 0000 Q000 
O 

8 8 8 88 g8 

! ! ! ! !!!! 

? 

? 8 o 
r <hW 

w  c  ; 86 L F rc 89  

	

1 ▪ 	de -PC 
1-J 

cHi 553  n-  E: ,,z . . 0 < 
i 	 ,.i, 0,,, 
H " 

103 

r°g 

j 55  
zo  

cc:o ‘9• 3cLij  gg dg 2, 8 & à 	z 0 u S 
(5-  Sw N-  >5- 

	

L L' o '4 -2O  ? a rei ao. 8 g
O. 
	P 

b á,k) 2g (2g 2- (1 5 ;9: 

	

00 00 	2 aD 	9 
Zg ZS 0 23 E ?: 2 

	

2dA q L4 n'JEIÃ. 	h 

	

glffini:sp,:),Iks 	.9á 

	

n?ü„ dn gP, g 555 	g' 
MODO • Z 	Z 	 X.01) • D 	D 	006 CL 

% 	8 	8, 	8 8 '% 28  
É g 	

ddoo 
q 	 ogád 



o 

8 8 8 E 8 8 
2 	2 2 2 2 2 e R 

8 8 o g 
Â R O) 8 

N  

88 8 8 8.82 2  
2 2  2, E 2 2 2. E E - 

o 

O gi! g R g' g g Z-s" 

w 
iE 	ã9ão! 	

o 
O z os 	m w312 E, o 	 2 

O Luc 2on 2ãO8 g 1(2 R 	2, 
,21' 622.2118r2 ; 21  2 É ! =9 	§ w 210Z8É 	8 	; 2  R á LJ 
Wn0;" 1g "5 

,,M3f:11A! 	'ã 	í uji-,2  
cÈte,.;R°,2ãEá9 	?; 	ii, 	2 22 39;z0e,nsuàg . ,E, m 	ã. N 'S au ou< Loã ãã — e ° c  2 2  E8 2 . u1,111  WIZ oãã Sã ooe.o ã Lã V̀ m Én n 8 80. 
Oãã 288 	ncãoÉãã; 0  ã lu  O 5  
CErts =IC C O LY Nã N OC‘ FR 2 Lri 	0 	0 

ESORÉ LU 6 Li  8 tu 	1882 
b'j -ãu j 6 j  ` ã6j  ãLL j  • " 22w  á r °Lu  " j 	2  ,° 8w 8‘ c  I I<  U '28  m28  á§ áci 2) < o R 8 R  - - — n 
ãã cc`h° ã ã'i'üã  ã 8 'oe"  8 É ã eco ãã ãáã iãà800.0.ã c o o 0 ,o, Én Én L. 

ti 

3 
O 

 

  

      

  

o. 

g 

o 

  

  

  



3 
o 

8 8 
O 

8 8 

13 - E ã s 5  E wbu< 

• 

O O 

O 00o o0Q0 
O O O O 	0000i 

MINN 

• ssr 	2,888 
8 W  

; 
5o) .gc 	VOi n°  
00 

w Lr, E9uc, 
o ar  2 
E á E w'98d 	

a 
2 Lá 

• o. .e lii 

-0
iii ws 0 á o w á 

w tr 5 ts Egg g 2 	! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor ele Licitação, 
Para: Assessoria Jurídico 

Siqueira Campos, 25 de setembro de 2017. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial no  39/2017, para análise e parecer jurídico Anal. 

Atenciosamente, 

Robson Ova Reis 
Presidente d -rfrr ssllo de Lidtaflo 

PREFEttUM MUNICIPAL DE SIQUEIRA COPOS 
seio DE PROTOCOLO E EXPEDIAM 

RECEBEMOS 

1. 	• 
SEU 

Á • 
ifãi 

Número: 
Date 
Horário: 
SMicatUr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Decidem, 1837, Siqueira Campos -PR CEP. 84940- 000 

CNPT: 76.919.083/0001-89  879 

  

Parecer luridico 

Pregão Presencial n.1  39/2017. Pedido 
de parecer final e conclusivo. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Atuação jurídica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA a emissão de parecer jurídico final acerca da 
legalidade do Pregão Presencial n.1  39/2017, cuja objeto foi o registro de preços de 

• merenda escolar, a ser fornecido conforme a necessidade pelo prazo de 12 (doze) meses, 

conforme especificações constantes do anexo, nas termos do art. 38 da lei n.° 8.6613/93 
que prevê a obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que já foi Mito no 
momento oportuno. 

Siqueira Campos, 26 de setembro de 2017. 

Tiago Reinaldo Bagatim Nanar 
Advogado (Podaria 051/2011) 

A 56R1  
sown:Ltal 

o 	10 

1 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

70.919.0031000149 
Rua Marechal Doador°, 1/137 

RR( PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 39/2017 - PR 

Processo Administrativa: 	73/2017 
Processo de Lleiteeão: 	 54/2017 

Data do Processo: 	 18/011/2917 

Folhe 1/2 

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 

0(a) Prefeito municipal, FABIANO LOPES BUENO. no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislaçaD em 
vigor, especialmente sob Lei no 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nf 0.666/93 e alterações 
postedores, a vista do parecer conclusivo exorado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licita*, nestes termos. 

a) Processo Ne: 	54/2017 

b ) 

 
Licitação Nr.. 	39/2017-PR 

0) modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

• d ) Data Homologação: 25/09/2017 
e) Data da Adjudicaçâo: 	 Sequência: O 

f ) Objeta da Licitação 	Registro de Pregos de merende escolar e ser fornecido conforme e necessidade pelo pede* de doze 

leni Reais R$) 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 019A dn Ken§ Media Desclo (%1 Total dos Itens  

Lote:' - 000354 - IRMÃOS DRUMOND LIDA -ME 24 0.0000 233.81800 
Lote: 5 - 000354 - IRMÃOS DRUMOND LTDA ME 11 0,0000 203.410,00 

Total por Fornecedor 35 496.720,00 

Lota: 7 000842 -ADALTON DE PAULA PEREIRA-ME 4 133.803,00 

• Total por Fornecedor: 4 133.893.00 

18 100,245,00 

Total por F011,0[0(1011 16 100.245,00 

Lote: 3 - 002915 - M.M.GUADAWP MALAQUIAS-COMERCIO DE 21 124 794 00 

Lote,  8 

Total por Fornecedor,  

011141 -.. AL1MENTARE -ATACADO DE PRODUTOS 

21 124.794,00 

Lote' 9 - 011141 - AL1MENTARE -ATACADO DE PRODUTOS 4 

Tem por Fornecedor: 10 340.037,00 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNN: 	78.919.083/0001439 
Rua Marechal Doadora, 1037 
C.E.P.: 	04940-000 	- SICILIMM Campos -PR 

PREGÁO PRESENCIAL 

Nr.: 3912017 - PR 

Prommao Administrativo: 	731:2017 

Fr000530 de Licitação: 	 54/2011 

Data do Processo: 	 15/0012017 

Fabiano Lopes Bueno 
Prefeito Municipal 

Folha 2/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Lote 2 -011359- TAIS DE OLIVEIRA VIDAL & SIA LTDA - ME 15 0.0000 130 3013.00 

Total por Fornecedor: 15 130205.00 

Lote: 4 -011413 - AS POSEATO - DISTRIBUIDORA -ME 32 0.0000 307.850.00 

Total por Fornecedor: 32 307.850.00 

Total: 133 

02 -Autorizar a emiSSàO da(S) nota(s) de empenho correspondente(s). • 

• 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do reão Presencial ° 
40/2017, cujo objeto é: Registro de Preços de Conveio Usinado a 
ser fornecido conforme a necessidade MI período de 12 meses E 
os extralos dos contratos abaixo 

N° 	do 
Contrato 

Empresa contratada Valor Total 

152/2017 E. A. DA SILVA EIRELI R$ 26&760,00 

153/2017 BONILHA 	- 	COM 	DE 
MATERIAS DE CONST - 
ERELI. 

R$ 251.000,00 

Si uerra Campos, 26 de setembro de 2017. 
Fabiano Lopes Buem" 

Prete& Municipal  • 

~MIMO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARARA 
Torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial o° 
39/2017, cujo objeto é Registro de Preços de merenda escolar a ser 
f amovido epiderme a necessidade pelo período de 12 meses e os 

tratosextratos dos ço 	abaixo 

N9 	do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

145/2017 IRMÃOS DRUMOND LTDA R$ 492728.00 

146/2017 ADALTON 	DE 	PAULA 
PEREIRA- ME 

R$ 133293.00 

147/2017 V.A.L DE CARVALHO- ME R$ 100.245,00 

14E22017 MM 	GUADALUP 	M. 
COMERCIO 	 DE 
ALIMENTOS -ME. 

R$ 124.794,00 

149/2017 ALIMENTARE 	 - 
ATACADOS 	DE 	PROD. 
ALIM. - EIRELI -ME 

R$ 340.037,00 

150/2017 TAIS DE OLIVEIRA VIDAS 
2. CIA LTDA. ME 

R$ 130.201E90 

151/2017 A 	G 	ROSSATO 	- 
DSITRIBUIDORA - ME 

R$ 307250,00 

Sr liara Campos. 26 de setembro de 2017. 
Fabiano Lep ISUODO 

graM1912.  
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
Torna-se público abertura de cadastro oara Credenciamento de 
instit0irees Financeiros e Similares Sociedades Corretoras g 
Disiribuidoras e Titules e Valores mobiliári s e pessoas iuridiraS 001 
glUeM como Mentes Autónomos de Invest mentos.  
LOCAL:Prefeilu raM uuicip4 %a Marechal Doce rOn  Isr. Centro. 
INFORMAÇÕES: Preleitura Municipal Tel (43)35712122. 

IFF2i qi lireiracamoos or oov br/Ooe/  
Siqueira Campos, 29 de setembro de 2017. 

Jeen Carla Mendes Alexandre 
Ptasideow do Fundo de PrelfirdênCia do Mel olaia de siquelta Campos 

PREFEITUR MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Torna-se público que o Processo 55 - Pregão Presencial 41/2017, 
cujo objeto é o Registro de preços de materiais e serviços gráficos a 
serem forneci OS pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificagbas constantes do Anexo I: Mi declarado FRACASSADO 
As razões que mOliValaill a decisão enconlram-se à disposição dos 
interessados para consulta na Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Si ueira Campos, a Rua Marechal DOM:101M, 1.837. 

Si Palra Campos. 25 de SelenibrO de 2017. 
Paulo Ceza. de OiriVSIO 

Pregoeiro  

CÂMARA MUNICIPAL 
Lurara Canoas Soá da Paraná 

int:IMMO na 0070-2017 

Sotana VEREADOR Deixou DOMINGUESO3U1111110 

O Vereador abane-assinado, na fundamente na Ari 245 do Rem 
mento IMegno desta amare Monsj ai, vem apresentar ao PiEnânO a m- 
rine mdemeão 

otoicAC42 
COOStruslo ou cobento de Mel no ponto de entoes más= g 

kin@ catelka, no Balrnada euabirob 

~Ma 

Sentem Ver cederes 

Rapto ao. Poder Executivo que realize a eenStIMIO OU CD104300 de 
uma peaste no ponte de bom pr&m. à Igreja 41.611ca. no aduo da 
Gtudgiba 

motos MillabiieS vieram retardar ave sofrem ema apear O 
Ônibus devido à engoda de guanla, gualda arpoa eco ao mau tempo. 

Pente tempo de eme e 51M. é ditai' aguardar o ânitut, 
mociPalMente as mimem que Mo Mat. vilintelYea 15 intemeenes 

Ademais. eorre-se o M1SM de ima ineotaMe pra desidrata00. Mega 
Pollentoillegente que se enevidênCie referida mona 

Observam que a populaça° do salso Mimo aumentei sirigaita°, 
mercendo um olhar Mate atentado poder Nalgo 

Nastia Mr1101, conto çorn o apoio der nObeet Magas aura ameis 
erimm esse beneficio 1 populaça° do empo mGoateroba 

Siqueira Cimos; te de as tem 	de 2017 

1315114W IMMINGUESCOLMN110 
WIRENDOR 
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- 000883 Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISI-ATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deocloro,1837 — CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122  

   

CONTRATO N° 146/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA ADALTON DE PAULA PEREIRA - ME 

Que ei u e si celebram de um lado, o MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
ressoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Marechal Deodoro da 

' on 	1337, Centro, neste alo representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Iscsileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RG ri! 4 657 066-9 
s inscrito no CPF sob o n° 855 416 729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa 

10N DE PAULA PEREIRA - ME , inscrita no CNP.1 sob o ir: 03.399.088/0001-
le A Rua Rio Grande do Sul, n" 1765, Centro. na cidade de Siqueira Campos - 
Paraná, neste ato representada pelo seu representante legal o(a) senhor(a) 
Paula Pereira — ME (a) da Cédula de Identidade KG n° 4.427.933-9, 
neste ato de CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente e tem 

• lo justo. certo e contratado, decorrente do PREGÃO 39/2017 

dá:PIRA — DO OBJETO  
Re 	 s Q. merenda escolar a ser fornecido conforme a necessidade pelo período de doze 

P k P.( 	 1141EIRO - A execuçáo dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
pospões constantes no PREGÃO 39/2017, independentemente da transcrição, que 
ite e complementai deste Contrato. 

GUNDA — DA VIGÊNCIA  
lo ,eiú a vigência de 12 (doze) meses, partir da sua assinatura. 

do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 133.893.00 (quatrocentos e 
nil •e setecentos e vinte e oito reais) referentes aos lote 07, conforme a Ata de 
op .sta; podendo ser alterado nos temos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

fA —DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁR1A  
for constante na clausula terceira correrá por conta das seguintes dotações 

30 07 12 00 00 Gêneros alimentícios para copa 

  

0 07 99 00 00 Outras Despesas com gêneros 
alimentícios 

   

DESCRIÇÃO FONTE 1 DEPARTAMENTO 

  



00ü884 
(343) 07 o ~anal do Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 

(302) 07 On Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

406)07.001.12.355.0041 .1.096.3.3.90.30.00.00 ao Material de Consumo 1000 

Material do Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Material de Consumo 1109 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Material de Consumo 1109 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Matei& do Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

_ 
Ma(eÓal de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 

Material de Consumo -1113 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Material de Consumo 1113 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

inTA - DAS OBRIGACÕES  
«; UNTE COMPETE: 

eadonar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
. antro das normas do objeto; 

as entregas em conformidade com as especificações do anexo 1, de acordo como 
e .1 Lei 8.666/93; 

is.  pagamentos em razão das entregas realizadas. 
I 	. ntratada as penalidades regulamentares e contraluais cabíveis; 

, Contrato nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8666/93. 

.‘ COMPETE: 

:Iir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
to •dos itens licitados, bem como sua entrega. 

„ate a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
' iões de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 

:. tons de acordo com as especificações do anexo 1 do edital. 

AIA — DO PAGAMENTO 
1 efetuado em moeda conca através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 

o 	 • da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 

üficadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PRIMEIRO - O (aturamento das entregas dos itens será de acordo com o 

• 1141UNTIO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 



000885 
c ir o nome do Banco, Agência e seus códigos como respectivo número de sua 
Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

'LIGEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
cl 	 mente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 

taras pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 

ARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
;1 laÇãO da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

IA — DA FISCALIZAÇÃO 
regas será exercida por una representante da CONTRATANTE, neste ato 

al devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
ir dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

NIEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
ilação, se estiver em desacordo Coal O contrato. 

MLUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
..1 CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ciperfeições. na  ocorrência desta, não impila/ara a responsabilidade da 
' ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 

RCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
ar prontamente atendidas pela CONIKATADA, sem ônus para a 

. VÁ —DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
1 1 obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 

valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei e 8.666/93. 

—DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO  
t. • 1 /4 jusle dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 

R IMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
11 GUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 

s custos do contrato; 
•hCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
.. finda de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previslvel, 

o&reias incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
1. com  vistas a manutenção do equilíbrio económico-financeiro do contrato, na 

iso II du Lei 8.666/93; 
JARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
' ibitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo 

o art. 15, § 13  da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
.N10 — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não 
. inicia exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
ardo coletivo ou convenção coletiva. 

.M - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
noivas abaixo relacionada poderão ser aplicadas à CON 	1 '<ATADA, garantida 

;o de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 



000886 

inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
engatado; 
inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 

cações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
sj:u'Idente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
amento subsequente ao ato da infração; 

to direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

.1 	z 	,I.• inidoneidade para licitar e contratar com a Adstração Pública, enquanto 
: Dativos determinantes da punição, 	tê q 	j pro 	Da reabnitaç- 
li, Tejo de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

OETRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
Ia som base no subitem anterior. 

• PA 	 • itIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, não 
go 	 : -1 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
P. 	 . UNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 

taranta prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
ni • 	 - ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 

. ERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a • 	 :zrquirinse as perdas e danos. 

LARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
• uninentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 

ZU INT° — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
11 

	

	 u imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
anu. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

1' 

	

	 ' SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
I naterial, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 

• da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
1 	 , Duevel, para a completa execução das obrigações assumidas. 

• MA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 

lha defesa são: 
nento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

• nu seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
..:is to objeto nos prazos estipulados; 

/Loção total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
ironsferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
1.; Edital e neste contrato; 
: ,:-.11t0 das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

. sua execução, assim como a de seus superiores; 
%grito reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
ia Lei n°8.666/93; 



00 837 
..;11. de falência ou instauração de insolvência civil; 
çslo da sociedade ou falecimento do contrato; 

'Po social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 
)1 10 do contrato; 
• le interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

. 1  teci hdas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada a 
Chi) ; •\TANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

ri guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
entemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

• Imanta imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
RATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

tinidas até que seja normalizada a situação; 
.arior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 

c. ni .10:; serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
.1 de pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

ÚTAICA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
• ionnalizada a situação; 

raia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
•) . do contrato (Artigo 78 da Lei n°8.666/93); 

do ;Se, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
.os orazos contratuais. 

PAR 	PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
aduzida a termo no Processo, desde que haja convenién par mim)  t ção 

jusli. 	s 	los da legislação processual (art. 79 da Lei n°8.666/93) 
PÁ: SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 

aucisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

ci.Áusui i ÉCIPIA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
TRATADA: 
ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
.çáo da CONTRATANTE; 

111 	1,} 	 uer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) tserviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 

Ia CONTRATANTE. 
d) In IlliniT110,já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

*.CIMA TERCEIRA—DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
0 ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
SSD°, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e alterações, demais 

monas administrativas federais, que fazem parle deste Contrato, 
de de mas transcrições. 

r'CIMA OUARTA —DA PUBLICACÃO  
cara t, validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
trato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
.1i1 .i.) mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
ta mis do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

• 
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CIMA OUINTA — DO FORO  

Pa 	 quest.:5es oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Sii, 	 Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, : 	r ri i,,  ,: 2 orova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
for 	'1: ii::- ú da Lei n°8666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de L L  )..1 teor c . :1-a o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos 26 setembro de 2017. 

L)PES BUENO 
L 	L ANTE 

,~ 
PAI 	L 	DL OLIVEIRA ROBSON4JSILYA REIS 

RG. 8.047 5-7 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

I FC1SLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837- CEP.  84 940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

  

CONTRATO Ns 148/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA M.M GUADALUP MALAQUIAS-
COMERCIO DE. ALIMENTOS 

Que entre si celebram de uri lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Buena, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RG t 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CEE sob o n" 855416729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa M.M 
GUADALUP MALAQUIAS-COMERCIO DE ALIMENTOS - ME, inscrita no CNPJ 
sob o na 12.10B685/0001-62 com sede á Av. Augusto Pascoal da Silva, a° 105, Centro, na 
cidade de Wel:cesta:: Braz - Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu 
representante legal o(a) senhor(a) Marco Antônio dos Santos (a) da Cédula de Identidade 
RG n 518824.779-87, denominada neste ato de CONTRATADA, ajustam e acordam 
entre si o presente c tem entre si como justo, cerro e contratado, decorrente do PREGÃO 
39/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Registro de Preços de merenda escolar a ser fornecido conforme a necessidade pelo período de doze 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no PREGÃO 39/2017, independentemente da transcrição, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 124.794,00 (cento e vinte e 
quatro mil e setecentos e noventa e quatro reais) referentes ao lote 03, conforme a Ata de 
Julgamento de proposta; podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
or ementadas: 

3.3.9020.07.12.00.00 Gêneros alimentícios para copa 
3.3.90.30.07.99.00.00 Outras Despesas com gêneros 

alimentícios 
(A 
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DOTAÇÃO DESCRIÇÃO DEPARTAMENTO FOME 

1343)07.001.1 	361 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

.(ffl42.2.097.3.3.90.30.fflLOO.00 Material(392)07.001.12.361 	de COMUTO 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(405) 07.00I.12.365.ffl141.2.09&3.3.0020.fflLOCOO Material de Causo° 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(344) 07.001.12.361 1m4Z2.D31.3.3.flO.30.00.00OO Material de ~mo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

093107.001.12.381.00412.087 	90.30.00.00.00 Rapeis) de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDuCAÇ AO 

(408)07.001 	2. 85 Material de Consumo 1143 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

P45) 07.001 	81.0r) 	2.031 	9020.00.00.00 Maf miai es Corneto 1104 

(394) 07.001 	61.00422097.3. Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(399)07.001.12.305.00412.057.3.3.00.30.00.00.00 Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(395107.001.12.361.0042.2.09 	00.00.00 Material de Consumo 1113 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(408) 07.001.12. material de Consumo 1113 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA—DAS OBRIGACÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, dc acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabiveis; 
e) Rescindir o Contrato nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei a. 8.666/93. 

CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas c indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrego. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo I de edital. 

CLÁUSULA SEXTA —DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancaria, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O !aturamento das entregas dos itens será de acordo co 
fornecimento; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agencia e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito â CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZACÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dévidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

-110 	
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo como contrato 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta clausula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8,666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA— DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei re 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 

• 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsivel, 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados cornos obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § P da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumen 	gal 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CON IRATAUÁ, garantida 
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a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei e 8666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
6.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pettinentcs as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Municipio de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRI/5IEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidos nos arts. 81, 86 e87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO - A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatária a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos: 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação -o 

admitidas no Edital e neste contrato; 
d) O desatendimento das determinaútres regulares da autoridade designada para acompa 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
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e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotad 	f rma d P 'gir f 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

O A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinada pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração,  por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 

• decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

É A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei? 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos continuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos temos da legislação processual (art. 79 da Lei? 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS PROIBICÕES 
vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e alterações, demais 
regu ementas e normas administrativas federais, que fazem parte d sio C 	to, 
inde enclentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICACAO  
Com condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE provida 
publ cação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Municlpio, ate o 
5° ( uinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias. 



TESTEMUNHAS' 

PAULO CERKR DE.C1T1N.ã .RA 
1(0.9.519644-6 

del 

001.894 

daquela data, nos lermos do parágrafo único, do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA °HATA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei if 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Síqueira Campos, 26 setembro de 2017. 

FABIANO LOPES RDENO 	M.M GUAD. M. COMERCIO E ALIMENTOS E 
CONTRA ANTE 
	

CONTR. ADA. 
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4 Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Fado do Paraná 

LEGISLATURA 2017(2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

  

CONTRATO 1111  149/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA ALIMENTARE — ATACADO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS — EIRELI - ME 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa juridiea de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Buena brasileiro, casado, prolbssor, portador da Cédula de Identidade RG n 4E57.066-9 
SSP(PR e inscrito no CPE sob o n" 855,416129-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa 
ALIMENTARE — ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS —EIRELI - ME, 
inscrita no CNN sob o rdi 23,123,545(0001-90 com sede á Rua Quintino Bocaiuva, n°216, 
Centro, na cidade de laguariaiva - Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu 
representante legal o(a) senhor(a) Felipe Rocha (a) da Cédula de Identidade RO n° 
10.137657-6, denominada neste ato de CONTRATADA, ajustam c acordam entre si o 
presente c tem entre si como justo, certo e contratado, decorrente do PREGÃO 39/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO  
Registro de Preços de merenda escolar a ser fornecido conforme a necessidade pelo período de doze 
meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no PREGÃO 39/2017, independentemente da transcrição, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

• O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 340.037,00 (trezentos e 
quarenta mil e trinta e sete reais) referentes aos lotes 08 e 09, conforme a Ata de Julgamento de 
proposta; podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 

3.3.90.30.07.12.00.00 Gêneros alimentícios para copa 

3.3.90.30.07.99.00.00 Outras Despesas com gêneros 
alimenticlos 

DOTAÇÃO 
	 DESCRIÇÃO 

	FONTE DEPARTAMENTO 
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1343)07.001.12201.0042.2.031 	ME 	.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(392) 07.o0tlZ,2O1.0042.2.0972.9O.30.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(405) 07.001.12 Material de CeSLmTO 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Material de Censurno 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(393)07.001 .12.3EI.0042.2.073,3.90.30.00.O0.0Q Material do Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(400) 07.001.12.3e5.0041.Z.09022.90.30.00.00.00 Material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(345) 07,001.12 material de Consumo 1 W4 

(394) 07001.12.36 Meteriel de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(390)07001 .12305.0041.2.0Õ72.3.90.30.00.00-00 Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

MEM 01.001.12 Material de Consumo 113 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(408) oz.col.12.,s5.004l.2.09e.3.3.00.3o.oaoo.00 Matenal de Consumo 1113 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

entregas dentro das normas do objeto; 
Ia) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 

contrato e a Lei 8.666/93; 

c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 

d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

• À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 

fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega, 

b) Manter Mirante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigannei s assumidas, 

todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 

solicitação. 

d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo I do edital. 

CLAUSULA SEXTA —DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancaria, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razoes de 

interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de acordo com o 

fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
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cópia) deverá indicar o nome do Banco Agência e seus códigos como respectivo número de sua 
conta, para que o Municipio de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CON1RATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito & CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização das entregas será exercida por uni representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Municipio de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo como contrato. 

111 	
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OTTAVA —DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do arL65, da Lei r6 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE FtEPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

11 	PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculaveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilibrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso II da Lei 8 666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Mm' cipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § P da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneticios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
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87 da Lei e 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância as 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

• PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alinea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 

necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81,86 e87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte quando do atraso ou sendo insatisfatório a execução dos serviços 

• 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo c assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

das entregas do objeto nos prazos estipulados; 
c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 

cessão ou transferéncia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo I do 
Artigo 67 da Lei ir 8.666/93; 
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O A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
0 Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave Perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A conivência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei re 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão tambom poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei e 8E66/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS PROIBICÕES  
É vedada á CONTRATADA: 
a) 	Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

41/ 	b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n, 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA —DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato dest contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Municipio, até o 
5° (quinto) dia Mil do més seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daq 1 d ta, 	term d p "graf 	,d rt 61, d L 8 666/93 
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, E competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei? 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 26 setembro de 2017. 

TESTEMUNHAS: 

"eRs---te.0 C 	o o  17  
PAULO CEZAR DE OLIVIEIRA 
RG, 9.519.644-6 	 RO. 8047/695-7 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Dcodoro, 1837 — CEP: 84.940-000 Fone/faz: (43)3571-1122  

   

CONTRATO N° 150/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA TAIS DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME. 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica dc direito público interno, com sede a Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RO M 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o M 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa TAIS 
DE OLIVEIRA VIDAL S/ CIA LIDA - ME, inscrita no CNPJ sob o 

41 	22.937.746/0001-69 coM sede à Rua Pedro, 306, Alphaville, Siqueira campos - Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo seu representante legal o(a) senhor(a) Thiago Barbosa 
Lemes (a) da Cédula de Identidade RO M 9.425.807-3 , denominada neste ato de 
CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente e tem entre si como justo, certo e 
contratado, decorrente do PREGÃO 39/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Registro de Preços de merenda escolar a ser fornecido conforme a necessidade pelo perlado de doze 
meIes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecera ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposiçõ es• constantes no PREGÃO 39/2017, independentemente da transcrição, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato lera a vigência de 12 (doze) meses, a patir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato para )2 (doze) meses é de R$ 130.206,00 (cento e trinta mil 
e duzentos e seis reais) referentes ao lote 04, confomie a Ata de Julgamento de proposta; podendo 
ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

• 

CLÁUSULA °CARTA — DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
O pagamento do valor constante ai cláusula terceira correra por conta da S seguintes dotações 
orçamentárias: 	 • 

i 3.3.90.30.07.12.00.00 ' 	' Gêneros alimentícios para copa 
3.3.90.30.07.99.00.00 Outras Despesas com gêneros 

. 	alimenticios 

DOTAÇÃO 	 DESCRIÇÃO 	FONTE 	DEPARTAMENTO 
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(34a) 07.001.12.301 .0042.2.031i 250 20 0000 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 

(3e2) 07.001.11351 .0042.2.097.2.a9a30.00.00.00 Material de ConsUrnó 	. 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(405) 07001 .12.36*.0041.2.09t3.3.O0.30.00oo.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(344)07.001 	361 0042 2.0 	90.30.00.00.00 Material de Consumo 	1 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(393) 07.001 	351 00422.0 Material de COMILIMO 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(406) 07.001 12. 	.0 	0 Melada' de Consumo 1103 

(345) 07.001 12. 	.00 	.2.031 Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

l2) 07.00112.301 .0042.2.og7.a3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Ded 07001 Material de COMUM 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Material 0e Consumo 1113 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(408) 07..12.385.0041.2.o96.2.aio.30.00.00.00 Material de Consumo 1119 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA OUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das nornms do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo I do edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de acordo com o 
fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 



000903 
cópia) devera indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatorios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito it CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 

• responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e preposlos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem Ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
fomia do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § r da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficias não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA DAS SANCÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 



000994 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

6.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
6.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobsenduicia às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturarnento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

415 	PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Municlpio de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 

•
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei e 8,666/93; 
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O A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei e 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 
vedada à CONTRATADA: 

a) 	Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

/10 	b) 	Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá á CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

• 
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CLÁUSULA DECIMA °CINTA — DO FORO 
Para dirimir todas as questdes otiundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, q ue também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 26 setembro de 2017. 

4p, 	FABIANO LOPES BUENO 
CONTRATANTE  

TAIS DE OLWEIRX VIDAL & CIA LTDA - ME 
CONTRATADA. 

TESTEMUNHAS: 

- 
PAIJI—teEZAR~V MECA 	 ROBSetib A SILVA REIS 
RG. 9.519.644-6 	 RO. 8.II 695-7 

e 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Pannl. 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Nadou°, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122  

  

CONTRATO lê' 151/2017 DE RECISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FA/FM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA A G ROSSATO — DISTRIBUIDORA — ME. 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RO n° 4.657066-9 
SSP/PR e inscrito no CPI/ sob o,n° 855,416.729-53, residedte e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa A G 
ROSSATO — DSITRIBEIDORA - ME, inscrita no CNPJ sob o tf: 22499.940/000I-00 
com sede à Rua Luiz Carlos Zuni, 3315, Centro, na cidade de IbipoiR - Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo seu representante legal o(a) senhor(a) Tiago Augusto Ranieri 
(a) da Cédula de Identidade KG n° 8.058.525-0, denominada neste ato de CONTRATADA, 
ajustam e acordam entre si o presente e tem entre si como justo, certo e contratado, 
decorrente do PRECja0 39/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Registro de Preços de merenda escolar a ser fornecido conforme a necessidade pelo período de doze 
meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no PREGÃO 39/2017, independentemente da transcrição, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses 

	
da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO PRECO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 307.850,00 (trezentos e sete 
mil e oitocentos e cinquenta reais) referentes ao lote 04, conforme a Ata de Julgamento de proposta; 
podendo ser alterado nos termos do Ari 65 da Lei 8666/93, 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correra por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

3.3.90.30.07.12.00.00 Gêneros alimentícios para copa 
3.3.90.30.07.99.00.00 Outras Despesas com gêneros 

alimentícios 

DOTAÇÃO 	 DESCRIÇÃO 	FONTE 	DEPARTAMENTO 

\)5 
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343)07.001120.0042.2.031.3.30.30.00.00.00 mamai de Cartum° 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

MOO 07.001.12.301 ed42.2 097 3 3 90 30 00.00.00 material de Consumo IODO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Matada' de Consumo l000 DEFARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(344)07.001.12.361.0042.2.031.3.5.00.80.06.00.00 Material de Comum° 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Metenal de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(40)07.001 	365.004 	0 	AO 	00.00.00 Material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(34e) 07.00I.12.301.0042.2.031.3.3.00.30.00.00.00 Material de Cauumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(304) 07.00I.12.301.0042.2.007.3.3.00.30.00.00.00 Material cie COMUM° 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(39) 07.001.12.356.0041.2.067.3.3.90.80.00.00.00 Material ela COCISUI110 1104 Domam-mima-o DE 
EDUCAÇÃO 

Oen 07.001-12.98111042 2  097.3.3.90.30.00.00.00 Mareta de Consumo 113 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(408) 07.001.12.3550041.2.005.3.3.90.30.00.00.00 Miderial de Culmino 1113 

CLÁUSULA QUINTA—DAS OBRIGACGIES  
A CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em confonnidade com as especificações do anexo I, de acordo como 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo Ido edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de acordo com o 
fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
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cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito St CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 

45 	PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a acabar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, os termos do art.65, da Lei rid 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREGOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

ik 	PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso lida Lei 8 666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § l da Lei 8666/93 e suas alleraçOes, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrwnento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas it CONTRATADA, garantida 
a previa defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
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87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
6.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

• PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estatá caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitern são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente pare o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidos nos arts. $1,86 e 87 da Lei 8.66/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 

• 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA— DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrato formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou grunferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 
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O A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão deusa execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situaç o; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos p gamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado á 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
udicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS PROMICÕES  
E vedada á CONTRATADA: 
a) 	Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

• b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666193 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, cabere à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
Y (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 



Awao  
TO — DISTRIBUIDORA - ME 

CONTRATADA. 
41 	FABIANO LOPES MERO 

CONTRATANTE 

00091? 

CLAUSULA DÉCIMA °CINTA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, parles, lavrado o  Presente Contraio, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666193, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 26 setembro de 2017. 

TESTEMUNHAS: 

PAULO CEZAR DE OLMEIRA 	 ROBSONSILVA REIS 
Ra 9.519.6444 	 RG, 8047 Ç5_7 
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Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP i 84.940-000 Fone/faz: (43) 3571-1122  

CONTRATO Nv 147/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA V.A .L DE CARVALHO - ME 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede â Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Buena, brasileiro, casado, prolhsser, portador da Cédula de Identidade RO n© 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o ria 855.416.729-53. residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa V.A.L 
DE CARVALHO - ME, inscrita no CNP1 sob o na: 06.192.079/0001-86 com sede à Rua 

• 
• Rio Grande do Sul, if 1297, Centro, na cidade de Siqueira Campos - Estado do Paraná, 

neste ato representada pelo seu representante legal o(a) senhor(a)Valtemar Aparecido 
Lovison de Carvalho (a) da Cédula de Identidade REI na 5.065.296-3. denominada neste 
ato de CONTRAIADA, ajustam e acordam entre si o presente e tem entre si como justo, 
certo e contratado, decorrente do PREGÃO 3912017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO  
Registro de Preços de merenda escolar a ser fornecido conforme a necessidade pelo perIodo de doze 
meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no PREGÃO 39/2017, independentemente da transcrição, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

• 
	O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO PREGO  

O valor estimado do presente Contrato .para 12 (doze) meses. .6 de R$ 100.245,00 (cem mil e 
duzentos e quarenta e cinco reais) referentes aos lote 06, confonne a Ala de Julgamento de 
proposta; podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
o malárias: 

3.3.90.30.07.12.00.00 Gêneros alimentícios para copa 
3.3.90.30.07.99.00.00 Outras Despesas OCATI gêneros 

alimentícios 

DOTAÇÃO 
	

DESCRIÇÃO 	FONTE 	DEPARTAMENTO 
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(343) 07.001 12.3 mateneE de !Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 

(3fl2) 07001.12.351 .0042.2.097.8.3.90.70.00.00.00 mataria) de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(40W 07.001 .12.365.0041.2.Ofl5.3.5.BOiO.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(349) 07.001.12 	.00422.031 	90.30.00.00.00 Material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(393) 07.001A2.381 .0042.2.0E7.3.8S0.3o.00.00.00 Melena' de Consumo .1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(900) 07.001 material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Material de Consumo 1109 

(394) 07.001 Material de Consumo 1100 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Mandai de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO . Material de Consumo DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(405)07.001 .12.355.0041.2.095.3.3.00.30.OD.00.00 Material de Consumo 1113 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGACÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Leio. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no tem 12.4 do edital a partir do recebimento da 

solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo I do edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancaria, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificados com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fatommento das entregas dos tens será de acordo com o 

fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 

Ábeilmv-an 	cang,._ o ,e4 
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cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As filtras deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito â CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CON 1 	IZATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta clausula não exclui, nem reduz a 

• responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONfkATANTE ou de seus agentes e propostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao abjeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem Ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos lermos do art.65, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § I° da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANCÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 

.71-e CoSt(V-4-94 
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87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10°/0 (dez por cento) sobre o valer 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CON1RATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

01, 	PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81,86 e 87 da Lei 8666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensos as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 

• ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
-admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei r? 8.666/93; 
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g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
ij Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

• 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo /8 da Lei n° 8666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMELRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 
E vedada à COE I RATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

a. 	expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido minimo,i á que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA—DÁS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONIICATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia Mil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 26 setembro de 2017. 

ec 	dua Cr 1071"0-g  
FABIANO LOPES BUENO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

go---8—isi C „coso 
PAULO CEZAR DE OLIVIEIRA 
RO. 9.519.644-6 

V.A.L DE CARVALHO - ME 
CON1KATADA. 

ROBSON SILVA REIS 
RG. 804 95-7 



Prefeitura Mumapal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — CEP: 84,940-000 Fone/fax: (43)3571-1122  

  

CONIRATO N 145/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA IRMÃOS DRUMONT LIDA - ME 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Pretbito Municipal Fabiano Lopes 
Buena, brasileiro, cagado, professor, portador da Cédula de Identidade RO n 4657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPI' soba n1  855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa 
IRMÃOS DRUMOND LTDA - ME inscrita no CUPI sob o e: 02.559.894/0001-80 
com sede à AV. Marginal Parque Industrial, ri) 1819. Boa Vista, na cidade de Siqueira 
Campos - Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu representante legal o(a) 
senhor(a) Gustavo Drumond Duarte Teixiera (a) da Cédula de Identidade RO tf 7.311691-
1, denominada neste ato de CONTRATADA, ajustam e acordam-entre si o presente e tem 
entre si como justo, certo e °entonado, decorrente do PREGÃO 39/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
Registro de Preços de merenda escolar a ser fornecido conforme a necessidade pelo período de doze 
meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos Ídiviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no PREGÃO 39/2017, independentemente da transcriçào, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses partir dg sua assina 

• 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze).  meses é-de R$496.728,00 (quatrocentos e 
noventa e seis mil e setecentos e vinte e oito reais) referentes aos lotes 01 e 05, conforme a Ata de 
Julgamento de proposta; podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA °CARTA — DA DOTACÁO ORCAMENTÁRIA 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguinte dotações 
or amentarias: 

3.3,90,30.07.12,0000 Gêneros alimentícios para copa 
3.3.90.30.07.99.00.00 Outras Despesas 

alimentícios 
com gêneros 

DOTAÇÃO 	 DESCRIÇÃO 	FONTE 	DEPARTAMENTO 



O O O 9 lb 
(343) 07.001 .12.251.0042.2 031 339020000000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 

302) 07.00t12.361 .00422097330030 00 00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(405)07.001.12 3 Material de Consumo 1000 

(344) 07.001.12 	.00 	031.3 3.90.30 000000 Material de Consumo 1103 

(393)07.001.12.251 .0042.2.07.3.3.9D.30.0000O0 Material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(4) 07.001 .12,355,004120963390 30 00 0000 Material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCA CÃO 

(345)07.001 Deleitai de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

094) 07.001.12 	00422.097 	90 30 000000 Materialde Consumo 1104 

(399) 07001 .12.255.0041.1.057239030 0000 00 Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

1395) 07.001.12.351,00422.097 	90.30 0000.00 MeterieE de Consumo 1113 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(400)07.001 12 365.0041.2.096.3 	30 00 00 00 Material de Consumo 1113 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA OUINTA — DAS OBRMACÓES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto. 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas, 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

• À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fatuamente das entregas dos itens será de acordo com o 
fornecimento; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
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cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CON 	IKATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CON1RATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 

4) responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ânus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei if 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA—DO REAJUSTE DE PREGOS MEDIANTE REPACTUACAO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CON 	TADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econÔmico-fmanceiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § r da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficies não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 

• 



000922 

87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

6.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
6.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 8s 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b 2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da COND(ATADA Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessatio. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — 0 não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do MunicIpio de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DECLIVE& PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrato formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

c) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 
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ri A decretação de falência ou instauração de insolvência clvi  
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CON1RATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONFRATADA, nesses casos, o direita de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada as Mação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidas ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da a dem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

ai) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nas prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 
É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CON 	~TANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contraio, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DA PUBLICACÂO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá a CON 	 TANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia Mil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei e 8.666193, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 26 setembro de 2017. 

• 
FABIANO LOPES BUENO 

CONTRATANTE 
IRMAOS RUMO 1 LTDA- ME  

CONTRATADA. 

 

TESTEMUNHAS: 

:17.2—asa C „“ 
PAULO CEZAR DE  
RG. 9.519.644-6 

 

ROBSOtWSILVA REIS 
RO. 8.04 

• 
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